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PRELIMINAR DE DECADENCIA. ENUNCIADO 8 DE SUMULA
VINCULANTE STF. CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS.
RECOLHIMENTO ANTECIPADO. OCORRENCIA. AUSENCIA DE
DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO. REGRA ESPECIAL DO ART. 150, §
4°., CTN. ENUNCIADO 99 DE SUMULA CARF.

No langamento de crédito tributario relativo a contribuicdes sociais
previdencidrias deve ser observado o prazo quinquenal para a constituicao de
créditos tributarios, previsto no CTN, vez que inconstitucionais o paragrafo
unico do art. 5°. do Decreto-Lei n. 1.569/77 e os arts. 45 e 46 da Lei n.
8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de crédito tributério.

Comprovado nos autos recolhimento antecipado de contribuigcdes sociais
previdencidrias vinculadas ao universo de empregados, que inclui aqueles
beneficiados por pagamentos indevidos a titulo de PLR, objeto do
langamento, ha de se reconhecer o advento da decadéncia pela regra especial
do art. 150, § 4°., do CTN, c/c Enunciado n. 99 de Sumula CARF, vez que
ausente dolo, fraude ou simulagao.

PRELIMINAR. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DO LANCAMENTO EM
FACE E ESTABELECIMENTOS FILIAIS. INCOMPETENCIA
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL.

Em se tratando de contribui¢des sociais previdenciarias, a atuacao da Receita
Federal do Brasil encontra-se centralizada na matriz de acordo com o
disposto nos arts. 489 s 493 da Instrucdo Normativa RFB n. 971/2009, de
modo que a autoridade fiscal da Unidade da Receita Federal do Brasil da
circunscricdo do domicilio fiscal da matriz da pessoa juridica possui
legitimidade para fiscalizar e efetuar o lancamento em face desta e das suas
filiais, ainda que situadas em outras localidades do pais.
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 PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. ENUNCIADO 8 DE SÚMULA VINCULANTE STF. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. REGRA ESPECIAL DO ART. 150, § 4°., CTN. ENUNCIADO 99 DE SÚMULA CARF. 
 No lançamento de crédito tributário relativo a contribuições sociais previdenciárias deve ser observado o prazo quinquenal para a constituição de créditos tributários, previsto no CTN, vez que inconstitucionais o parágrafo único do art. 5°. do Decreto-Lei n. 1.569/77 e os arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
 Comprovado nos autos recolhimento antecipado de contribuições sociais previdenciárias vinculadas ao universo de empregados, que inclui aqueles beneficiados por pagamentos indevidos a título de PLR, objeto do lançamento, há de se reconhecer o advento da decadência pela regra especial do art. 150, § 4°., do CTN, c/c Enunciado n. 99 de Súmula CARF, vez que ausente dolo, fraude ou simulação.
 PRELIMINAR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO LANÇAMENTO EM FACE E ESTABELECIMENTOS FILIAIS. INCOMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DA UNIDADE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
 Em se tratando de contribuições sociais previdenciárias, a atuação da Receita Federal do Brasil encontra-se centralizada na matriz de acordo com o disposto nos arts. 489 s 493 da Instrução Normativa RFB n. 971/2009, de modo que a autoridade fiscal da Unidade da Receita Federal do Brasil da circunscrição do domicílio fiscal da matriz da pessoa jurídica possui legitimidade para fiscalizar e efetuar o lançamento em face desta e das suas filiais, ainda que situadas em outras localidades do país.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PLR. REQUISITOS DA LEI 10.101/2000. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO PRÉVIA DE CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. DESCONFORMIDADE COM A LEI REGULAMENTADORA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS.
 Os pagamentos de valores a título de PLR pressupõem prévia fixação de critérios e condições estabelecidos na Lei n. 10.101/2000. 
 A ausência de prévia pactuação de programas de metas, resultados e prazos, entre a empresa e seus empregados, caracteriza não observância à Lei n. 10.101/2000 e atrai a incidência de contribuições sociais previdenciárias em face dos pagamentos a título de PLR.
 CONTESTAÇÃO DO FAP. EFEITO SUSPENSIVO. MEDIDA LIMINAR SUSPENSIVA. PROCESSO JUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM MULTA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
 Suspensa a exigência da contribuição incidente sobre os riscos ambientais do trabalho (RAT), em virtude de discussão da alíquota devida, por medida liminar concedida no âmbito de agravo de instrumento em processo judicial, não há que se falar da incidência de multa de ofício, na parte do lançamento relativa àquela contribuição, forte no art. 63 da Lei n. 9.430/1996 c/c Enunciado n. 17 de Súmula CARF.
 GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. SOLIDARIEDADE. ART. 30, IX, DA LEI N. 8.212/91. ART. 124, II, DO CTN.
 Caracterizado a existência de grupo econômico, com provas substanciais nos autos do processo administrativo fiscal, decorre a solidariedade quanto à obrigação tributária de natureza previdenciária, forte no art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91 c/c art. 124, II, do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário da contribuinte (CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.), para reconhecer a ocorrência da decadência em relação à competência 01/2013 e para cancelar a multa de ofício referente ao recálculo do SAT/RAT discutido judicialmente e com exigibilidade suspensa por liminar, e, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário quanto às contribuições incidentes sobre os valores pagos a título de Participação nos Lucros e Resultados (PLR), sendo vencidos os conselheiros Gregório Rechmann Junior, Wilderson Botto, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, que deram provimento ao recurso. Quanto ao recurso voluntário das responsáveis solidárias (CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L.), também por voto de qualidade, negou-se provimento, sendo vencidos os conselheiros Gregório Rechmann Junior, Wilderson Botto, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, que deram provimento ao recurso.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Sérgio da Silva, Gregório Rechmann Júnior, Francisco Ibiapino Luz, Wilderson Botto (suplente convocado), Luís Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Denny Medeiros da Silveira.
  Cuida-se de recurso voluntário (e-fls. 2506/2543), da pessoa jurídica fiscalizada (CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.), e de recurso voluntário (e-fls. 2546/2567), dos responsáveis solidários (CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L.), em face do Acórdão n. 02-88.933 - 8ª. Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte - DRJ/BHE (e-fls. 2462/2493) - que julgou improcedente a impugnação (e-fls. 1824/1859) da pessoa jurídica fiscalizada (CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.), apresentada em 06/03/2018 (e-fl. 1260), bem assim a impugnação (e-fls. 2073/2090) da responsável solidária IVECO ESPANA, S.L, apresentada em 07/03/2018 (e-fl. 2071), e a impugnação (e-fls. 2419/2436) da responsável solidária CNH INDUSTRIAL N.V., apresentada em 07/03/2018 (e-fl. 2200), e manteve o lançamento constituído em 05/02/2018 (e-fls. 1253/1258) e consignado no Auto de Infração - Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador - no valor total de R$ 27.550.515,69 (e-fls. 02/28) - com fulcro em contribuição social destinada à Seguridade Social correspondente à contribuição da empresa e destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), não declarada em GFIP, incidente sobre valores pagos, devidos ou creditados a segurados empregados a título de Participação nos Lucros ou Resultados - PLR, em desacordo com a Lei n. 10.101/2000 (competências 01/2013 a 12/2013), conforme discriminado no Termo de Verificação Fiscal - TVF (e-fls. 29/656).
Cientificada do teor da decisão de primeira instância em 28/12/2018 (e-fl. 2501), a impugnante, agora Recorrente, CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA, interpôs recurso voluntário em 28/01/2019 (e-fl. 2504), esgrimindo, em apertada síntese, em sede de preliminares i) decadência da competência de jan./2013 (aplicação do art. 150, § 4°., do CTN; ii) impossibilidade jurídica do lançamento tributário contra os estabelecimentos filiais da Recorrente; e, no mérito, que os acordos de PLR firmados com os seus empregados obedeceram aos requisitos da Lei n. 10.101/00, bem assim o cancelamento da multa de ofício em relação à contribuição da empresa e destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), suspensa por medida judicial.
As responsáveis solidárias CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L. foram cientificadas do teor da decisão de primeira instância em 11/01/2019 (e-fls. 2502/2503) e apresentaram recurso voluntário conjunto (um único recurso voluntário para ambas) em 29/01/2019 (e-fls. 2544/2545), esgrimindo, em apertada síntese, em sede preliminar, invalidade do auto de infração pela insuficiência de fundamento legal; e, no mérito, a inexistência de responsabilidade a elas atribuída.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
Os recursos voluntários são tempestivos e atendem aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972.
Passo à análise.
Para uma melhor contextualização da presente lide, resgato o relatório da decisão recorrida, no essencial:
[...]
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal de fls.29/61:
A verificação dos fatos geradores iniciou-se na CNH Industrial Latin América Ltda (CNPJ sob o n° 60.850.617/0001-28), em junho de 2016. Entretanto, como em 13/1/2017, a empresa foi extinta e incorporada pela Iveco Latin América Ltda (que teve sua denominação social alterada para CNH Industrial Brasil Ltda), aquele procedimento fiscal foi encerrado e a verificação dos tributos/contribuições e períodos correspondentes, iniciada na incorporada foi completada na incorporadora CNH Industrial Brasil Ltda, que nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil é a sucessora em todos os direitos, deveres e obrigações.
As contribuições lançadas foram apuradas com base nas folhas de pagamento e planilhas disponibilizadas pelo contribuinte, com suporte nos acordos coletivos específicos relativos aos programas PLR da CNH Industrial Latin América Ltda e da Iveco Latin América Ltda e nas GFIP.
Os valores comandados nas folhas de pagamento sob os eventos 2641 � Adiantamento PLR, 2642 � Adiantamento PPR; 2648 � Participação Resultados; 2650 � Programa Part. Resultados; 2660 � Complemento PLR; 2662 � Dif. Particip. Resultados; 3993 � PLR Adiantada; 2265 - Saldo Negativo de PLR; 2973 � Part. Result. Demitidos e 4003 - Saldo Negativo de PLR, não foram computados na composição das bases-de-cálculo, utilizadas pela empresa para fins de recolhimento das contribuições sociais mensais.
Durante a ação fiscal, o contribuinte foi intimado a apresentar, dentre outros, os documentos relativos ao pagamento de PLR a seus empregados (Resumos mensais das Folhas de pagamento, Instrumentos regulamentadores da PLR, acordos, comprovação de que os instrumentos de negociação estavam de acordo com a lei, planilha com os valores pagos a cada empregado, etc).
Após análise dos documentos apresentados em atendimento às intimações (acordos de regulamentação da PLR para os exercícios de 2012/2013, com efeitos financeiros no exercício de 2013, e planilhas identificadas por estabelecimento/unidade, demonstrando por competência, o valor da participação de cada trabalhador, data de pagamento e o código e descrição de cada rubrica comandada nas folhas de pagamento a este título), verificou-se que a
PLR foi paga com base em Acordos firmados durante o exercício a que se referem (as regras dos programas de participação foram estabelecidas quando já havia transcorrido vários meses compreendidos no período definido como base de avaliação dos resultados e aferição das metas pactuadas).
Em seu relatório, a fiscalização indicou os instrumentos de negociação analisados, identificando as infrações cometidas em dois grupos: a) infrações relacionadas a PLR distribuída pela Iveco Latin América Ltda (denominação anterior da autuada) e b) infrações relacionadas a PLR distribuída pela CNH Industrial Latin América Ltda (empresa que foi incorporada pela autuada), concluindo que:
a) em relação à PLR distribuída pela Iveco Latin América Ltda: os Regulamentos foram assinados após os meses definidos como base de apuração, caracterizando a ausência de prévio estabelecimento de metas, indicadores e mecanismos de aferição. Além disso em relação ao acordo firmado em 2012, as signatárias, constatando que o acordo de PLR da Iveco Latin América (Sete Lagoas) não foi cumprido em relação as condições necessárias para distribuição da PLR, alteraram as metas e indicadores, para baixo, concordando em estabelecer novas regras mediante Termo Aditivo ao Acordo Coletivo para PLR, de forma a justificar a distribuição da PLR.
b) em relação à PLR distribuída pela CNH Industrial Latin América Ltda:
os Regulamentos foram assinados após transcorridos os períodos definidos como bases de apuração, caracterizando a ausência de prévio estabelecimento de metas, indicadores e mecanismos de aferição.
A fiscalização verificou, ainda, que em relação aos funcionários desligados antes da assinatura dos Regulamentos, constam nesses instrumentos cláusulas estabelecendo a garantia de que todos estes trabalhadores fazem jus ao recebimento deste benefício (os funcionários demitidos, mesmo não tendo conhecimento das regras, objetivos e metas a serem atingidos tinham direito de receber as verbas de PLR).
Diante disso, a fiscalização concluiu que os valores a título de PLR foram pagos aos empregados em desacordo com a Lei nº 10.101/2000, e que, portanto, integram a base de cálculo das contribuições devidas.
A fiscalização elaborou os Anexos I a XIII (fls. 63/647), onde constam: competência, CNPJ e cidade de localização da unidade, o nome, matrícula, nº de inscrição NIT/PIS/PASEP e categoria de cada trabalhador, o código e descrição dos eventos com respectivos valores comandados nas folhas de pagamento por conta de benefícios concedidos sob a forma de PLR, bem como, os valores líquidos de PLR recebidos.
Sujeição passiva solidária
De acordo com a fiscalização, foi constatada a caracterização da sujeição passiva solidária das empresas CNH Industrial N.V. e a Iveco España, S.L., nos termos do art. 124, incisos I e II do CTN e a responsabilidade dos sucessores, nos termos do CTN, artigos 129 e 132. Diante disso, as duas empresas foram identificadas como responsáveis solidárias (conforme Demonstrativo de Responsáveis Tributários, fl.4) e foram cientificadas da exigência tributária.
[...]
Nas suas razões de decidir, a instância julgadora de primeira instância assim se posicionou em face das impugnações apresentadas:
[...]
Conforme relatado, o auto de infração de que trata o presente processo refere-se a contribuições incidentes sobre valores pagos, devidos ou creditados a segurados empregados a título de PLR, os quais, de acordo com a fiscalização, teriam sido pagos ou creditados em desacordo com a legislação.
Em sua defesa, CNH Industrial N.V e Iveco España, S.L. contestam a atribuição de responsabilidade solidária pela autuação. E a autuada alega, em suma: a) decadência dos valores lançados na competência 01/2013; b) impossibilidade de se exigir as contribuições lançadas dos estabelecimentos distintos do autuado e incompetência da DRF de Belo Horizonte para fiscalizar e autuar esses mesmos estabelecimentos; c) que o pagamento da PLR ocorreu de acordo com a lei (tendo sido observado o requisito da "pactuação prévia das regras da PLR") e d) que a contribuição Gilrat deve ser recalculada devido a processo judicial.
Responsabilidade solidária.
As responsáveis solidárias alegam insuficiência de fundamentação legal para atribuição de responsabilidade solidária, afirmando que a indicação do art. 124, II, do CTN, sem indicação da lei específica em que está designada a solidariedade, não é suficiente para a validade da autuação e configura cerceamento do direito de defesa.
Afirmam que o enquadramento legal se refere à solidariedade de direito, e que no Termo de Verificação Fiscal a fiscalização tenta demonstrar que houve a "constatação de interesse comum", requisito que se aplica à atribuição da solidariedade de fato, prevista no art.124, I, do CTN (que não foi citado no enq adramento legal).
Asseveram que não foram demonstrados fatos que evidenciam a configuração de grupo econômico ou a participação das empresas na ocorrência do fato gerador.
Afirmam que apenas possuem participação societária na CNH Brasil Industrial, sendo a relação entre elas de cunho absolutamente econômico, não havendo realização conjunta do fato gerador ora autuado.
Argumentam que a caracterização de grupo econômico depende da existência de unicidade de comando entre as empresas (articulação de recursos e esforços de forma coordenada para a consecução de objetivos comuns, bem como confusão patrimonial) e que isso não restou demonstrado pela fiscalização, tendo sido indicado como motivo apenas a participação societária na empresa autuada e compartilhamento das marcas.
Acrescentam que são empresas estrangeiras e que, nos termos do art. 265, §12, da Lei nº 6.404/1976 (Lei das S/A), a caracterização de grupo econômico ou grupo societário só se configura quando a empresa controladora é sediada em território nacional.
Afirmam que a �desconsideração da personalidade jurídica� somente é possível caso fique comprovado o abuso da personalidade jurídica, o que não aconteceu.
Concluem que, quer de uma forma (solidariedade de fato), quer de outra (solidariedade de direito), não está configurada, no presente caso, nenhuma hipótese de solidariedade.
Em que pesem todas as alegações apresentadas, tem-se que não assiste razão às impugnantes para exclusão de sua responsabilidade.
Inicialmente é importante destacar que, conforme relato fiscal, houve identificação de grupo econômico de fato e não de direito. Portanto, as alegações relativas à aplicação da Lei das S.A não tem o condão de afastar a responsabilidade das empresas.
A caracterização das empresas como responsáveis solidárias está claramente demonstrada no Termo de Verificação Fiscal, no qual foram indicados, além da fundamentação legal, os motivos de fato que embasaram a conclusão fiscal.
Nesse ponto, tem-se que, embora tenha identificado a existência de grupo econômico de fato e de ter indicado no Termo de Verificação Fiscal os motivos e fundamentos legais que levaram à caracterização das empresas como responsáveis solidárias, com base no CTN, artigo 124, incisos I e II, a fiscalização deixou de indicar a lei específica da solidariedade de direito, qual seja Lei nº 8.212/1991, artigo 30, inciso IX.
Assim, mesmo diante de todos os esclarecimentos apresentados pela fiscalização (que indicam a caracterização tanto a solidariedade de direito como a solidariedade de fato), e, mesmo sendo possível às impugnantes compreenderem os motivos pelos quais foram arroladas como responsáveis solidárias em ambas as hipóteses (CTN, artigo 124, inciso I e II), para evitar a ofensa ao princípio do direito de defesa, reconhece-se a insuficiência de fundamentação legal para atribuição de responsabilidade solidária com base no CTN, artigo 124, inciso II, sem indicação da lei específica.
Contudo, conforme será demonstrado a seguir, deve ser mantida a atribuição da responsabilidade solidária de fato, com base no CTN, artigo 124, inciso I. Embora o Demonstrativo de Responsáveis Tributários (fl.4) indique apenas a configuração de grupo econômico (responsabilidade solidária de direito), no Termo de Verificação Fiscal a fiscalização indica o enquadramento legal e descreve todos os fatos que levaram à conclusão de que restou caracterizada tanto a solidariedade de direito, como a solidariedade de fato, sendo possível às impugnantes compreenderem os motivos pelos quais foram arroladas como responsáveis solidárias e apresentarem defesa.
Em relação à caracterização de grupo econômico e responsabilidade solidária, é importante observar o seguinte:
A CTL estabelece que:
Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.
[...]
§2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. (redação vigente na época da ocorrência dos fatos geradores) Redação dada pela Lei nº 13.467/2017:
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.
§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.
Por sua vez, a IN RFB nº 971, de 13/11/2009, publicada no DOU de 17/11/2009 (vigente em relação ao período considerado na autuação e atualmente em vigor), determina que:
Art. 494. Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.
De acordo com o relato fiscal, verifica-se que a existência de grupo econômico de fato e de interesse comum foi constatada pela análise documental e informações obtidas por meio de consultas aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB.
Segundo a fiscalização, a CNH Industrial N.V. e a Iveco España, S.L. foram caracterizadas como responsáveis solidárias, diante das seguintes constatações:
[...]
3.9.2 - A constatação do interesse comum ficou patente com a utilização das marcas CNH e IVECO pelas empresas objeto desta ação fiscal e pelas suas Controladoras acima identificadas conforme se verifica em consulta aos dados de inscrição e situação cadastral (Cartão CNPJ) no Site da RFB. 3.9.2.1 � Além da utilização da marca comercial comum (CNH), conforme se verifica da DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA, apresentada por CNH Industrial Latin América Ltda (incorporada por CNH Industrial Brasil Ltda) para o Ano-calendário: 2013, da �Ficha 60 � Identificação de Sócios ou Titular�, consta que naquele exercício o percentual de participação da CNH Industrial N.V. (Sucessora de CNH GLOBAL N.V.) sobre o capital votante da declarante era de 85,66%, o que demonstra que, no período de ocorrência do fato gerador, a Fiscalizada estava sob o controle da Holding, fato que também demonstra interesses convergentes entre as mesmas.
3.9.2.2 � Da mesma forma, além da utilização da marca comercial comum (IVECO), conforme se verifica das Alterações Contratuais (47ª, 48ª e 49ª), da empresa IVECO Latin América Ltda, incorporadora da CNH Latin América Ltda, com alteração, de sua razão social, em sequência, para CNH Industrial Brasil Ltda�, consta que a empresa IVECO SPAÑA, S.L detêm um percentual de participação sobre o capital votante da IVECO Latin América Ltda equivalente a 85,66%, o que demonstra que, no período de ocorrência do fato gerador, a Fiscalizada estava sob o seu controle, fato que também demonstra interesses convergentes entre as mesmas.
3.9.2.3 � É de se observar ainda que, de acordo com o Organograma do grupo empresarial, fornecido à Fiscalização em atendimento a intimação, a empresa CNH INDUSTRIAL N.V. (Sucessora de CNH GLOBAL N.V.) é controladora integral da empresa IVECO SPAÑA, S.L.
Observa-se, portanto, que a participação societária da CNH Industrial N.V na CNH Industrial Latin América Ltda e a participação societária da Iveco España, S.L. na Iveco Latin América Ltda revelam que a autuada estava sob o controle da Holding.
Além disso, a utilização da marca comercial comum revela uma convergência de interesses relativos às atividades operacionais, pois, não é crível que uma empresa ceda sua marca à outra(s) empresa(s) sem que existam interesse comum, unicidade de gerenciamento e condução dos negócios de forma coordenada por todas elas.
Dessa feita, não há como considerar, como quer a defesa, que a relação entre elas era apenas de cunho econômico e que não existia unicidade de comando entre as empresas.
A existência de um grupo econômico não foi constatada pela apreciação individual dos fatos arrolados pela fiscalização, mas se evidencia do conjunto de informações que retratam a conexão entre todas as pessoas jurídicas arroladas. Ou seja, combinadas as informações a respeito de todas essas pessoas jurídicas, identificam-se situações que revelam comunhão de interesses e direção, de forma direta, entre as impugnantes e a autuada.
Relativamente à responsabilidade solidária, o CTN, em seu artigo 124 estabelece:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
[...]
Sendo assim, verifica-se, no caso concreto, a configuração da solidariedade de fato prevista no CTN, artigo 124, inciso I, uma vez que, por força do disposto na CLT, artigo 2º, § 2º, o empregador, que admite e paga as remunerações que se constituem fatos geradores de contribuições previdenciárias, é, em última análise, o próprio grupo econômico. Evidente, pois, que as empresas do grupo econômico têm interesse comum na situação que constitui o fato gerador das contribuições previdenciárias incidentes tanto sobre os valores pagos aos segurados empregados, quanto às incidentes sobre os valores pagos aos contribuintes individuais.
Portanto, não procedem as alegações contrárias à identificação das empresas CNH Industrial N.V. e Iveco España S.L como integrantes do mesmo grupo econômico da empresa autuada e como responsáveis solidárias das obrigações tributárias tratadas nos autos.
Decadência.
Quanto ao argumento da defesa de que ocorreu a decadência referente à competência 01/2013, observa-se que quando ocorrer lançamento de ofício de crédito tributário que o sujeito passivo não tenha antecipado o pagamento aplica-se o disposto no artigo 173 do Código Tributário Nacional � CTN:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Embora a autuada alegue que mesmo que não tenha recolhido as contribuições previdenciárias sobre as parcelas pagas a título de PLR, na competência 01/2013, houve o pagamento de tais tributos, observa-se que a empresa não reconhecia tais verbas como integrantes do salário de contribuição dos segurados.
Portanto, diante do fato de que não houve antecipação do pagamento do tributo ora lançado (pois o sujeito passivo sequer reconhecia a base de cálculo ora apurada como salário de contribuição), aplica-se o disposto no CTN, artigo 173, inciso I.
Logo, o presente lançamento, ocorrido em 28/1/2018 (ciência em 5/2/2018), poderia retroagir a 12/2012 (vencimento da obrigação em 01/2013). A partir desta data, o lançamento poderia ser constituído.
Portanto, para a competência mais antiga lançada no presente AI, 01/2013, o prazo decadencial começou a fluir em 1/1/2014, extinguindo-se o direito de a Fazenda Pública efetuar o lançamento em 31/12/2018, não tendo se operado a decadência em relação aos valores lançados.
Competência para lançamento tributário.
Quanto à invocada nulidade do lançamento em virtude da fiscalização não ter lavrado um auto de infração para cada estabelecimento e da ausência de competência da DRF de Belo Horizonte para fiscalizar e lançar tributos de estabelecimentos localizados fora de seu âmbito territorial de atuação (filiais), tem-se que não assiste razão à impugnante.
Nesse sentido, cumpre esclarecer que a competência para a constituição do crédito tributário mediante o lançamento de ofício é do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, e não do órgão jurisdicionante.
O exercício de tal competência decorre do exercício das atribuições do Auditor Fiscal, que tem o dever/poder atribuído pelo CTN, artigo 142:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Já a Lei nº 10.593/2002, artigo 6º determina que:
Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil: (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)
I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo:
a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições;
b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados
d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte;
Note-se que a lei não estabelece qualquer restrição para o exercício das atribuições de fiscalizar ou de constituir o crédito tributário (ou mesmo de realizar julgamento administrativo) das Autoridades Fiscais e Aduaneiras.
Portanto, para atividade de lançamento de crédito tributário, o Auditor-Fiscal não está limitado a uma determinada região do território nacional, a uma determinada matéria ou a determinados contribuintes. Ele é competente para efetuar lançamento de crédito tributário contra qualquer contribuinte em todo o território nacional, de qualquer tributo administrado pela RFB.
Assim, o Auditor Fiscal lotado em qualquer Unidade da Receita Federal do Brasil detém competência para fiscalizar e constituir o crédito tributário em relação a qualquer contribuinte domiciliado na esfera de jurisdição da União.
A divisão das competências das Unidades da RFB é de caráter meramente administrativo, ou, noutros termos, é medida que se impõe em face da necessidade de organização interna, racionalização de tarefas etc.
Em consonância com o disposto, observa-se o que determina o Decreto nº 70.235/1972, em seu artigo 9º:
�Art. 9º A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
§ 1º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova.
§ 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º, serão válidos, mesmo que formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo.
§ 3º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a jurisdição e prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer.
§ 4o O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário.
§ 5o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime especial unificado de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento único para todos os tributos por eles abrangidos.
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica às contribuições de que trata o art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.
Além disso, assim estabelece a Súmula nº 27 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � Carf:
�É válido o lançamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo.�
Ademais, inexiste qualquer norma que disponha sobre a obrigatoriedade de que seja lavrado um AI distinto para cada estabelecimento.
Portanto, não resta dúvida sobre a validade do presente Auto de Infração.
A constituição do crédito tributário por meio do ato administrativo de lançamento tributário foi efetuada por autoridade fiscal competente, no exercício regular de suas funções, não havendo que se falar em incompetência da autoridade autuante ou nulidade da autuação.
Valores pagos a título de "Participação nos Lucros e Resultados.
Em relação à incidência das contribuições sobre os valores pagos a título de PLR, tem-se que:
A Lei nº 8.212/1991, artigo 28, incisos I, dispõe:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
Conforme se depreende da leitura do citado dispositivo legal, a lei utiliza um critério amplo ao definir a base de cálculo das contribuições devidas à Seguridade Social, considerando como remuneração todos os rendimentos pagos, devidos ou creditados aos empregados, a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.
Contudo, a referida lei, em seu artigo 28, § 9º, enumera, de forma exaustiva, as rubricas que não integram o salário de contribuição e algumas rubricas que, somente sob determinadas condições, também são excepcionadas da incidência de contribuição previdenciária, tais como, a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica.
Em sua defesa a autuada alega que as verbas pagas a seus funcionários a título de PLR estavam de acordo com a legislação e que, portanto, o lançamento correspondente às contribuições incidentes sobre tais verbas é improcedente. Todavia tais alegações não procedem.
O direito dos empregados à Participação nos Lucros ou Resultados da empresa é uma garantia constitucional prevista no inciso XI do artigo 7º da CF/1988. No entanto, o direito às referidas parcelas, sem vinculação à remuneração, não é auto-aplicável, sendo sua eficácia limitada à edição de lei.
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...]
XI � participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;(grifo nosso)
A regulamentação de tal direito ocorreu com a edição da Medida Provisória nº 794/1994 (que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas e dá outras providências), reeditada várias vezes e convertida na Lei nº 10.101/2000.
Assim, conforme disposto na alínea �j� do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991, para que não integre o salário de contribuição, a participação nos lucros ou resultados deve atender às determinações da Lei nº 10.101/2000 que, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º dispõe:
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. (grifo nosso)
§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos trabalhadores.
Verifica-se, portanto, que nos termos da legislação citada, para afastar a incidência de contribuições previdenciárias de verbas pagas, creditadas ou devidas, com o título de �participação de lucros ou resultados�, deve constar, nos instrumentos de negociação coletiva que formalizam as negociações relativas a PLR, no mínimo, de forma clara e objetiva, elementos que permitam ao empregado identificar os direitos substantivos de participação (o que lhe será atribuído relativamente a lucros ou resultados alcançados no período a que se refere o acordado), as regras para aquisição desses direitos (o que deve fazer para participar dos lucros e resultados da empresa), inclusive com mecanismos de acompanhamento de informações relacionadas ao cumprimento do acordado, a periodicidade de distribuição da PLR, ao período de vigência e prazo para revisão do acordo, podendo ser considerados, para esse mister, (a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; (b) programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente E para que se atenda à legislação que disciplina a PLR não basta o cumprimento formal do disposto no artigo 2º da Lei nº 10.101/2000. Isso porque só pode ser considerada participação nos lucros ou resultados, o valor pago como instrumento de integração de capital e trabalho e como incentivo à produtividade.
Ou seja, de acordo com os dispositivos contidos na Lei nº 10.101/2000, a participação nos lucros ou resultados somente existirá em caso de vinculação entre os direitos de participação e as condutas dos empregados incentivados a buscar produtividade, aliando os interesses do �capital� (empregador) e do �trabalho� (empregado).
É por essa razão que a referida lei exige que o empregado possa conhecer previamente a extensão do direito que persegue (valor e condições de pagamento da PLR) e as regras para aquisição desse direito (regras acerca das metas, resultados a serem perseguidos), pois, sem isso, não há como haver integração entre capital e trabalho, nem influência sobre a conduta do trabalhador na busca de incremento de produtividade.
No caso em tela, os pagamentos a título de PLR ocorreram com respaldo nos programas próprios de PLR (2012/2013). Da análise dos referidos instrumentos, a fiscalização constatou que eles não atendem aos requisitos definidos na Lei nº 10.101/2001, pois, em síntese:
- os regulamentos/acordos de PLR foram assinados após transcorridos vários meses dos períodos definidos como bases de apuração, caracterizando a ausência do prévio estabelecimento de metas, indicadores e mecanismos de aferição;
- no final do exercício de 2012, quando constataram que o acordo de PLR da Iveco Latin América (Sete Lagoas) não tinha sido cumprido em relação às condições necessárias para distribuição da PLR, as partes alteraram as metas e indicadores, estabelecendo novas regras mediante Termo Aditivo, de forma a justificar o pagamento da referida verba;
- a CNH Latin América Ltda garantia em seus acordos a distribuição da PLR a funcionários desligados da empresa antes da assinatura dos regulamentos (que sequer conheceram as regras, objetivos e metas a serem atingidos, e que, portanto, não se sujeitaram a qualquer mecanismo de aferição, pois até serem demitidos, não havia um termo de pactuação assinado);
Em sua defesa, a autuada rebate tais constatações.
Negociação Prévia.
A autuada afirma que houve negociação prévia.
Argumenta que a pactuação da PLR deve ser estabelecida de acordo com os detalhes de cada situação concreta (considerando as circunstâncias do ramo econômico, as condições de mercado, a atuação dos sindicatos, a tradição do setor etc) e que o momento ideal para celebração do acordo é aquele que, concomitantemente, permite a fixação das metas de modo factível e possibilita o seu cumprimento. Acrescenta que as negociações ocorrem durante o primeiro semestre e não no fim do ano anterior, pois nesta época elas não se mostrariam apropriadas e também devido às práticas sindicais adotadas no setor.
Diz que as metas de produtividade estabelecidas em seus acordos partem de previsões anuais de produção que são feitas mensalmente e que tais previsões mensais vão se aproximando da realidade com o caminhar dos meses. E afirma que esse é o principal motivo para que a negociação da PLR tenha início apenas no segundo trimestre de cada ano (para permitir a fixação de metas de produção que estejam mais próximas da realidade, de forma a viabilizar o seu adimplemento pelos trabalhadores).
Afirma que observa os dois principais requisitos legais relativos à necessidade de ajuste prévio da PLR: os acordos são concluídos no momento em que os objetivos possam ser realmente alcançados e as regras efetivamente cumpridas e quando os debates (negociações) necessários à pactuação possam ser concretamente efetivados entre as partes.
Assevera que os acordos de PLR são celebrados em tempo razoável para que os trabalhadores possam conhecer os seus objetivos e regras e se organizarem para cumpri-los e acrescenta que há linearidade e consistência nos acordos de PLR firmados nos últimos anos por seus estabelecimentos e que as características das negociações para a celebração dos acordos e as próprias regras fixadas são muito semelhantes, sendo possível que os trabalhadores tenham uma expectativa de como será o acordo de PLR antes de mesmo de começar o ano de referência, e que após a sua celebração ainda de um bom prazo para cumpri-los. Conclui que todos os acordos foram firmados em prazo razoável, no momento mais adequado para que isso ocorresse e após efetiva negociação com o Sindicato da categoria. Reafirma que a Lei nº 10.101/2000 não estabelece prazo expresso para que a pactuação ocorra, e diz que tal diploma normativo foi inteiramente respeitado, inclusive em suas finalidades de integração entre o trabalho e o capita e estímulo da produtividade.
Contudo, suas alegações não merecem prosperar.
Da análise dos documentos anexados aos autos, verifica-se que, embora os programas de PLR possam ter sido assinados previamente ao pagamento da referida verba, eles não foram pactuados antes do início do período de apuração a que se referem, não havendo que se falar em uma negociação prévia entre as partes.
Em que pesem as considerações trazidas pela defesa em relação ao momento de celebração dos acordos, a negociação das metas não é (e nem pode estar) atrelada ao pagamento, mas o contrário. O pagamento deve obedecer ao que foi negociado previamente.
Todas as regras, metas, condições e os critérios para o pagamento de PLR devem ser sempre conhecidos pelos empregados e negociados antes do início do período de apuração dos lucros ou resultados. E, para isso, deve haver a formalização do acordo de PLR.
A formalização não pode ocorrer em um momento posterior ao da contratação das metas/percentuais de desempenho.
De fato, acordos entre empregadores, empregados e sindicatos são originários de negociações que muitas vezes podem ser complexas e demandar tempo.
Contudo, isso também não justifica o fato de que a formalização do acordo possa ser feita posteriormente ao período de apuração.
A formalização deve ser feita no momento da estipulação das regras e metas, justamente para garantir o direito das partes. O �limite temporal� para elaboração do acordo assegura às partes o que foi negociado entre elas.
Não há que se falar, portanto, que a formalização do acordo possa ser flexibilizada e que o acordo possa ser firmado após iniciado o período de apuração das metas, como aduz a defesa, pois, não haveria como garantir que as regras e metas não seriam alteradas nesse período.
Dessa feita, não basta que os empregados tenham conhecimento das �linhas gerais� do programa de PLR, mesmo quando o teor dos acordos permanece praticamente o mesmo dos anteriores. As regras devem ser negociadas e definidas previamente e para tanto, devem ser formalizadas antes do período de apuração.
De fato, a Lei nº 10.101/2000 não prevê data limite ou sanção para tal encargo. Contudo, em seu artigo 1º, estabelece que a verba PLR é instrumento de integração entre capital e trabalho, instituída para que o empregado se anime a produzir mais (incentivo à produtividade).
Logo, a negociação há que ser prévia. Pois, não haveria que se falar em integração capital/trabalho ou incentivo à produção, se a negociação fosse posterior.
Poder-se-ia falar em negociação posterior se estivéssemos falando em �prêmio�, não de participação no lucro ou resultados, que traz ínsito a natureza condicional do atingimento de metas e resultados ligado à ação dos empregados.
De fato, também não há vedação legal para que o acordo de PLR seja celebrado dentro do mesmo exercício. Contudo, a lei condicionou o recebimento do lucro ou resultado de tal sorte que, quando o empregado recebe a participação merecida e pré-acordada, sabe que a mesma ocorreu em face da observância do implemento da condição negociada com o empregador.
Dessa feita, para que o pagamento da PLR esteja de acordo com a Lei nº 10.101/2000, mesmo que o acordo seja celebrado dentro do mesmo exercício, deve ser realizado antes do início do período de apuração dos resultados.
Contudo, conforme constatado pela fiscalização e conforme se verifica da análise dos documentos anexados aos autos, os instrumentos de negociação foram formalizados após o início do período de apuração dos resultados (que previa como uma das metas o volume de produção anual).
Por exemplo, os seguintes Programas de Participação nos Resultados PPR, só foram assinados após o início do período de vigência/apuração de resultados:

Portanto, diferentemente do que afirma a defesa, os acordos não atendem ao disposto na legislação, que (conforme citado pelo próprio contribuinte) determina que a negociação para o pagamento da PLR deve ocorrer em tempo razoável tanto para possa ser efetivamente concluída, quanto para que os trabalhadores possam conhecer seus objetivos e regras e se organizarem para cumpri-los a contento.
Aditamento. Revisão de metas.
Em relação ao aditamento/aditivo celebrado pela Iveco Latin América (Sete Lagoas), a defesa esclareceu que isso ocorreu por ter percebido (a partir das previsões de produção mensais), que a possível produção de veículos havido diminuído consideravelmente e que os instrumentos refletiram, portanto, a nova realidade identificada a partir das previsões subsequentes. Afirma que se restringiu a uma adequação de metas, preservando as demais cláusulas do Acordo e que, contou com a concordância do Sindicato. Salienta que o aditivo foi feito antes do término do período de apuração e antes do pagamento da PLR propriamente dito.
Contudo, conforme exposto, a negociação das metas não pode estar atrelada ao pagamento. O pagamento que deve estar atrelado ao cumprimento do que foi negociado previamente.
Dessa feita, em que pesem as alegações da defesa, e até mesmo a intenção do contribuinte em �ajustar� o acordo para que pudesse ser efetivamente cumprido pelos trabalhadores, tem-se que, o estabelecimento de novas regras (novas metas), no decorrer do período de apuração, contraria o que foi explicitado em relação à negociação prévia e cumprimento da Lei nº 10.101/2000.
Funcionários desligados da empresa.
Em sua impugnação, a autuada afirma que, em relação aos empregados desligados da empresa antes da assinatura dos acordos, para os quais a fiscalização entendeu que haveria uma garantia ao recebimento da PLR independentemente do cumprimento de requisitos, essa não seria a melhor interpretação. Aduz que, até mesmo para esses empregados, o pagamento da PLR estava condicionado ao atingimento das metas traçadas e acrescenta que, além disso, a percepção da PLR era direito apenas proporcionalmente aos meses trabalhados.
Argumenta que se isso for um problema, ele não tem o condão de macular todos os pagamentos de PLR e que apenas os pagamentos de PLR feitos a tais empregados (desligados nos meses de assinatura dos acordos) devem ser tributados.
Quanto a tais argumentos, é importante destacar que, os demais fatos apurados pela fiscalização (e confirmados pela análise dos documentos anexados aos autos), por si só, já comprovam que a verba paga a título de PLR estava em desacordo com a Lei nº 10.101/2000.
E que o fato de em alguns acordos constarem cláusulas que garantiam aos funcionários desligados antes da assinatura dos instrumentos o recebimento deste benefício, corrobora tal conclusão.
Mesmo considerando os argumentos da defesa (de que para esses empregados o pagamento da PLR também estava condicionado ao atingimento das metas e, apenas proporcionalmente aos meses trabalhados), verifica-se que a parcela intitulada PLR foi paga em desacordo com a legislação.
Os acordos foram firmados após o início do período de apuração das metas e garantia o direito ao recebimento de PLR a funcionários desligados da empresa antes de sua assinatura. Portanto, não há que se falar que tais funcionários tinham conhecimento das regras, objetivos e metas que precisariam atingir para terem direito ao recebimento da PLR.
Nesse ponto, vale a pena transcrever parte do acordo coletivo de PLR de 2012 da CNH Latin América Ltda, situada em Curitiba, firmado em junho de 2012 (documento de fls.796/802):
2- VALORES DA PARTICIPAÇÃO
[...]
O empregado desligado, contrato de prazo determinado ou indeterminado, nos 5 primeiros meses do ano de 2012 (janeiro a maio), temo direito a receber como PLR 2012 um proporcional de 1/5 (um cinco avos) do valor de antecipação, nos meses trabalhados ou fração igual ou superior a 15 dias trabalhados neste período. O empregado desligado deverá entrar em contato com a Empresa até dia 31 de julho de 2012 solicitando o pagamento da PLR 2012 devida. Caso não faça até esta data a Empresa estará desobrigada de tal pagamento.
O empregado desligado, contrato de prazo determinado ou indeterminado, no mês de junho de 2012, antes da assinatura deste acordo, tem o direito a receber como PLR 2012 um valor integral da antecipação da PLR 2012. O empregado desligado deverá entrar em contato com a Empresa até dia 31 de julho de 2012 solicitando o pagamento da PLR 2012. Caso não faça até esta data a Empresa estará desobrigada de tal pagamento.
O empregado desligado, contrato de prazo determinado ou indeterminado, após o mês de junho de 2012, tem o direito a receber como PLR 2012 um proporcional do valor final da PLR 2012, proporcional aos meses trabalhados por mês ou fração igual ou superior a 15 dias trabalhados neste período. O valor será pago após a apuração do seultado anual, dia 31 de Dezembro de 2012, descontado o valor pago como adiantamento caso empregado tenha recebido, não sendo devido qualquer valor complementar. O empregado desligado deverá entrar em contato com a Empresa até dia 15 de Fevereiro de 2013 solicitando o pagamento da PLR 2012 devida. Caso não faça até esta data a Empresa estará desobrigada de tal pagamento.
[...]
PLR. Salário de contribuição.
Verifica-se, portanto, que os Programas de PLR do contribuinte, de fato, não atendem o disposto na legislação e que os valores pagos a título de PLR devem integrar o salário de contribuição, estando, pois, correto o procedimento adotado pela fiscalização.
Contribuição Gilrat.
A defesa pede, subsidiariamente, o recálculo da contribuição Gilrat, tendo em vista a discussão judicial de que trata a Ação Ordinária nº 0001180-47.2010.4.01.3812.
Conforme alegado, a impugnante teria ingressado com a referida ação judicial, questionando a majoração da alíquota da contribuição Gilrat de 2% para 3%, devido ao reenquadramento do setor no grau de risco "grave", nos termos do Decreto nº 6.957/2009.
Afirma que em antecipação de tutela, requereu a suspensão da aplicação da alíquota de 3%, a fim de poder se valer do percentual de 2% até o fim do processo judicial e informa que, embora o juízo de 1º grau tenha indeferido o pleito, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em julgamento do recurso de Agravo de Instrumento nº 0022960-33.2010.4.01.0000, concedeu a medida requerida, em 7/7/2010.
Conforme consulta realizada ao sítio da internet do Tribunal Regional da 1º Região, a Iveco Latin América ajuizou a Ação Ordinária nº 0001180-47.2010.4.01.3812 (2010.38.12.000545-1) em trâmite perante a Vara Única da Subseção Judiciária de Sete Lagoas/MG e, segundo movimentação processual (fls.2.451/2.453) o pedido de tutela antecipada foi indeferida em 7/4/2010.
Diante disso, em 27/4/2010, a Iveco interpôs agravo de instrumento (nº 22960-33.2010.4.01.0000) com pedido de efeito suspensivo, pleiteando a reforma da decisão que indeferiu o pedido liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), com as alterações promovidas pelo Decreto 6.957/2009, que regulamentou o art. 10 da Lei 10.666/2003.
E, conforme decisão judicial proferida em 7/7/2010 (fls.2.454/2.459):
[...]
Presente a plausibilidade da pretensão deduzida neste recurso, a suspensão da exigibilidade da contribuição incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), com as alterações trazidas pelo Decreto 6.957/2009, é medida que se impõe e encontra respaldo no art. 151, V, do Código Tributário Nacional. (grifo nosso) Via de consequência, nos termos do art. 206 do CTN, os valores controversos não devem constituir óbice à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, bem assim justificativa para a inclusão do nome da agravante no CADIN.
Assim, defiro o efeito suspensivo ativo, para determinar a suspensão da exigência da contribuição incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), com as alterações trazidas pelo Decreto 6.957/2009, abstendo-se a agravada de negar a expedição de CPD-EN e incluir o nome do SESI no CADIN, tão-somente em relação aos valores ora controvertidos.
Segundo movimentação processual (fls.2.460/2.461), verifica-se que o citado Agravo de Instrumento encontra-se concluso para relatório e voto e que a decisão proferida permanece em vigor.
Portanto, observa-se que, de fato, desde 2010, a autuada encontra-se amparada por decisão judicial que suspende a exigibilidade da contribuição. Contudo, tal decisão não impede o lançamento.
Em que pese o direito da empresa de se socorrer da via judicial, a fiscalização deve observar o princípio da legalidade e não pode se abster de efetuar o lançamento do crédito tributário (que deve ser constituído, inclusive, para prevenir a decadência), sob pena de responsabilidade funcional, sendo este ato vinculado e obrigatório, nos termos do CTN, artigo 142, parágrafo único.
A possibilidade de realizar o lançamento também foi objeto de Súmula do Carf:
Súmula CARF nº 48
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração.
Dessa feita, não há que se falar em retificação ou cancelamento dos valores lançados.
Contudo, deverá ser acompanhado o andamento do processo judicial, com vistas a dar continuidade aos procedimentos de cobrança referentes à contribuição para Gilrat lançada.
Jurisprudência.
Finalmente, esclareça-se que as decisões do Carf citadas pela defesa não foram exaradas com força vinculante para RFB.
Conclusão.
Pelo exposto, voto pela improcedência das impugnações e pela manutenção dos créditos constituídos por meio do AI tratado no presente processo e da responsabilidade solidária atribuída às empresas CNH Industrial N.V e Iveco Spaña, S.L.
[...]
Em sede de recurso voluntário, a Recorrente e as responsáveis solidárias reproduzem, em linhas gerais, os mesmos argumentos aduzidos nas impugnações, já enfrentadas pelo órgão julgador de primeira instância.
Pois bem.
1. Do recurso voluntário da CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
Em alegações anotadas no recurso voluntário, a pessoa jurídica fiscalizada - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. - suscita, em sede de preliminares, a decadência da competência janeiro/2013, pela aplicação da regra especial do art. 150, § 4°., do CTN, e a impossibilidade jurídica do lançamento tributário contra os seus estabelecimentos filiais; e, no mérito, que os acordos de PLR firmados com os seus empregados obedeceram aos requisitos da Lei n. 10.101/00.
1.1 - Das preliminares
Quanto à preliminar de decadência, com fulcro em recolhimento antecipado a atrair a regra especial do art. 150, § 4°., do CTN e do Enunciado n. 99 de Súmula CARF, verifica-se, da análise dos autos, a ocorrência de recolhimentos consignados em Guias da Previdência Social (GPS) - Código de Pagamento 2100 - referentes à competência 01/2013 (e-fls. 1891/1937) e vinculados ao universo de empregados, que inclui aqueles beneficiados por pagamentos indevidos a título de PLR, objeto do lançamento.
Nessa perspectiva, há de se admitir o advento de decadência em face da competência 01/2013, tendo em vista que o crédito tributário em litígio aperfeiçoou-se em 05/02/2018 e não há notícia nos autos de ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
No que diz respeito à preliminar de impossibilidade jurídica do lançamento tributário contra os seus estabelecimentos filiais, bem assim à incompetência administrativa da DRF/Belo Horizonte para fiscalizar e lançar os tributos em apreço, não assiste razão à Recorrente, vez que em se tratando de contribuições previdenciárias, a atuação da Receita Federal do Brasil encontra-se centralizada na matriz de acordo com o disposto nos arts. 489 s 493 da Instrução Normativa RFB n. 971/2009, de modo que a autoridade fiscal da Delegacia da Receita Federal do Brasil da circunscrição do domicílio fiscal da matriz da pessoa jurídica possui, sim, legitimidade para fiscalizar e efetuar o lançamento em face desta e das suas filiais, ainda que situadas em outras localidades do país:
[...]
Art. 489. A partir do 91º (nonagésimo primeiro) dia após a publicação desta Instrução Normativa: 
I - o cadastro previdenciário e a base do CNPJ terão o mesmo estabelecimento como centralizador e matriz; 
II - o cadastro previdenciário assumirá como centralizador o estabelecimento matriz constante na base do CNPJ, com exceção dos órgãos públicos da administração direta; e 
III - o estabelecimento centralizador constante no cadastro previdenciário passará a ser denominado matriz e regido pelos atos próprios da RFB. 
§ 1º Para os órgãos públicos da administração direta, a base do CNPJ assumirá como matriz o estabelecimento centralizador constante no cadastro previdenciário. 
§ 2º No caso de coincidência entre estabelecimento centralizador, constante no cadastro previdenciário, e estabelecimento matriz, constante na base do CNPJ com endereços divergentes, o endereço a ser considerado será aquele cuja data de atualização é a mais recente. 
Art. 490. Até o 90º (nonagésimo) dia da publicação desta Instrução Normativa, os dispositivos que mencionam estabelecimento matriz devem ser entendidos como mencionando estabelecimento centralizador, com exceção do art. 489. 
Art. 491. O estabelecimento matriz será alterado de ofício pela RFB, quando for constatado que os elementos necessários à Auditoria-Fiscal na empresa se encontram, efetivamente, em outro estabelecimento. 
Art. 492. A empresa deverá manter à disposição do AFRFB, no estabelecimento matriz, os elementos necessários aos procedimentos fiscais, em decorrência do ramo de atividade da empresa e em conformidade com a legislação aplicável. 
Art. 493. É vedado atribuir-se a qualidade de matriz a qualquer unidade ou dependência da empresa não inscrita no CNPJ, bem como àquelas não pertencentes à empresa. 
[...]

1.2 - Do mérito
No mérito, a Recorrente aduz, em linhas gerais, que os acordos de PLR firmados com os seus empregados obedeceram aos requisitos da Lei n. 10.101/00, bem assim requer o cancelamento da multa de ofício em relação à contribuição da empresa e destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), suspensa por medida judicial.
Quanto à necessidade de pactuação prévia das regras de PLR, assim se manifesta a Recorrente:
[...]
Em resumo, portanto, a tudo que foi exposto, tem-se que o fundamento nuclear do presente Auto de Infração (e as razões da DRJ para mantê-lo) não se sustenta, pois a Lei n. 10.101/00 não proíbe que os acordos de PLR sejam firmados no curso do ano a que se referem, entendimento que é confirmado pela jurisprudência administrativa. O momento adequado para o início e término da pactuação será estabelecido de acordo com os detalhes de cada situação concreta (absolutamente ignorados pela DRJ/BHE, repita-se), não havendo resposta pronta e prévia para esse ponto em nossa legislação.
Noutros termos, o que a lei exige é a existência de regras entabuladas a partir da negociação entre empresa e sindicato da respectiva categoria. Isto é, exige-se uma antecedência relativa, pois o momento ideal de pactuação é aquele que concomitantemente permita a fixação das metas e o seu cumprimento pelos empregados, mas não necessariamente o período anterior de referência. (grifos originais)
[...]

Por sua vez, quanto à regularidade do momento de celebração dos acordos de PLR a Recorrente esclarece:
[...]
Aqui está ponto relevantíssimo para o que se está a alegar neste Recurso. A Recorrente sabe, por experiência, que as suas previsões mensais vão se aproximando da realidade (do que realmente será produzido naquele ano) com o caminhar dos meses.
Isto é, as previsões realizadas a partir do terceiro/quarto/quinto mês são aquelas que tradicionalmente acabam por se concretizar. E isso decorre não só de sua observação, mas também da própria racionalidade inerente a estimativas dessa natureza: com o decorrer do ano, variáveis ainda incertas antes de seu início vão se mostrando mais claras, concretizando-e, como são a demanda do mercado consumidor e a expectativa de crescimento econômico do país. A propósito, é quase um senso comum que os indicadores nacionais se tornam mais nítidos após o período de recessos, férias e feriados que compreendem os meses de janeiro e fevereiro.
Considerando-se um exemplo prático, a fim de tornar esta exposição mais palpável, cabe analisar os dados para o estabelecimento de Curitiba no ano de 2012 (confronto dos acordos de PLR � doc. n. 08 � e da tabela com os "POs" � doc. n. 12).
De acordo com o Acordo de PLR aplicável ao ano de 2012, as metas ótimas de produção de mercadorias foram fixadas em 2.000 unidades para as Colheitadeiras ("Combines") e em 13.600 unidades para os Tratores ("Tractors"), os quais são veículos de fabricação regular do estabelecimento mencionado. Essas metas tomaram por base a previsão ("PO") válida para o mês de maio de 2012 (o "P05"), que, respectivamente, apontava 2.042 Colheitadeiras e 13.627 Tratores. Ao final do ano, as metas foram superadas por uma margem não muito alta: as primeiras máquinas alcançaram a cifra de 2.103 unidades, enquanto que as segundas atingiram o número 13.604.
Veja-se que as metas de produção foram realmente fixadas em patamares passíveis de realização, tanto é que acabaram efetivamente cumpridas. Mas o interessante é notar que tal provavelmente não teria ocorrido se as previsões feitas em janeiro do mesmo ano de 2012 tivessem sido adotadas. Consoante se verifica da tabela de "POs", a previsão para as Colheitadeiras era de 2.134 unidades e aquela para os Tratores a quantidade de 15.908 máquinas. Ou seja, nesse caso, por mais que a expectativa para as Colheitadeiras já estivesse próxima do real, aquela para os Tratores ainda estava sensivelmente longe da realidade. Nesse caso, portanto, uma pactuação antecipada da PLR acabaria por prejudicar o trabalhador, distanciando-se dos objetivos de estímulo inerentes a tal instituto jurídico.
Esse é o principal motivo, portanto, para que a negociação da PLR a ser paga pela Recorrente tenha início apenas no segundo trimestre de cada ano; justamente para permitir a fixação de metas de produção que estejam mais próximas da realidade, de forma a viabilizar o seu adimplemento pelos trabalhadores. Retome-se, aqui, o dito acima sobre os requisitos legais para a estipulação dos critérios para a concessão da participação nos lucros: é necessário que estes sejam fixados em prazo razoável para que possam ser observados, mas ao mesmo tempo, eles devem ser estabelecidos apenas naquele momento em que o seu cumprimento se tornará factível. De fato, de nada adianta fixar com maior anterioridade as regras da PLR se elas não forem passíveis de ser seguidas.
Mas a negociação da PLR da Recorrente não acontece nessa época do ano apenas por esse motivo (por mais que ele tenha relevância destacada). Nessa questão também influenciam as práticas sindicais adotadas no setor.
Em primeiro lugar, é importante observar que a Recorrente negocia com um dos sindicatos mais fortes e tracionais do país: justamente aqueles que representam os trabalhadores dos setores industriais metalúrgicos, de máquinas e energia elétrica. E isso significa que as negociações nem sempre são tranquilas ou céleres, podendo tomar certo período de tempo por razões das mais variadas, entre o próprio volume de trabalho a que o sindicato está submetido (são inúmeras as empresas desses segmentos econômicos), a realização de reivindicações em relação à própria PLR ou até mesmo pela existência de reclamações indiretas feitas oportunamente.
Em segundo lugar, não se pode perder de vista que o início das negociações apenas no segundo trimestre de cada ano já faz parte do costume do setor. Conforme se verifica da documentação juntada nesta defesa (tanto os acordos, como os documentos relativos às negociações e também as planilhas resumo), há alguns anos que a Recorrente discute e assina seus acordos de PLR em tal período do ano, sendo essa prática inclusive adotada por outras empresas do setor (registre-se, inclusive, que os pactos de PLR de outras empresas do mesmo ramo econômico também são geralmente firmados na mesma época, em razão das particularidades do setor e das negociações com os sindicatos).
Já em terceiro lugar, há razão que inclusive se encontra conectada com a anterior e decorre tanto de um bom senso da Recorrente e do próprio Sindicato, como da experiência com as especificidades desse segmento da economia. As negociações são feitas pela Recorrente apenas ao longo do primeiro semestre do ano, e não no fim do anterior, também porque nesta última época elas não se mostrariam apropriadas. Como já pontuado, são recorrentes férias coletivas ou paralizações nos finais de ano, sobretudo em tempos de economia oscilante como os que o país tem vivido. Além disso, é justamente no fim do ano que se concentram os principais feriados nacionais e também o período mais longo de férias escolar. É comum, portanto, que nos meses de novembro, dezembro, janeiro e fevereiro, um número menor de empregados esteja na fábrica. E esse fato é suficiente para não recomendar que negociações tão importantes como a de PLR aconteçam no período.
Deveras, é muito provável que, se assim o acontecesse, os próprios Sindicatos levantariam suas restrições.
O que interessa, no entanto, depois de dito tudo isso, é que a Recorrente efetivamente negocia os seus Acordos de PLR e, por assim proceder, sujeita-se aos desafios daí oriundos, entre os quais certamente está uma eventual demora no processo ou na recomendação de uma melhor época para que este ocorra. E mais: inicia suas negociações em momento em que pode realmente estabelecer os principais critérios para pagamento de sua PLR, que são os patamares de produção que poderão ser atingidos pelos trabalhadores.
Verifica-se, dessa forma, tendo em vista a exposição feita no subtópico anterior, que dois dos principais requisitos legais afeitos à suposta necessidade de ajuste prévio da participação no lucro são observados pela Recorrente, os quais foram aqueles indicados nas alíneas (b) e (c): acordo de PLR deve ser concluído quanto (b) em momento em que esses objetivos possam ser realmente alcançados e tais regras efetivamente cumpridas e (c) no qual se possa dizer que os debates (negociações) necessários à pactuação foram concretamente efetivados entre os atores envolvidos (empresa, trabalhadores e sindicato).
[...]
Na sequência, a Recorrente discorre acerca da regularidade, quanto ao momento de celebração de cada acordo específico, objeto da autuação em lide.
Por fim, a Recorrente, de forma subsidiária, pleiteia o cancelamento da multa de ofício em relação ao crédito tributário com exigibilidade suspensa, em virtude de recálculo da contribuição ao SAT/RAT:
[...]
Superada a argumentação de mérito, a Recorrente defendeu a necessidade de recálculo da exigência a título da contribuição ao SAT/RAT, já que ela, à época "Iveco Latin America Ltda.", ingressou, em 30/03/2010, com a Ação Ordinária n. 0001180-47.2010.4.01.3812 (doc. n. 23 da Impugnação), com o objetivo de questionar a majoração da alíquota da Contribuição do SAT/RAT para o seu segmento econômico, de 2 para 3%, o que adveio do reenquadramento do setor no grau de risco "grave" (antes, classificava-se no grau "médio"), nos termos do Decreto n. 6.957/09.
Em antecipação de tutela, a Recorrente requereu a suspensão da aplicação da alíquota de 3%, a fim de poder se valer do percentual de 2% até o fim do processo judicial.
Embora o Juízo de 1° grau tenha indeferido o pleito, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em julgamento do recurso de Agravo de Instrumento n. 0022960-33.2010.4.01.0000, interposto pela Impugnante, concedeu a medida requerida, em 07/07/2010.12
Por essa razão, a Recorrente requereu o recálculo dos montantes autuados, de forma a respeitar a decisão judicial mencionada.
A DRJ/BHE, porém, entendeu que a "fiscalização deve observar o princípio da legalidade e não pode se abster de efetuar o lançamento do crédito tributário (que deve ser constituído, inclusive, para prevenir a decadência), sob pena de responsabilidade funcional, sendo este ato vinculado e obrigatório, nos termos do CTN, artigo 142, parágrafo único". Por essa razão, conclui não haver que se falar em retificação ou cancelamento dos valores lançados, mas determinou a suspensão da cobrança da parte relativa à contribuição em discussão judicial.
Sem razão, porém. Por força da decisão judicial, a contribuição ao SAT/RAT
que poderia ser cobrada seria apenas aquela à alíquota de 2% (e não a de 3%, como fez a Fiscalização). E, uma vez realizada a cobrança de forma equivocada, o seu cancelamento se impõe.
De qualquer modo, caso se entenda que este valor poderia ser cobrado para o fim de prevenir a decadência, ainda assim o recálculo da autuação se impõe. É que a DRF/BHE, além de exigir o tributo e os juros de mora, aplicou a multa proporcional (de ofício), com fundamento no art. 68 da Lei n. 4.502/64 e no art. 44, I, da Lei n. 9.430/96, correspondente a 75% do valor da contribuição supostamente não recolhida.
Ou seja, ainda que possível à Administração Fazendária exigir o tributo, a imposição da multa de ofício é indevida, já que, como sabido e consabido, o caput do art. 63 da Lei n. 9.430/96 veda que a Autoridade Fiscal, ao constituir crédito tributário com exigibilidade suspensa (art. 151, IV e V, do CTN), imponha ao contribuinte multa de ofício.
Veja-se o teor do citado artigo:
[...]
E não é preciso dizer muito sobre a questão. O entendimento exposto acima já foi consolidado no âmbito do CARF, tendo o Tribunal administrativo editado a Súmula n. 17, que possui efeito vinculante à administração tributária federal, nos termos do art. 75 do Regimento Interno do CARF13 e da Portaria MF n. 383/10.1' Veja-se que a sua redação praticamente repete os termos do dispositivo legal supramencionado:
[...]
No caso dos autos, a aplicabilidade da mencionada súmula é inquestionável:
a suspensão da exigibilidade do tributo exigido se deu por força de decisão judicial proferida no Agravo de Instrumento n. 22960-33.2010.4.01.0000 em 07/07/2010 e reconhecida pela própria decisão da DRJ/BHE.
Este foi, aliás, o entendimento da mesma 82 Turma da DRJ/BHE ao julgar a Impugnação apresentada pela Recorrente no PTA n. 15504.722099/2018-38, julgado conjuntamente com o presente PTA. Isto é, reconhecendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário lá constituído, determinou a exclusão da multa de ofício. Veja-se:
"Dessa feita, verifica-se que, o caso em tela, enquadra-se na hipótese prevista na Lei n° 9.430/1996, artigo 63, para a qual não é cabível aplicação da multa de ofício.
O lançamento foi realizado para prevenir a decadência de crédito com exigibilidade suspensa na forma do CTN, artigo 151, inciso V (conforme destacado na decisão judicial) e a suspensão de exigibilidade do débito ocorreu antes do início do procedimento fiscal." (DRJ/BHE, 82 Turma, Acórdão 02-88.932, PTA n. 15504.722099/2018-38, sessão de 20 de dezembro de 2018)
Diante desse cenário, o acórdão da DR.! deve ser ao menos parcialmente reformado, já que, ante a ilegalidade da autuação fiscal neste ponto, por violação ao art. 63 da Lei n. 9.430/96 e por desrespeito à Súmula Vinculante do CARF n. 17, a multa de ofício imposta à Recorrente, relativamente à parcela da exigência que se encontra com exigibilidade suspensa, deve ser cancelada.
[...]
Pois bem.
1.2.1 - Da obediência do PLR aos requisitos da Lei n. 10.101/00
A CF/88 instituiu entre os direitos sociais dos trabalhadores a possibilidade de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, desvinculando estas parcelas da sua remuneração, a teor do art. 7°., XI. 
Assim, uma vez estabelecido que a parcela relativa à participação nos lucros ou resultados não integra a remuneração do trabalhador, o referido dispositivo constitucional afastou, por consequência, a incidência da contribuição previdenciária prevista no art. 195, I, alínea "a", da CF/88 sobre tais valores.
Alinhando-se ao comando constitucional, a Lei n. 8.212/1991 estabeleceu, em seu art. 28, § 9°., alínea "j", que a participação nos lucros ou resultados da empresa não integra o salário-de-contribuição.
A regulamentação da participação nos lucros ou resultados é objeto da Lei n. 10.101/2000, que conferiu eficácia à previsão constitucional consignada no art. 7°., XI, in fine.
O art. 2°. da Lei n. 10.101/2000 enumera os principais procedimentos a serem observados para a participação nos lucros ou resultados, verbis:
Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
§ 3o Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:
I - a pessoa física;
II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:
a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas vinculadas;
b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;
c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas atividades;
d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.
§ 4o Quando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e II do § 1o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão paritária informações que colaborem para a negociação; (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
Por sua vez, o art. 3°. da referida lei determina as condições para efetivação da distribuição dos lucros, inclusive o tratamento tributário a ser conferido, bem assim a sua periodicidade, verbis:
Art. 3o A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§ 1o Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§ 2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§ 2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
§ 3o Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
§ 4o A periodicidade semestral mínima referida no § 2o poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.
§ 5o As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto. 
§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual. (Redação dada pela Medida Provisória nº 597, de 2012) (Vigência)
§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual. (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
§ 6º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada, com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012) (Vigência)
§ 6o Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
§ 7º Na hipótese de pagamento de mais de uma parcela referente a um mesmo ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se do imposto assim apurado o valor retido anteriormente. (Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012) (Vigência)
§ 7o Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se do imposto assim apurado o valor retido anteriormente. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
§ 8º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012) (Vigência)
§ 8o Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
§ 9º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário. (Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012) (Vigência)
§ 9o Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8o, o pagamento da participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos. (Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012) (Vigência)
§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
§ 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela progressiva anual constante do Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas. (Incluído dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
Da leitura sistêmica dos arts. 2°. e 3°. da Lei n. 10.101/2000, deduz que os principais pilares de legitimidade de um plano de participação nos lucros ou resultados são: i) intervenção do sindicato e participação dos empregados na negociação do plano; ii) existência de regras claras e objetivas para distribuição dos valores; iii) prévio estabelecimento de metas, indicadores e mecanismos de aferição; iv) momento do arquivamento do acordo; v) periodicidade do pagamento de parcelas referentes à participação nos lucros ou resultados.
Na espécie, verifica-se que os contornos desta lide, no que diz respeito à adequação da PLR à Lei n. 10.101/2000, foram delineados pela autoridade lançadora, conforme resume a decisão de primeira instância, em três pilares principais:
i) os regulamentos/acordos de PLR foram assinados após transcorridos vários meses dos períodos definidos como bases de apuração, caracterizando a ausência do prévio estabelecimento de metas, indicadores e mecanismos de aferição;
ii) no final do exercício de 2012, quando constataram que o acordo de PLR da Iveco Latin América (Sete Lagoas) não tinha sido cumprido em relação às condições necessárias para distribuição da PLR, as partes alteraram as metas e indicadores, estabelecendo novas regras mediante Termo Aditivo, de forma a justificar o pagamento da referida verba; e
iii) a CNH Latin América Ltda garantia em seus acordos a distribuição da PLR a funcionários desligados da empresa antes da assinatura dos regulamentos (que sequer conheceram as regras, objetivos e metas a serem atingidos, e que, portanto, não se sujeitaram a qualquer mecanismo de aferição, pois até serem demitidos, não havia um termo de pactuação assinado);
Da análise dos acordos coletivos de trabalho acostados aos autos (e-fls. 784/826; 904/933; 1417/1477; 1860/1890), referentes aos PPR 2012 e 2013, verifica-se que todos foram firmados durante o exercício aos quais vinculam-se a PLR, entre os meses de abril e julho dos respectivos anos-calendário, com efeitos retroativos a 1°. de janeiro.
É dizer, as regras do PPR foram consolidadas e estabelecidas quando já havia transcorrido de 4 (quatro) a 7 (sete) meses do período definido como base de avaliação dos resultados e aferição de metas.
Nessa perspectiva, resta inequívoca transgressão à Lei n. 10.101/2000, vez que as cláusulas que estabelecem os requisitos para a fruição do direito à PLR, bem assim a definição dos valores devidos, devem, necessariamente, ser previamente fixadas, não suprindo esse requisito a alegação de que os empregados já conheciam, em virtude de acordos pretéritos, o conteúdo de tais cláusulas.
Outrossim, é de se destacar que a exigência de pactuação prévia não se constitui requisito extralegal, mas sim pressuposto lógico antecedente à fruição do direito em apreço.
De se observar que o art. 28, § 9°., alínea "j", da Lei n. 8.212/1991 excepciona a incidência de contribuição previdenciária sobre os rendimentos pagos a título de PLR, desde que estes, por óbvio, o pagamento de tais rendimentos tenham obedecido à liturgia da lei específica, no caso, a Lei n. 10.101/2000. 
Todavia, conforme já relatado, na espécie, os acordos coletivos de trabalho , no que diz respeito à PLR, não preenchem os requisitos da Lei n. 10.101/2000, vez que ausente negociação prévia, devendo, assim, sobre os rendimentos pagos a esse título (PLR), incidir contribuições previdenciárias em conformidade com as hipóteses de incidência tributária consignadas na Lei n. 8.212/1991.
Por oportuno, convém resgatar a situação informada pela autoridade lançadora, e anotada no TVF, que ao final do exercício 2012, quando a Iveco Latin América (unidade de Sete Lagoas), constatou que o acordo de PLR não tinha sido cumprido em face das metas/resultados estipulados (que já haviam sido definidos vários meses após o início do respectivo período-base), as partes alteraram as metas e indicadores, estabelecendo novas regras mediante Termo Aditivo (e-fls. 1432/1433), assinado em 20/09/2012 (faltando apenas 3 meses para o encerramento do período-base), de forma a justificar o pagamento da referida verba:
[...]
2.1.1.5.2.1.2 � Referidos regulamentos, intitulados como �ACORDO COLETIVO PARA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS�, tendo como signatários a IVECO LATIN AMERICA LTDA e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas, foram assinados em 12 de julho de 2012 (exercício 2012 com efeitos financeiros em 2013) e 15 de julho de 2013 (exercício 2013 com efeitos financeiros em 2013).
2.1.1.5.2.1.3 � Ademais, após transcorrido quase todo o período de apuração (aproximadamente 10 meses), em 20 de setembro de 2012, quando, inclusive, já havia sido feito o pagamento da primeira parcela da PLR, constatando que o acordo não foi cumprido em relação as condições necessárias para distribuição da Participação nos Lucros ou Resultados, as partes, mediante o instrumento intitulado �ADITIVO - ACORDO COLETIVO PARA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS�, objetivando justificar a distribuição da PLR a qualquer custo, decidindo pela alteração das metas e indicadores, para baixo, concordaram em estabelecer o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo para Participação nos Lucros ou Resultados, celebrado em 12 de Julho de 2012, mediante as seguintes cláusulas e condições, de cujo texto, transcrevemos partes:
�Considerando a baixa no mercado de caminhões no ano de 2012;
Considerando a queda no volume de produção de aproximadamente 30% em 2012, acentuada em especial no mês de setembro;
Considerando a revisão do plano anual de produção que, excepcionalmente este ano, passa de 38.000 para 32.800, as partes estabelecem e fixam o seguinte:
Ia - METAS E INDICADORES
A tabela para apuração da participação constante no Acordo Coletivo para Participação nos Lucros e Resultados, da unidade veículos, passa a vigorar com os seguintes indicadores:
[...]
2.1.1.5.2.1.4 � Dessa forma, considerando que as regras foram pactuadas com as assinaturas dos Acordos somente em meados de julho de cada exercício, ou seja, sem o prévio estabelecimento de metas, portanto, quando já havia transcorrido mais da metade dos períodos definidos como bases de apuração, e mais, que após decorridos quase 10 meses, em 20 de setembro, as metas e indicadores foram adequadas para baixo, de forma a possibilitar o pagamento da PLR sem o atingimento das metas, é de se inferir que referidas parcelas comandadas nas folhas de pagamento por conta de Participação nos Lucros ou Resultados foram pagas em desacordo com os preceitos da Lei específica, no presente caso, conforme art. 2º, da Lei nº. 10.101/2000, segundo previsão do RPS, aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99, em seu artigo 214, § 9º, inciso X.
[...]
Outrossim, resta consignado nos autos que a CNH Latin América Ltda garantia em seus acordos a distribuição da PLR a empregados desligados da empresa antes mesmo da assinatura dos regulamentos. Tais empregados sequer conheceram as regras, objetivos e metas a serem atingidos, e que, portanto, não se sujeitaram a qualquer mecanismo de aferição, pois até serem demitidos, não havia um acordo assinado. Tal situação resta caracterizada nos acordos coletivos para os PPR/PLR 2012 e 2013 (e-fls. 1435/1477).
É relevante destacar que a aplicação dos requisitos para pagamento de verbas a título de PLR estabelecidos na Lei n. 10.101/2000 não se submetem às condições específicas e setoriais do segmento econômico nos qual se insere a pessoa jurídica patrocinadora do programa de participação nos resultados, devendo, ao contrário, aquela à lei se adaptar para o cumprimento das condições nela estabelecidas.
Nesse contexto, entendo que neste ponto não merece reparo a decisão recorrida.
1.2.2 - Do recálculo da contribuição ao SAT/RAT. Cancelamento da multa de ofício em relação ao crédito tributário com exigibilidade suspensa.
Subsidiariamente, a Recorrente reclama pelo recálculo da contribuição SAT/RAT com o afastamento da multa de ofício em face do lançamento na parte destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), verbis:
[...]
Superada a argumentação de mérito, a Recorrente defendeu a necessidade de recálculo da exigência a título da contribuição ao SAT/RAT, já que ela, à época "Iveco Latin America Ltda.", ingressou, em 30/03/2010, com a Ação Ordinária n. 0001180-47.2010.4.01.3812 (doc. n. 23 da Impugnação), com o objetivo de questionar a majoração da alíquota da Contribuição do SAT/RAT para o seu segmento econômico, de 2 para 3%, o que adveio do reenquadramento do setor no grau de risco "grave" (antes, classificava-se no grau "médio"), nos termos do Decreto n. 6.957/09.
Em antecipação de tutela, a Recorrente requereu a suspensão da aplicação da alíquota de 3%, a fim de poder se valer do percentual de 2% até o fim do processo judicial.
Embora o Juízo de 1° grau tenha indeferido o pleito, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em julgamento do recurso de Agravo de Instrumento n. 0022960-33.2010.4.01.0000, interposto pela Impugnante, concedeu a medida requerida, em 07/07/2010.
[...](grifos originais)
Muito bem.
Conforme se observa, a Recorrente requereu judicialmente a suspensão da majoração de 2% para 3% da alíquota para contribuição o SAT/RAT, sendo-lhe concedida medida liminar pelo TRF da 1ª. Região no âmbito do Agravo de Instrumento n. 0022960-33.2010.4.01.0000 (processo originário 0001180-47.2010.4.01.3812 (2010.38.12.000545-1) em 07/07/2010, determinando a suspensão da exigência da contribuição incidente sobre os riscos ambientais do trabalho (RAT), com as alterações trazidas pelo Decreto n. 6.957/2009, nos termos da decisão proferida pela Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso.
Em consulta, nesta data, ao sítio do TRF - 1ª. Região - na internet, verifica-se que foi negado provimento ao Agravo de Instrumento n. 0022960-33.2010.4.01.0000, nos termos de decisão proferida pela Excelentíssima Juíza Federal Clemência Maria Almada Lima de Ângelo, publicada no e-DJF-1 em 28/06/2019, consoante entendimento sumarizado na ementa abaixo:
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 do CPC/73. AGRAVO NÃO PROVIDO
1. De início, importa ressaltar que: �A lei regente do recurso é a que está em vigor na data da publicação da sentença ou decisão� (súmula nº 26/TRF1). A decisão agravada foi proferida na vigência do CPC/1973, logo aplica-se este estatuto processual.
2. O CPC/73, em seu art. 273, apresenta os requisitos para a concessão da tutela antecipada: �Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.�
3. Assevera o STF, no RE 343.446/SC � este em repercussão geral - que estão definidos na legislação todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida, e que a regulamentação complementar não ofende o art. 5º, II, e 150, I da CF/88: EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido.(RE 343446, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003 PP-00061 EMENT VOL-02105-07 PP-01388)
4. Alega a agravante que a Emenda Constitucional nº 20/98, que trouxe novas regras acerca do custeio dos acidentes de trabalho, tornaria o julgado acima imprestável para fundamentar a decisão recorrida. Ocorre que as alterações trazidas pela EC em questão não vão de encontro ao que preleciona a Jurisprudência do Supremo. Primeiramente, por mera questão temporal, visto que a entrada em vigor da EC n. 20/98 se deu antes do julgado. Ademais, ao contrário do que afirma a recorrente, a contribuição matéria do agravo não se reveste de inconstitucionalidade após a Emenda. Neste sentido, inclusive, vêm decidindo os tribunais pátrios: �...1 - A DESPEITO DO ESTABELECIDO NO ART. 195, PARÁGRAFO 4º DA CF, POR FORÇA DO ART. 12 DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98, "SÃO EXIGÍVEIS AS CONTRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS EM LEI, DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL E DOS DIVERSOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS", FATO ESTE, QUE LEVA A CONCLUIR TER HAVIDO PELA ATUAL CONSTITUIÇÃO, RECEPÇÃO DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS EM LEI E DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL, INCLUSIVE, A DESTINADA AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT , INSTITUÍDA PELA LEI Nº 8.212/91. 2 - TENDO A ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A NOVA REDAÇÃO OPERADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, RECEPCIONADO A CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO, CARECE DE FUNDAMENTAÇÃO QUALQUER DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCONSTITUCIONALIDADE DE TAL CONTRIBUIÇÃO. 3 - APELAÇÃO IMPROVIDA, PARA MANTER A SENTENÇA.� (TRF-5 - AMS: 81424 CE 0006937-97.2000.4.05.8100, Relator: Desembargador Federal Petrucio Ferreira, Data de Julgamento: 15/10/2002, Segunda Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 28/04/2003 - Página: 995)
5. Ainda que se desconsiderasse o RE 343.446/SC, este Eg. Tribunal Regional Federal já se manifestou pela possibilidade de redução ou majoração das alíquotas do SAT/RAT por ato regulamentar com base na autorização prevista na Lei 10.666/2003, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da legalidade: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCO AMBIENTAL DE TRABALHO (RAT). FIXAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP). EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 1. No julgamento do RE 684261/PR, sob a sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973 (Repercussão Geral), o egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu que: "Embora o acórdão impugnado trate da Lei nº 10.666/03, percebe-se, em verdade, não se tratar de inovação legislativa, pois essa lei em sentido estrito disciplinou a redução das alíquotas da contribuição ao SAT de acordo com o fator acidentário de prevenção, em substituição aos parâmetros anteriormente fixados pelo Decreto nº 2.173/97. De igual maneira, a tese abarcada nas razões do extraordinário não difere da enfrentada pelo Pleno no RE nº 343.446. Destarte, como bem assentado no voto do Ministro Carlos Velloso em destaque supra, não há se falar em ofensa ao princípio da legalidade, pois os elementos essenciais à constituição da contribuição estão estabelecidos em norma primária, relegado ao campo de atuação do Poder Executivo apenas os critérios técnicos para aferição do enquadramento das empresas das faixas de alíquotas previstas em lei. Ex positis, manifesto-me pela existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada no recurso extraordinário e, reiterando a jurisprudência do Tribunal, manifestada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 343.446, nego seguimento ao extraordinário, com fundamento nos artigos 543-A e 543-B, § 3º, ambos do Código de Processo civil" (Relator Min. Luiz Fux, DJe 01/07/2013, Tribunal Pleno). 2. No mesmo sentido decidiu este egrégio Tribunal: "O FAP - Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho, está previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003, que dispõe no sentido de que as alíquotas de contribuição ao RAT poderão ser reduzidas ou majoradas por ato regulamentar. 2. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT, atual RAT, por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 343.446, DJ 20.3.2003, Rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator Acidentário de Prevenção. [...]" (AC 0044862-56.2012.4.01.3400/DF, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 de 05/09/2014). 3. Apelação não provida. (AC 0004263-95.2015.4.01.3812 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, Rel.Conv. JUÍZA FEDERAL MARIA CECÍLIA DE MARCO ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 01/12/2017)
6. Destaque-se que as alíquotas da contribuição ao Seguro contra Acidentes do Trabalho estão fixadas nas alíneas 'a', 'b' e 'c', do inciso II, do artigo 22, da Lei 8.212, de 1991, com os acréscimos ou reduções previstas no artigo 10 da Lei nº 10.666, de 2003, cabendo às normas regulamentares somente a aplicação dos critérios técnicos apontados na lei, o que, a princípio, não inova no mundo jurídico. A delegação é razoável, uma vez que não haveria condições de o Poder Legislativo apreciar questões de complexidades técnicas e estatísticas.
7. Destarte, percebe-se que não há a verossimilhança necessária para que seja concedida tutela antecipada visando suspender a contribuição ao SAT/RAT, mesmo para as questões que independam de prova pericial.
8. Agravo a que se nega provimento.
Nº Lote: 2019062909 - 3_0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0022960-33.2010.4.01.0000/MG (d) (grifei)
Todavia, o lançamento em litígio foi lavrado em 28/01/2018 e aperfeiçoado com a ciência da Recorrente em 05/02/2018, portanto, quando ainda vigorava a decisão liminar suspensiva.
Nessa perspectiva, considerando-se que o lançamento, na parte referente à contribuição da empresa e destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), inclusive, abrangeu multa de ofício, é forçoso reconhecer que, a teor do art. 63 da Lei n. 9.430/1996 c/c Enunciado n. 17 de Súmula CARF, a referida multa de ofício é inaplicável na espécie, devendo assim ser afastada.
2. Do recurso voluntário das responsáveis solidárias (CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L.)
As responsáveis solidárias CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L. apresentaram recurso voluntário conjunto (um único recurso voluntário para ambas), esgrimindo, em apertada síntese, em sede preliminar, invalidade do auto de infração pela insuficiência de fundamento legal; e, no mérito, a inexistência de responsabilidade solidária a elas atribuída.
2.1 - Da preliminar
As Recorrentes alegam insuficiência de fundamentação legal para a responsabilidade tributária a elas atribuída, conforme destaco nos excertos do recurso voluntário, abaixo transcrito:
[...]
O Código Tributário Nacional � que foi, não é demais rememorar, recepcionado pela vigente ordem constitucional como lei complementar � ao dispor sobre a solidariedade, em seu art. 124, determina que esta ocorrerá em duas situações:
(a) entre as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua fato gerador da respectiva obrigação; e
(b) entre as pessoas expressamente designadas por lei.
O dispositivo em foco acabou por prever duas modalidades de solidariedade, doutrinariamente alcunhadas por (a) solidariedade de fato e (b) solidariedade de direito. No caso em questão, diga-se logo, não está configurada qualquer dessas hipóteses, ao contrário do que entendeu o acórdão recorrido.
No entanto, no caso dos autos, antes mesmo de se analisar se configurada alguma das hipóteses da solidariedade, as Recorrentes levantaram questão anterior:
a invalidade da autuação, neste ponto, tendo em vista a insuficiência da fundamentação legal apontada pela Fiscalização.
O acórdão recorrido, porém, afastou o argumento desenvolvido, ao fundamento de que "a fiscalização indicou, corretamente, a fundamentação legal para atribuição da responsabilidade solidária. Foram indicados (no Termo de Verificação Fiscal), como fundamentos legais da sujeição passiva solidária o CTN, artigo 124, incisos I e II e a Lei ng 8.212/1991, artigo 30, inciso IX. E como fundamentação da responsabilidade tributária dos sucessores, o CTN, artigos 129 e 132".
Entretanto, como se demonstrará, a decisão da DRJ/BHE deve ser reformada. É que, ao contrário do que se afirmou, o Auto de Infração e o Termo de Verificação Fiscal não indicaram, de forma clara, os motivos da atribuição da responsabilidade solidária. O que se tem é justamente o oposto: a fundamentação legal utilizada em cada um foi diferente e apenas trouxe confusão e incerteza às verdadeiras razões para sua atribuição. Tanto foi assim que o acórdão recorrido buscou, a todo tempo, desvendar a real intenção da Autoridade Autuante. E, isso, naturalmente, evidencia � e apenas corrobora � que a autuação fiscal, da forma que foi feita, trouxe fundamentação legal insuficiente.
Com efeito, no demonstrativo de responsáveis tributários, a Fiscalização enquadrou as Recorrentes na responsabilidade solidária de direito, trazendo como enquadramento legal o art. 124, II, do CTN e como motivação a caracterização de grupo econômico.
Contudo, como sabido, esse dispositivo só tem eficácia em conjunto com outra norma, já que prevê que a solidariedade deve ser determinada em situações "expressamente designadas por lei".
Dessa forma, para que seja determinada a solidariedade, de acordo com a referida previsão do CTN, soa natural a necessidade de que o Fisco aponte específica e expressamente em qual lei a solidariedade apontada está fundamentada.
Em outras palavras, a utilização do art. 124, II, do CTN no enquadramento legal de um auto de infração só é válida se a Fiscalização indicar outro dispositivo que complemente o sentido do inciso II. Isto é, o Fisco deve indicar a previsão legal da solidariedade em que se funda a atribuição concreta da responsabilidade solidária, uma vez que só a disposição do CTN não é suficiente para a compreensão e delimitação da situação do caso concreto como hipótese de solidariedade.
[...]
Ou seja, a indicação, como fundamento legal da atribuição de responsabilidade solidária, do art. 124, II, do CTN, sem que seja indicada a lei específica em que designada a solidariedade, não é suficiente para a validade da autuação.
A invalidade da autuação, quanto a essa questão, se justifica, na medida em que, sem que seja expresso qual o dispositivo legal tido como fundamento da atribuição da responsabilidade solidária, não é possível que as Recorrentes consigam exercer, de forma plena, sua defesa. Ou seja, a indicação de um dispositivo genérico, sem combinação com o dispositivo específico, tem por consequência o cerceamento do direito de defesa das autuadas, já que não é possível delimitar em que termos o caso concreto incorreria na aplicação da responsabilidade solidária.
[...]
Portanto, a insuficiência na indicação da fundamentação legal da autuação é, por si, hábil a desconstituir a atribuição de responsabilidade solidária no caso dos autos, por força do que dispõe o art. 10, IV, do Decreto n. 70.235/72. 
De mais a mais, a invalidade no caso concreto se reforça quando, no relatório fiscal, a Fiscalização tenta demonstrar que houve a "constatação de interesse comum", requisito que se aplica à atribuição da solidariedade de fato, prevista no art. 124, I, do CTN, que não foi citado no enquadramento legal.
Ou seja, embora o enquadramento legal seja referente à solidariedade de direito, que ainda assim está incompleto pela ausência de dispositivo legal complementar que possibilite a aplicação da solidariedade a um caso concreto, o Termo de Verificação Fiscal traz alegações com base na solidariedade de fato, que sequer tem fundamento legal demonstrado na autuação.
É dizer: da análise do Auto de Infração e do Termo de Verificação Fiscal, percebe-se que nem mesmo a Fiscalização parece saber, ao certo, a razão pela qual atribuiu responsabilidade solidária às Recorrentes. Primeiro, sustenta seu entendimento na solidariedade de direito, prevista no art. 124, II, do CTN. Depois, alega haver constatado "interesse comum" na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, nos termos do art. 124, I, da mesma lei. Conclui-se, dessa forma, que as razões apresentadas pela Fiscalização são desconectadas da fundamentação legal atribuída à autuação.
A hesitação da Fiscalização é tão evidente, que foi preciso que a DRJ/BHE ajudasse a desvendar a real fundamentação legal da responsabilidade solidária atribuída às Recorrentes. Mas ao fazê-lo, o acórdão cai no mesmo equívoco da autuação: busca fundamentar a responsabilidade solidária por qualquer meio, ora elegendo a responsabilidade de fato, ora defendendo a existência de responsabilidade de direito.
Na realidade, ao assim agir, a DRJ/BHE está apenas atribuindo, neste momento, a fundamentação legal que entende correta e complementando a autuação fiscal, o que, como se sabe, não é competência do órgão julgador.
Diante do exposto, a autuação que atribuiu responsabilização solidária às Recorrentes � e a tentativa da DRJ/BHE de complementá-la � é inválida em razão da insuficiência de fundamento legal e da inépcia do Termo de Verificação Fiscal, uma vez violados os princípios do contraditório e da ampla defesa, com o consequente cerceamento de defesa.
De qualquer modo, ainda que superada toda a alegação anterior, o que se admite apenas por argumentar, e mesmo sem saber ao certo a fundamentação legal da responsabilidade solidária que lhe foi atribuída, as Recorrentes passam a demonstrar o equívoco do acórdão recorrido, na medida em que não há, no caso concreto, qualquer das hipóteses da solidariedade, seja a de direito (prevista no art. 124, II, do CTN), seja a de fato (prevista no art. 124, I, do mesmo diploma legal).
[...](grifei)
Não assiste razão às Recorrentes, vez que, independentemente de está ou não adequada (adequação esta que será apreciada no mérito) há, sim, fundamentação legal da imputação da responsabilidade solidária em questão, conforme a autoridade lançadora discrimina no item 3.9 do TVF.
Nessa perspectiva, não merece reparo a decisão recorrida.
2.2 - Do mérito
No mérito, as Recorrentes alegam a inexistência de responsabilidade solidária a elas atribuída, nos seguintes termos, transcritos no essencial:
[...]
Em resumo, as Recorrentes alegaram que a autoridade lançadora não se desincumbiu do ônus de demonstrar que elas deveriam ser responsabilizadas solidariamente, quer pela "configuração de grupo econômico", seja por possuir interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, a cargo da CNH Industrial do Brasil Ltda. (contribuinte autuado no Auto de Infração em epígrafe).
Ou seja, defendeu-se que não foi devidamente demonstrado pela Fiscalização quais os fatos que evidenciam a configuração de grupo econômico, já delineados pela jurisprudência do CARF, ou qual a participação das empresas listadas como solidárias na ocorrência do fato gerador. E, sem tal demonstração, não haveria que se falar em solidariedade, já que o ônus da comprovação de tais contextos é da autoridade que lavrou o auto de infração.
Com efeito, atribuir ao contribuinte o ônus de afastar aquilo que a autoridade lançadora não comprovou (especialmente em se tratando de solidariedade, cuja hipótese de aplicação é restrita às situações do art. 124 do CTN) não é conduta condizente com os princípios da Administração Pública, em especial os da isonomia, transparência, eficiência e moralidade. Frise-se, a Administração Pública, como estabelece o art. 37 da Constituição, deve se pautar por princípios basilares, como o da legalidade e o da moralidade.
Isso significa que a Fiscalização deveria se esforçar para evidenciar os elementos por meio dos quais compreendeu que as Recorrentes seriam não apenas responsáveis, mas que sua responsabilidade seria solidária à do contribuinte autuado, o que não fez nestes autos.
Em julgamento sobre o tema, o ônus da prova foi incumbido ao Auditor Fiscal, conforme recente decisão tomada pela 12 Turma da 22 Câmara da 22 Seção do CARF. Veja a ementa do acórdão:
[...]
Entretanto, como dito, a decisão recorrida entendeu que tal demonstração estava, sim, constante do Termo de Verificação Fiscal. Repetindo os mesmos fundamentos do TVF, o acórdão recorrido afirmou que, "combinadas as informações a respeito de todas essas pessoas jurídicas, identificam-se situações que revelam comunhão de interesses e direção, de forma direta, entre as impugnantes e a autuada".
Sem razão, porém. No presente caso, diferentemente do que entendeu o acórdão recorrido, não houve comprovação de que os responsáveis lançados como solidários teriam interesse comum na prática do fato gerador ou estariam vinculados a este por lei, uma vez que a autuação � assim como o acórdão recorrido � se restringiu a trazer aspectos genéricos que supostamente relacionavam às Recorrentes, como a marca compartilhada e a participação societária, mas que em nada demonstram o interesse comum ou a formação de grupo econômico (suposta vinculação legal).
Dessa forma, a partir do que se desenvolve abaixo, será evidenciado o desacerto do acórdão recorrido e as razões pelas quais este CARF deve reforma-lo.
3.2.1. A inaplicabilidade da responsabilidade solidária de fato.
A responsabilidade solidária no Direito Tributário está prevista no art. 124 do CTN, que em seus incisos traz as hipóteses de configuração dessa responsabilidade.
Para a configuração da previsão do inciso I é necessário "interesse comum na situação que constitua o fato gerador".
Sobre esse ponto, o acórdão afirmou existir interesse comum na situação que constitui o fato gerador entre as Recorrentes e a Autuada, sob os seguintes fundamentos:
"Sendo assim, verifica-se, no caso concreto, a configuração da solidariedade de fato prevista no CTN, artigo 124, inciso I, uma vez que, por força do disposto na CLT, artigo 2 9, § 2 9, o empregador, que admite e paga as remunerações que se constituem fatos geradores de contribuições previdenciárias, é, em última análise, o próprio grupo econômico.
Evidente, pois, que as empresas do grupo econômico têm interesse comum na situação que constitui o fato gerador das contribuições previdenciárias incidentes tanto sobre os valores pagos aos segurados empregados, quanto às incidentes sobre os valores pagos aos contribuintes individuais."
Ou seja, para o acórdão recorrido, o interesse comum estaria configurado, tendo em vista que o empregador, que admite e paga as remunerações que constituem os fatos geradores ora controvertidos, seria, em última análise, o próprio grupo econômico. Entretanto, diferentemente do que se decidiu, demonstrar-se-á a seguir que não restou comprovada ou configurada a chamada solidariedade de fato, prevista no art. 124, 1, do CTN.
Com efeito, já é assente na doutrina e na jurisprudência do STJ e do CARF que o interesse comum das pessoas não é revelado pelo interesse econômico no resultado ou no proveito da situação indicada como fato gerador da obrigação principal, mas pelo interesse jurídico, que diz respeito à realização comum ou conjunta da situação que constitui o fato gerador. É solidária a pessoa que realiza conjuntamente com outra a situação que a lei qualifica como fato gerador.
[...]
Como não poderia deixar de ser, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece também que em casos como o tal, o responsável tributário solidário por interesse comum (solidariedade de fato) deverá ter relação jurídica direta com o fato previsto na regra matriz de incidência tributária. Confira-se:
[...]
Igualmente, no âmbito do CARF, tem-se o mesmo entendimento. No já citado Acórdão 1401-002.066, explicitou-se a obrigatoriedade da constatação de interesse jurídico comum para a aplicação da solidariedade. Veja-se:
[...]
E, nessa linha de raciocínio, só será determinado o interesse jurídico em comum quando na obrigação existe mais de um credor ou mais de um devedor. Ou seja, a solidariedade só se configura quando todos os responsáveis praticaram o mesmo ato em conjunto.
Nesse sentido, é solidária a pessoa que realiza conjuntamente com outra, ou outras, a situação que constitui o fato gerador. Exemplo clássico disso é a solidariedade dos coproprietários de um imóvel no que concerne ao pagamento do IPTU. Nesse caso, é nítido que o fato gerador foi realizado em conjunto.
O caso dos autos é diferente da situação narrada anteriormente. As Recorrentes só têm participação societária na CNH Brasil Industrial e a relação entre elas tem um cunho absolutamente econômico. Não há � e até por isso não houve a demonstração por parte da Fiscalização � a realização conjunta do fato gerador ora autuado.
Sendo assim, não há sequer relação das Recorrentes com qualquer aspecto do fato gerador das contribuições previdenciárias supostamente devidas pela Autuada.
E, como dito, diante da inexistência de qualquer demonstração, no TVF, pela DRF/BHE, coube à DRJ/BHE dar novos contornos à questão. Entretanto, não se pode aceitar a afirmativa � genérica e superficial � do acórdão recorrido de que "o empregador, que admite e paga as remunerações que se constituem fatos geradores de contribuições previdenciárias, é, em última análise, o próprio grupo econômico".
Isto é, diante dessa afirmação, deve-se questionar a sua origem e os seus fundamentos. Naturalmente, nem no TVF nem no acórdão recorrido é possível localizar qualquer indício ou elemento que faça prova do alegado.
Por essa razão, deve-se aplicar, aqui, o entendimento firmado no Acórdão n. 2201-003.868, proferido pela 12 Turma da 22 Câmara da 22 Seção, no sentido de que não basta "a mera indicação superficial da existência de grupo econômico". Veja-se as razões adotadas pelo órgão julgador:
[...]
Dessa forma, considerando que a Fiscalização não se desincumbiu do ônus de indicar como as Recorrentes se beneficiaram de alguma forma ou transgrediram as normas legais tidas por violadas, o acórdão recorrido deve ser reformado, afastando-se, portanto, a ocorrência de solidariedade de fato no presente caso, pela ausência de interesse das Recorrentes no fato gerador da autuação.
3.2.2. Da inaplicabilidade da responsabilidade solidária de direito.
Por sua vez, as hipóteses de solidariedade previstas no inciso II do art. 124 do CTN devem estar "expressamente designadas por lei". No presente auto, não houve a demonstração de uma designação legal específica, mas foi trazida como motivação a "configuração de grupo econômico". A suposta existência de configuração de grupo econômico, aliás, foi o fundamento central do acórdão recorrido. Confira-se:
"Observa-se, portanto, que a participação societária da CNH Industrial N.V na CNH Industrial Latin América L.tda e a participação societária da Iveco Esparla, S.L. na Iveco Latin América Ltda revelam que a autuada estava sob o controle da Holding.
Além disso, a utilização da marca comercial comum revela uma convergência de interesses relativos às atividades operacionais, pois não é crível que uma empresa ceda sua marca à outra(s) empresa(s) sem que existam interesse comum, unicidade de gerenciamento e condução dos negócios de forma coordenada por todas elas."
Isto é, o acórdão, concordando com o trabalho fiscal, entendeu que a caracterização de grupo econômico, a atrair automaticamente a responsabilidade solidária, estaria fundada (i) pela participação societária das Recorrentes na autuada, o que, supostamente, demonstraria "a unicidade de direção e a atuação conjunta das empresas integrantes do grupo" e 00 pela "utilização da marca comercial comum", que revelaria uma convergência de interesses relativos às atividades operacionais.
Contudo, com o devido respeito, esses elementos não bastam para restar comprovada ou configurada a formação de grupo econômico e, consequentemente, não há que se falar na chamada solidariedade de direito, prevista no art. 124, II, do CTN.
Sobre a caracterização de grupo econômico, a jurisprudência do CARF, baseada primordialmente no art. 22, §22, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e no art. 494 da Instrução Normativa RFB n. 971/09,5 consolidou-se no sentido de que sua demonstração depende da existência de unicidade de comando entre elas. É dizer, faz-se necessário que se evidencie existir, entre as empresas, a articulação de recursos e esforços de forma coordenada para a consecução de objetivos comuns, bem como confusão patrimonial. Tais requisitos, como dito, são extraídos de julgados do CARF, conforme os recentes casos abaixo:
[...]
No caso dos autos, em momento algum restou demonstrada, por parte da Fiscalização ou da DRJ/BHE, a caracterização de grupo econômico entre autuada e responsáveis solidárias. De fato, pela simples leitura do relatório fiscal e da decisão recorrida, depreende-se que o Fisco afirmou a existência de solidariedade exclusivamente em razão da participação societária das Recorrentes na empresa autuada e do compartilhamento das marcas.
Tais fatos, no entanto, não bastam à caracterização do grupo econômico, como se viu. É que, como se percebe dos autos do presente processo administrativo, não há quaisquer elementos de prova que demonstrem a efetiva comunhão contábil, operacional, administrativa ou de recursos humanos entre as Recorrentes e o sujeito passivo.
A propósito, é relevante destacar que o próprio CARF também já afastou a configuração de grupo econômico, em outra oportunidade, sob o entendimento de que a simples comunhão societária não é critério suficiente para sua caracterização.
Pela relevância para o desate dessa questão, vale conferir os seguintes excertos do voto proferido pelo Conselheiro NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES, nos autos do PTA n. 15504.012728/2009-27:
[...]
Além do mais, quanto à utilização da marca comum, pouco é necessário dizer. O absurdo do afirmado ressai nítido: significaria dizer, em última análise, que qualquer concessionária que se utiliza da marca "Iveco" poderia, por esse motivo, ser considerada responsável solidária na presente autuação. Ora, o uso de marca comum, por si, não indica qualquer relação entre aqueles que o fazem e, muito menos, significa a existência de efetiva comunhão contábil, operacional, administrativa ou de recursos humanos.
Finalmente, nos termos do art. 265, §1°, da Lei 6.404/76 (Lei das S/A), a caracterização de grupo econômico ou grupo societário só se configura quando a empresa controladora é sediada em território nacional. É ver:
"Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos comuns.
§ 1° A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira e exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas". (original sem destaques).
Sendo assim, não há que se falar em configuração de grupo econômico no cenário autuado, já que as ora Recorrentes são empresas estrangeiras constituídas e situadas no exterior, como resta comprovado em seus cartões CNPJ. Por isso, como prevê o Direito pátrio, não pode uma empresa estrangeira caracterizar-se em grupo econômico no Brasil.
Por fim, a desconsideração da personalidade jurídica pretendida pela Fiscalização somente é possível caso fique comprovado o abuso da personalidade jurídica.
Ou seja, é necessário o uso da autonomia patrimonial da pessoa jurídica para a consecução de fraude, sem a qual a responsabilização das empresas não poderá ocorrer.
Dessa forma, a responsabilização solidária de empresa que não se utilizou da estrutura para ganho fraudulento carece de suporte fático para a subsunção ao disposto no art. 50 do Código Civil. Confira-se a redação deste comando:
"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica". (sem destaques no original)
Entender de outra forma é admitir que a pena ultrapasse a pessoa do acusado ou que patrimônio de outrem responda por dívida de terceiro, o que é notoriamente vedado pelo Direito pátrio.
Daí porque a documentação constante nos autos e os elementos considerados � participação societária e uso de marca comum não dá suporte às afirmativas feitas pelo acórdão recorrido. Isto é, a caracterização de grupo econômico de fato não se faz por meio da análise pura dos documentos societários ou da utilização de marca comum. O trabalho fiscal deveria ir mais além e demonstrar � pois o ônus de fazê-lo é seu � a real e efetiva comunhão contábil, operacional, administrativa ou de recursos humanos, o que não se fez nestes autos.
[...]
Muito bem.
 O art. 124 do CTN (Lei n. 5.172/1966), informa norma geral aplicável a todos os tributos existentes no sistema tributário nacional, nos seguintes termos:
"Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. (grifei)"
Não obstante a expressão "interesse comum" consignada no art. 124, I, do CTN, encartar um conceito indeterminado, é mister proceder-se a uma interpretação sistemática das normas tributárias, de modo a alcançar-se a ratio essendi do referido dispositivo legal. 
Assim, verifica-se que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal implica que as pessoas jurídicas solidariamente obrigadas estejam no mesmo polo da relação jurídica que deu azo à hipótese de incidência tributária, exatamente porque não encontraria respaldo na lógica jurídico-tributária a integração no polo passivo da relação jurídica de uma empresa que não tenha qualquer participação na ocorrência do fato gerador da obrigação tributária.
Nessa perspectiva, é forçoso concluir que o interesse qualificado pela lei não há de ser o mero interesse social, moral, econômico ou financeiro no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas sim o interesse jurídico, atrelado à atuação comum ou conjunta no pressuposto fático do tributo. 
Assim, caracteriza responsabilidade solidária em matéria tributária a realização conjunta de situações que, per se, configuram a hipótese de incidência tributária, irrelevante que se trate ou não de grupo econômico formalmente constituído.
Noutro giro, há previsão legal de solidariedade quanto às contribuições à Seguridade Social, independentemente da natureza (formal ou de fato) do grupo econômico, bastando tão-somente a sua caracterização, nos termos exatos do art. 30, IX, da Lei n. 8.212/1991, verbis:
"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
[...]
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 
[...] (grifei)"
§ 1° São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
No plano infralegal, a Instrução Normativa RFB n. 971/2009 esclarece, nos arts. 492 e 493, esclarece:
Art. 494. Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.
Art. 495. Quando do lançamento de crédito previdenciário de responsabilidade de empresa integrante de grupo econômico, as demais empresas do grupo, responsáveis solidárias entre si pelo cumprimento das obrigações previdenciárias na forma do inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991, serão cientificadas da ocorrência.
Nesse contexto, considerando-se o disposto no art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, bem assim nos arts. 492 e 493 da Instrução Normativa RFB n. 971/2009, nenhuma dúvida subsiste no sentido de que, no caso específico das contribuições sociais previdenciárias, na caracterização da responsabilidade solidária, pode incidir, em tese, não apenas a regra do inciso I do art. 124 do CTN, mas também a do inciso II do retrocitado dispositivo legal.
Na espécie, a autoridade lançadora imputou responsabilidade solidária às empresas CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L. com espeque nos seguintes argumentos:
[...]
3.9 � Face à caracterização da sujeição passiva solidária, constatado o interesse comum na situação que constituiu o fato gerador da obrigação principal, nos termos do art. 124, incisos I e II da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e ainda, quanto à responsabilidade tributária, que este mesmo diploma legal prevê em seus artigos 129 e 132 a responsabilidade dos sucessores, a empresa abaixo identificada está sendo cientificada da exigência tributária de que trata o Auto de Infração � (AI), identificado pelo Comprot: 15504-722.290/2017-07, cujas cópias estão sendo anexadas ao respectivo Termo de Ciência de Lançamentos e Encerramento Parcial do Procedimento Fiscal � Responsabilidade Tributária, cuja ciência pelos sujeitos passivos dar-se-ão por via postal, mediante Aviso de Recebimento (AR).

3.9.2 - A constatação do interesse comum ficou patente com a utilização das marcas CNH e IVECO pelas empresas objeto desta ação fiscal e pelas suas Controladoras acima identificadas conforme se verifica em consulta aos dados de inscrição e situação cadastral (Cartão CNPJ) no Site da RFB.
3.9.2.1 � Além da utilização da marca comercial comum (CNH), conforme se verifica da DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA, apresentada por CNH Industrial Latin América Ltda (incorporada por CNH Industrial Brasil Ltda) para o Ano-calendário: 2013, da �Ficha 60 � Identificação de Sócios ou Titular�, consta que naquele exercício o percentual de participação da CNH Industrial N.V. (Sucessora de CNH GLOBAL N.V.) sobre o capital votante da declarante era de 85,66%, o que demonstra que, no período de ocorrência do fato gerador, a Fiscalizada estava sob o controle da Holding, fato que também demonstra interesses convergentes entre as mesmas.
3.9.2.2 � Da mesma forma, além da utilização da marca comercial comum (IVECO), conforme se verifica das Alterações Contratuais (47ª, 48ª e 49ª), da empresa IVECO Latin América Ltda, incorporadora da CNH Latin América Ltda, com alteração, de sua razão social, em sequência, para CNH Industrial Brasil Ltda�, consta que a empresa IVECO SPAÑA, S.L detêm um percentual de participação sobre o capital votante da IVECO Latin América Ltda equivalente a 85,66%, o que demonstra que, no período de ocorrência do fato gerador, a Fiscalizada estava sob o seu controle, fato que também demonstra interesses convergentes entre as mesmas.
3.9.2.3 � É de se observar ainda que, de acordo com o Organograma do grupo empresarial, fornecido à Fiscalização em atendimento a intimação, a empresa CNH INDUSTRIAL N.V. (Sucessora de CNH GLOBAL N.V.) é controladora integral da empresa IVECO SPAÑA, S.L.
3.9.3 � Quanto a responsabilidade dos sucessores assim dispôs o Código Tributário Nacional � CTN:
Responsabilidade dos Sucessores
Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data.
(...)
Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
3.9.3.1 � É de se registrar que conforme a 33ª Alteração Contratual do Contrato Social da CNH Latin América Ltda de 30 de dezembro de 2013, a sócia CNH Global N.V. foi incorporada pela CNH Industrial N.V.
3.9.3.2 � Em 13 de janeiro de 2017, por meio da Ata de Reunião de Quotistas realizada em Iº de janeiro de 2017, a empresa CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA foi extinta por motivo de incorporação pela IVECO LATIN AMERICA LTDA, com alteração da razão social para CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. Acrescente-se que o processo de incorporação se complementou conforme a 61ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL da IVECO LATIN AMERICA LTDA.
3.9.4 � Ainda quanto a responsabilidade dos sucessores, o Código Civil, ao tratar da incorporação de uma sociedade, assevera nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 que a sociedade incorporadora é a sucessora em todos os direitos, deveres e obrigações da incorporada.
[...]
De plano, é oportuno destacar que a mera utilização das marcas CNH e IVECO não tem o condão de caracterizar o interesse comum, vez que este, conforme já relatado, consubstancia-se no interesse jurídico na materialização da hipótese de incidência tributária. E isto não resta comprovado nos autos. Com efeito, inexiste nos autos qualquer documento que vincule as Recorrentes, ainda que indiretamente, aos acordos coletivos relacionados ao PLR em lide.
Outrossim, a caracterização da responsabilidade solidária por interesse jurídico na materialização da hipótese de incidência tributária não guarda relação com a responsabilidade dos sucessores previstas nos arts. 129 e 132 do CTN, nem muito menos com a dos arts. 1.116 a 1.118 do Código Civil. Isto porque, conforme já relatado, aquela espécie de responsabilidade solidária é regida pelo art. 124, I e II, do CTN, c/c art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, bem assim pelos arts. 492 e 493 da Instrução Normativa RFB n. 971/2009, no caso específico de contribuições sociais previdenciárias.
Todavia, não obstante as Recorrentes serem domiciliadas no exterior, conforme consulta nesta data ao sítio da Receita Federal do Brasil - Consulta CNPJ, resta evidenciado que compõem um grupo econômico de direito que abrange a empresa fiscalizada (CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.), circunstância que, por si só, atrai, na espécie, a solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, c/c art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, bem assim pelos arts. 492 e 493 da Instrução Normativa RFB n. 971/2009, uma vez tratar-se de lançamento de crédito tributário relativo a contribuições sociais previdenciárias.
De se observar que as Recorrentes, apesar de domiciliadas no exterior, são obrigadas à inscrição no CNPJ em virtude de serem titulares de direitos sobre participações societárias constituídas fora do mercado de capitais, no caso concreto, controladoras das empresas onde se materializaram as hipóteses de incidência tributária (fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias), ex vi art. 4°., XV, alínea "a", item 7, da Instrução Normativa RFB n. 1.863/2018, estando assim passíveis de figurarem como responsáveis solidárias.
É relevante ainda ressaltar que não resta comprovado nos autos que as Recorrentes enquadrem-se na sistemática da Lei n. 6.404/76, o que torna despiciendas as remissões à retrocitada lei.
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário da pessoa jurídica fiscalizada - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA., para: i) acolher a preliminar de decadência em face da competência 01/2013; ii) rejeitar a preliminar de impossibilidade jurídica do lançamento tributário contra os estabelecimentos filiais; iii) no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar a multa de ofício na parte do lançamento referente à contribuição da empresa e destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), no valor original de R$ 295.250,49; e conhecer dos recursos voluntários das responsáveis solidárias CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L., para negar-lhes provimento.
(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
  



Processo n°® 15504.722290/2017-07 S2-C4T2
Acoérdéao n.° 2402-007.635 Fl. 2.671

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PLR. REQUISITOS
DA LEI 10.101/2000. AUSENCIA DE FIXACAO PREVIA DE
CRITERIOS PARA RECEBIMENTO DO BENEFICIO.
DESCONFORMIDADE COM A LEI REGULAMENTADORA.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS.

Os pagamentos de valores a titulo de PLR pressupdem prévia fixagdo de
critérios e condigdes estabelecidos na Lei n. 10.101/2000.

A auséncia de prévia pactuagdao de programas de metas, resultados e prazos,
entre a empresa e seus empregados, caracteriza ndo observancia a Lei n.
10.101/2000 e atrai a incidéncia de contribui¢des sociais previdenciarias em
face dos pagamentos a titulo de PLR.

CONTESTACAO DO FAP. EFEITO SUSPENSIVO. MEDIDA LIMINAR
SUSPENSIVA. PROCESSO JUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONSTITUICAO DO CREDITO TRIBUTARIO COM MULTA DE
OFICIO. IMPOSSIBILIDADE.

Suspensa a exigéncia da contribui¢ao incidente sobre os riscos ambientais do
trabalho (RAT), em virtude de discussdo da aliquota devida, por medida
liminar concedida no ambito de agravo de instrumento em processo judicial,
ndo ha que se falar da incidéncia de multa de oficio, na parte do lancamento
relativa aquela contribuicao, forte no art. 63 da Lei n. 9.430/1996 c/c
Enunciado n. 17 de Simula CARF.

GRUPO ECONOMICO. CARACTERIZACAO. SOLIDARIEDADE. ART.
30, IX, DA LEIN. 8.212/91. ART. 124, I, DO CTN.

Caracterizado a existéncia de grupo economico, com provas substanciais nos
autos do processo administrativo fiscal, decorre a solidariedade quanto a
obrigagdo tributaria de natureza previdencidria, forte no art. 30, IX, da Lei n.
8.212/91 c/c art. 124, 11, do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario da contribuinte (CNH INDUSTRIAL BRASIL
LTDA.), para reconhecer a ocorréncia da decadéncia em relagdo a competéncia 01/2013 e para
cancelar a multa de oficio referente ao recalculo do SAT/RAT discutido judicialmente e com
exigibilidade suspensa por liminar, e, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso
voluntario quanto as contribui¢des incidentes sobre os valores pagos a titulo de Participacao
nos Lucros e Resultados (PLR), sendo vencidos os conselheiros Gregorio Rechmann Junior,
Wilderson Botto, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, que deram
provimento ao recurso. Quanto ao recurso voluntario das responsaveis solidarias (CNH
INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L.), também por voto de qualidade, negou-se
provimento, sendo vencidos os conselheiros Gregoério Rechmann Junior, Wilderson Botto,
Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, que deram provimento ao recurso.
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(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Sérgio da Silva,
Gregorio Rechmann Janior, Francisco Ibiapino Luz, Wilderson Botto (suplente convocado),
Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafacl Mazzer de Oliveira Ramos e Denny
Medeiros da Silveira.

Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario (e-fls. 2506/2543), da pessoa juridica
fiscalizada (CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.), e de recurso voluntario (e-fls. 2546/2567),
dos responsaveis solidarios (CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L.), em face do
Acoérdao n. 02-88.933 - 8% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Belo Horizonte - DRJ/BHE (e-fls. 2462/2493) - que julgou improcedente a impugnagao (e-fls.
1824/1859) da pessoa juridica fiscalizada (CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.), apresentada
em 06/03/2018 (e-fl. 1260), bem assim a impugnagao (e-fls. 2073/2090) da responsavel
solidaria IVECO ESPANA, S.L, apresentada em 07/03/2018 (e-fl. 2071), e a impugnagdo (e-
fls. 2419/2436) da responsavel solidaria CNH INDUSTRIAL N.V., apresentada em 07/03/2018
(e-fl. 2200), e manteve o langamento constituido em 05/02/2018 (e-fls. 1253/1258) e
consignado no Auto de Infracio - Contribuicio Previdenciaria da Empresa e do
Empregador - no valor total de R$ 27.550.515.69 (e-fls. 02/28) - com fulcro em contribui¢ao
social destinada a Seguridade Social correspondente a contribuicdo da empresa e destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), ndo declarada em GFIP,
incidente sobre valores pagos, devidos ou creditados a segurados empregados a titulo de
Participagao nos Lucros ou Resultados - PLR, em desacordo com a Lei n. 10.101/2000
(competéncias 01/2013 a 12/2013), conforme discriminado no Termo de Verificagdo Fiscal -
TVF (e-fls. 29/656).

Cientificada do teor da decisdo de primeira instancia em 28/12/2018 (e-fl.
2501), a impugnante, agora Recorrente, CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA, interpds recurso
voluntario em 28/01/2019 (e-fl. 2504), esgrimindo, em apertada sintese, em sede de
preliminares 1) decadéncia da competéncia de jan./2013 (aplicagdo do art. 150, § 4°., do CTN;
i1) impossibilidade juridica do langamento tributario contra os estabelecimentos filiais da
Recorrente; e, no mérito, que os acordos de PLR firmados com os seus empregados
obedeceram aos requisitos da Lei n. 10.101/00, bem assim o cancelamento da multa de oficio
em relagdo a contribuicao da empresa e destinada ao financiamento dos beneficios concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho (GILRAT), suspensa por medida judicial.

As responsaveis solidarias CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA,
S.L. foram cientificadas do teor da decisdao de primeira instancia em 11/01/2019 (e-fls.
2502/2503) e apresentaram recurso voluntdrio conjunto (um Unico recurso voluntdrio para
ambas) em 29/01/2019 (e-fls. 2544/2545), esgrimindo, em apertada sintese, em sede
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preliminar, invalidade do auto de infrag¢do pela insuficiéncia de fundamento legal; e, no mérito,
a inexisténcia de responsabilidade a elas atribuida.

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.

Os recursos voluntarios sdo tempestivos e atendem aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972.

Passo a analise.

Para uma melhor contextualizacdo da presente lide, resgato o relatorio da
decisdo recorrida, no essencial:

(-]
De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal de fls.29/61 :

A verificagdo dos fatos geradores iniciou-se na CNH Industrial
Latin América Ltda (CNPJ sob o n° 60.850.617/0001-28), em
junho de 2016. Entretanto, como em 13/1/2017, a empresa foi
extinta e incorporada pela Iveco Latin América Ltda (que teve
sua denominagdo social alterada para CNH Industrial Brasil
Ltda), aquele procedimento fiscal foi encerrado e a verificagdo
dos tributos/contribui¢oes e periodos correspondentes, iniciada
na incorporada foi completada na incorporadora CNH
Industrial Brasil Ltda, que nos termos dos artigos 1.116 a 1.118
do Codigo Civil é a sucessora em todos os direitos, deveres e
obrigagoes.

As contribui¢ées lancadas foram apuradas com base nas folhas
de pagamento e planilhas disponibilizadas pelo contribuinte,
com suporte nos acordos coletivos especificos relativos aos
programas PLR da CNH Industrial Latin América Ltda e da
Iveco Latin América Ltda e nas GFIP.

Os valores comandados nas folhas de pagamento sob os eventos
2641 — Adiantamento PLR, 2642 — Adiantamento PPR; 2648 —
Participagdo Resultados; 2650 — Programa Part. Resultados;
2660 — Complemento PLR; 2662 — Dif. Particip. Resultados,
3993 — PLR Adiantada; 2265 - Saldo Negativo de PLR; 2973 —
Part. Result. Demitidos e 4003 - Saldo Negativo de PLR, ndo
foram computados na composi¢do das bases-de-cdlculo,
utilizadas pela empresa para fins de recolhimento das
contribuicées sociais mensais.

Durante a agdo fiscal, o contribuinte foi intimado a apresentar,
dentre outros, os documentos relativos ao pagamento de PLR a
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seus empregados (Resumos mensais das Folhas de pagamento,
Instrumentos regulamentadores da PLR, acordos, comprovagdo
de que os instrumentos de negociagdo estavam de acordo com a
lei, planilha com os valores pagos a cada empregado, etc).

Apos andlise dos documentos apresentados em atendimento ds
intimagoes (acordos de regulamentagio da PLR para os
exercicios de 2012/2013, com efeitos financeiros no exercicio de
2013, e planilhas identificadas por estabelecimento/unidade,
demonstrando por competéncia, o valor da participa¢do de cada
trabalhador, data de pagamento e o codigo e descri¢do de cada
rubrica comandada nas folhas de pagamento a este titulo),
verificou-se que a

PLR foi paga com base em Acordos firmados durante o exercicio
a que se referem (as regras dos programas de participacdo
foram estabelecidas quando ja havia transcorrido varios meses
compreendidos no periodo definido como base de avaliagcdo dos
resultados e aferi¢do das metas pactuadas).

Em seu relatorio, a fiscaliza¢do indicou os instrumentos de
negociagdo analisados, identificando as infracoes cometidas em
dois grupos: a) infracoes relacionadas a PLR distribuida pela
Iveco Latin América Ltda (denominagdo anterior da autuada) e
b) infracoes relacionadas a PLR distribuida pela CNH Industrial
Latin América Ltda (empresa que foi incorporada pela autuada),
concluindo que:

a) em relagdo a PLR distribuida pela Iveco Latin América Ltda:
os Regulamentos foram assinados apos os meses definidos como
base de apuragdo, caracterizando a auséncia de prévio
estabelecimento de metas, indicadores e mecanismos de
aferi¢do. Alem disso em relagdo ao acordo firmado em 2012, as
signatarias, constatando que o acordo de PLR da Iveco Latin
Ameérica (Sete Lagoas) ndo foi cumprido em relagdo as
condi¢oes necessarias para distribuicdo da PLR, alteraram as
metas e indicadores, para baixo, concordando em estabelecer
novas regras mediante Termo Aditivo ao Acordo Coletivo para
PLR, de forma a justificar a distribui¢do da PLR.

b) em relagdo a PLR distribuida pela CNH Industrial Latin
America Ltda:

os Regulamentos foram assinados apos transcorridos os
periodos definidos como bases de apuracdo, caracterizando a
auséncia de prévio estabelecimento de metas, indicadores e
mecanismos de aferi¢do.

A fiscalizagdo verificou, ainda, que em relagdo aos funcionarios
desligados antes da assinatura dos Regulamentos, constam
nesses instrumentos clausulas estabelecendo a garantia de que
todos estes trabalhadores fazem jus ao recebimento deste
beneficio (os funciondrios demitidos, mesmo ndo tendo
conhecimento das regras, objetivos e metas a serem atingidos
tinham direito de receber as verbas de PLR).
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Diante disso, a fiscaliza¢do concluiu que os valores a titulo de
PLR foram pagos aos empregados em desacordo com a Lei n°
10.101/2000, e que, portanto, integram a base de calculo das
contribuicdes devidas.

A fiscalizagdo elaborou os Anexos I a XIII (fls. 63/647), onde
constam: competéncia, CNPJ e cidade de localizagdo da
unidade, o nome, matricula, n° de inscricdio NIT/PIS/PASEP e
categoria de cada trabalhador, o codigo e descrigdo dos eventos
com respectivos valores comandados nas folhas de pagamento
por conta de beneficios concedidos sob a forma de PLR, bem
como, os valores liquidos de PLR recebidos.

Sujeicdo passiva soliddria

De acordo com a fiscalizagdo, foi constatada a caracterizagdo
da sujei¢do passiva solidaria das empresas CNH Industrial N.V.
e a Iveco Esparia, S.L., nos termos do art. 124, incisos I e Il do
CTN e a responsabilidade dos sucessores, nos termos do CTN,
artigos 129 e 132. Diante disso, as duas empresas foram
identificadas  como  responsaveis  solidarias  (conforme
Demonstrativo de Responsaveis Tributarios, fl.4) e foram
cientificadas da exigéncia tributaria.

[--]

Nas suas razdes de decidir, a instancia julgadora de primeira instancia assim
se posicionou em face das impugnagdes apresentadas:

[--]

Conforme relatado, o auto de infracdo de que trata o presente
processo refere-se a contribui¢cdes incidentes sobre valores
pagos, devidos ou creditados a segurados empregados a titulo de
PLR, os quais, de acordo com a fiscalizagdo, teriam sido pagos
ou creditados em desacordo com a legislagdo.

Em sua defesa, CNH Industrial N.V e Iveco Espana, S.L.
contestam a atribuicdo de responsabilidade solidaria pela
autuagdo. E a autuada alega, em suma: a) decadéncia dos
valores lang¢ados na competéncia 01/2013; b) impossibilidade de
se exigir as contribuigoes lancadas dos estabelecimentos
distintos do autuado e incompeténcia da DRF de Belo Horizonte
para fiscalizar e autuar esses mesmos estabelecimentos; c) que o
pagamento da PLR ocorreu de acordo com a lei (tendo sido
observado o requisito da "pactuagdo prévia das regras da PLR")
e d) que a contribui¢do Gilrat deve ser recalculada devido a
processo judicial.

Responsabilidade solidaria.

As  responsaveis  solidarias  alegam  insuficiéncia  de
fundamentag¢do legal para atribui¢do de responsabilidade
solidaria, afirmando que a indicagdo do art. 124, I, do CTN,
sem indica¢do da lei especifica em que estd designada a
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solidariedade, ndo é suficiente para a validade da autuacgdo e
configura cerceamento do direito de defesa.

Afirmam que o enquadramento legal se refere a solidariedade de
direito, e que no Termo de Verificagdo Fiscal a fiscalizagdo
tenta demonstrar que houve a "constatagdo de interesse comum",
requisito que se aplica a atribui¢do da solidariedade de fato,
prevista no art.124, I, do CTN (que ndo foi citado no enq
adramento legal).

Asseveram que ndo foram demonstrados fatos que evidenciam a
configuragdo de grupo econdémico ou a participa¢do das
empresas na ocorréncia do fato gerador.

Afirmam que apenas possuem participa¢do societaria na CNH
Brasil Industrial, sendo a vrelacdo entre elas de cunho
absolutamente econémico, ndo havendo realizagdo conjunta do
fato gerador ora autuado.

Argumentam que a caracterizagdo de grupo economico depende
da existéncia de unicidade de comando entre as empresas
(articulagdo de recursos e esfor¢os de forma coordenada para a
consecu¢do de objetivos comuns, bem como confusdo
patrimonial) e que isso ndo restou demonstrado pela
fiscalizagdo, tendo sido indicado como motivo apenas a
participagdo societaria na empresa autuada e compartilhamento
das marcas.

Acrescentam que sdo empresas estrangeiras e que, nos termos do
art. 265, §12, da Lei n° 6.404/1976 (Lei das S/A), a
caracterizagdo de grupo econoémico ou grupo societdrio so se
configura quando a empresa controladora é sediada em
territorio nacional.

Afirmam que a ‘“‘desconsideracdo da personalidade juridica”
somente ¢ possivel caso fique comprovado o abuso da
personalidade juridica, o que ndo aconteceu.

Concluem que, quer de uma forma (solidariedade de fato), quer
de outra (solidariedade de direito), ndo estd configurada, no
presente caso, nenhuma hipotese de solidariedade.

Em que pesem todas as alegagbes apresentadas, tem-se que ndo
assiste razdo as impugnantes para exclusdo de sua
responsabilidade.

Inicialmente é importante destacar que, conforme relato fiscal,
houve identificagcdo de grupo econémico de fato e ndo de direito.
Portanto, as alegagoes relativas a aplicagcdo da Lei das S.A ndo
tem o conddo de afastar a responsabilidade das empresas.

A caracterizagdo das empresas como responsaveis solidarias
esta claramente demonstrada no Termo de Verifica¢do Fiscal,
no qual foram indicados, aléem da fundamentacdo legal, os
motivos de fato que embasaram a conclusdo fiscal.
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Nesse ponto, tem-se que, embora tenha identificado a existéncia
de grupo economico de fato e de ter indicado no Termo de
Verificacao Fiscal os motivos e fundamentos legais que levaram
a caracteriza¢do das empresas como responsaveis solidarias,
com base no CTN, artigo 124, incisos 1 e I, a fiscalizagdo deixou
de indicar a lei especifica da solidariedade de direito, qual seja
Lein®8.212/1991, artigo 30, inciso IX.

Assim, mesmo diante de todos os esclarecimentos apresentados
pela fiscalizagdo (que indicam a caracteriza¢do tanto a
solidariedade de direito como a solidariedade de fato), e, mesmo
sendo possivel as impugnantes compreenderem os motivos pelos
quais foram arroladas como responsaveis solidarias em ambas
as hipoteses (CTN, artigo 124, inciso I e Il), para evitar a ofensa
ao principio do direito de defesa, reconhece-se a insuficiéncia de
fundamentag¢do legal para atribuicdo de responsabilidade
solidaria com base no CTN, artigo 124, inciso I, sem indicagdo
da lei especifica.

Contudo, conforme sera demonstrado a seguir, deve ser mantida
a atribui¢do da responsabilidade solidaria de fato, com base no
CTN, artigo 124, inciso 1. Embora o Demonstrativo de
Responsaveis Tributarios (fl.4) indique apenas a configuragdo de
grupo economico (responsabilidade soliddria de direito), no
Termo de Verificagdo Fiscal a fiscalizagdo indica o
enquadramento legal e descreve todos os fatos que levaram a
conclusdo de que restou caracterizada tanto a solidariedade de
direito, como a solidariedade de fato, sendo possivel as
impugnantes compreenderem o0s motivos pelos quais foram
arroladas como responsaveis solidarias e apresentarem defesa.

Em relagdo a caracterizagdo de grupo econémico e
responsabilidade solidaria, ¢ importante observar o seguinte:

A CTL estabelece que:

Art. 2° - Considera-se empregador a empresa, individual ou
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econdémica,
admite, assalaria e dirige a prestag¢do pessoal de servigo.

[.]

$2° - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada
uma delas, personalidade juridica propria, estiverem sob a
diregdo, controle ou administracdo de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econéomica,
serdo, para os efeitos da relagdo de emprego, solidariamente
responsaveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
(redagdo vigente na época da ocorréncia dos fatos geradores)
Redagao dada pela Lei n° 13.467/2017:

$ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada
uma delas, personalidade juridica propria, estiverem sob a
diregdo, controle ou administracdo de outra, ou ainda quando,
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo
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economico, serdo responsaveis solidariamente pelas obrigagoes
decorrentes da relagdo de emprego.

$ 3° Ndo caracteriza grupo econémico a mera identidade de
socios, sendo necessarias, para a configura¢do do grupo, a
demonstragdo do interesse integrado, a efetiva comunhdo de
interesses e a atuagdo conjunta das empresas dele integrantes.

Por sua vez, a IN RFB n° 971, de 13/11/2009, publicada no DOU
de 17/11/2009 (vigente em relagdo ao periodo considerado na
autuagdo e atualmente em vigor), determina que:

Art. 494. Caracteriza-se grupo economico quando 2 (duas) ou
mais empresas estiverem sob a direcdo, o controle ou a
administragdo de uma delas, compondo grupo industrial,
comercial ou de qualquer outra atividade economica.

De acordo com o relato fiscal, verifica-se que a existéncia de
grupo economico de fato e de interesse comum foi constatada
pela andlise documental e informagoes obtidas por meio de
consultas aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita
Federal do Brasil — RFB.

Segundo a fiscalizagdo, a CNH Industrial N.V. e a Iveco Espana,
S.L. foram caracterizadas como responsaveis solidarias, diante
das seguintes constatagoes:

[-]

3.9.2 - A constatag¢do do interesse comum ficou patente com a
utilizagdo das marcas CNH e IVECO pelas empresas objeto
desta acdo fiscal e pelas suas Controladoras acima identificadas
conforme se verifica em consulta aos dados de inscricdo e
situagdo cadastral (Cartdo CNPJ) no Site da RFB. 3.9.2.1 —
Alem da utilizagdo da marca comercial comum (CNH), conforme
se verifica da DECLARACAO DE INFORMACOES
ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURfDICA, apresentada
por CNH Industrial Latin América Ltda (incorporada por CNH
Industrial Brasil Ltda) para o Ano-calendario: 2013, da “Ficha
60 — Identificagdo de Socios ou Titular”, consta que naquele
exercicio o percentual de participagdo da CNH Industrial N.V.
(Sucessora de CNH GLOBAL N.V.) sobre o capital votante da
declarante era de 85,66%, o que demonstra que, no periodo de
ocorréncia do fato gerador, a Fiscalizada estava sob o controle
da Holding, fato que também demonstra interesses convergentes
entre as mesmas.

3.9.2.2 — Da mesma forma, aléem da utilizagdo da marca
comercial comum (IVECQO), conforme se verifica das Alteragoes
Contratuais (47° 48 e 499, da empresa IVECO Latin América
Ltda, incorporadora da CNH Latin América Ltda, com
alteragdo, de sua razdo social, em sequéncia, para CNH
Industrial Brasil Ltda”, consta que a empresa IVECO SPANA,
S.L detém um percentual de participagdo sobre o capital votante
da IVECO Latin América Ltda equivalente a 85,66%, o que
demonstra que, no periodo de ocorréncia do fato gerador, a
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Fiscalizada estava sob o seu controle, fato que também
demonstra interesses convergentes entre as mesmas.

3923 — E de se observar ainda que, de acordo com o
Organograma do grupo empresarial, fornecido a Fiscalizagdo
em atendimento a intimagdo, a empresa CNH INDUSTRIAL N.V.
(Sucessora de CNH GLOBAL N.V.) é controladora integral da
empresa [VECO SPANA, S.L.

Observa-se, portanto, que a participagdo societaria da CNH
Industrial N.V na CNH Industrial Latin América Ltda e a
participagdo societaria da Iveco Espania, S.L. na Iveco Latin
Ameérica Ltda revelam que a autuada estava sob o controle da
Holding.

Além disso, a utilizacdo da marca comercial comum revela uma
convergéncia de interesses relativos as atividades operacionais,
pois, ndo é crivel que uma empresa ceda sua marca a outra(s)
empresa(s) sem que existam interesse comum, unicidade de
gerenciamento e condugdo dos negocios de forma coordenada
por todas elas.

Dessa feita, ndo ha como considerar, como quer a defesa, que a
relagcdo entre elas era apenas de cunho econémico e que ndo
existia unicidade de comando entre as empresas.

A existéncia de um grupo economico ndo foi constatada pela
apreciacdo individual dos fatos arrolados pela fiscaliza¢do, mas
se evidencia do conjunto de informagoes que retratam a conexdo
entre todas as pessoas juridicas arroladas. Ou seja, combinadas
as informagoes a respeito de todas essas pessoas juridicas,
identificam-se situagoes que revelam comunhdo de interesses e
diregdo, de forma direta, entre as impugnantes e a autuada.

Relativamente a responsabilidade solidaria, o CTN, em seu
artigo 124 estabelece:

Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situa¢do que
constitua o fato gerador da obrigagdo principal;

[-]

Sendo assim, verifica-se, no caso concreto, a configuragdo da
solidariedade de fato prevista no CTN, artigo 124, inciso I, uma
vez que, por for¢ca do disposto na CLT, artigo 2° § 2° o
empregador, que admite e paga as remuneragoes que Sse
constituem fatos geradores de contribui¢oes previdenciarias, é,
em ultima andlise, o proprio grupo economico. Evidente, pois,
que as empresas do grupo econémico tém interesse comum na
situagdo que constitui o fato gerador das contribui¢oes
previdencidrias incidentes tanto sobre os valores pagos aos
segurados empregados, quanto das incidentes sobre os valores
pagos aos contribuintes individuais.
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Portanto, ndo procedem as alegagoes contrarias a identificag¢do
das empresas CNH Industrial N.V. e Iveco Espaiia S.L como
integrantes do mesmo grupo econdémico da empresa autuada e
como responsaveis soliddarias das obrigagoes tributdrias tratadas
nos autos.

Decadéncia.

Quanto ao argumento da defesa de que ocorreu a decadéncia
referente a competéncia 01/2013, observa-se que quando ocorrer
lancamento de oficio de crédito tributario que o sujeito passivo
ndo tenha antecipado o pagamento aplica-se o disposto no
artigo 173 do Codigo Tributario Nacional — CTN:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte daquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado.

Embora a autuada alegue que mesmo que ndo tenha recolhido as
contribui¢oes previdenciarias sobre as parcelas pagas a titulo de
PLR, na competéncia 01/2013, houve o pagamento de tais
tributos, observa-se que a empresa ndo reconhecia tais verbas
como integrantes do salario de contribui¢do dos segurados.

Portanto, diante do fato de que ndo houve antecipag¢do do
pagamento do tributo ora langado (pois o sujeito passivo sequer
reconhecia a base de calculo ora apurada como salario de
contribuicdo), aplica-se o disposto no CTN, artigo 173, inciso L.

Logo, o presente lancamento, ocorrido em 28/1/2018 (ciéncia em
5/2/2018), poderia retroagir a 12/2012 (vencimento da
obrigacdo em 01/2013). A partir desta data, o langamento
poderia ser constituido.

Portanto, para a competéncia mais antiga langada no presente
Al 01/2013, o prazo decadencial comegou a fluir em 1/1/2014,
extinguindo-se o direito de a Fazenda Publica efetuar o
langamento em 31/12/2018, ndo tendo se operado a decadéncia
em relacdo aos valores lancados.

Competéncia para lancamento tributdrio.

Quanto a invocada nulidade do lancamento em virtude da
fiscalizagdo ndo ter lavrado um auto de infracdo para cada
estabelecimento e da auséncia de competéncia da DRF de Belo
Horizonte para fiscalizar e langar tributos de estabelecimentos
localizados fora de seu ambito territorial de atuagdo (filiais),
tem-se que ndo assiste razdo a impugnante.

Nesse sentido, cumpre esclarecer que a competéncia para a
constituicdo do crédito tributario mediante o lancamento de
oficio ¢ do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, e ndo do
orgao jurisdicionante.
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O exercicio de tal competéncia decorre do exercicio das
atribuigoes do Auditor Fiscal, que tem o dever/poder atribuido
pelo CTN, artigo 142:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigag¢do correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.”

Ja a Lei n°10.593/2002, artigo 6° determina que:

Art. 6° Sdo atribui¢oes dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil: (Redagdo dada pela Lei n° 11.457,
de 2007)

1 - no exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal
do Brasil e em cardter privativo:

a) constituir, mediante langcamento, o crédito tributdrio e de
contribuicoes,

b) elaborar e proferir decisoes ou delas participar em processo
administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta,
restituicdo ou compensa¢do de tributos e contribuigcdes e de
reconhecimento de beneficios fiscais c) executar procedimentos
de fiscalizagdo, praticando os atos definidos na legislagdo
especifica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro,
apreensdo de mercadorias, livros, documentos, materiais,
equipamentos e assemelhados

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais,
empresarios, orgdos, entidades, fundos e demais contribuintes,
ndo se lhes aplicando as restrigoes previstas nos arts. 1.190 a
1.192 do Codigo Civil e observado o disposto no art. 1.193 do
mesmo diploma legal e) proceder a orientagdo do sujeito passivo
no tocante a interpretagdo da legislacdo tributaria f)
supervisionar as demais atividades de orientagdo ao
contribuinte,

Note-se que a lei ndo estabelece qualquer restricdo para o
exercicio das atribui¢des de fiscalizar ou de constituir o crédito
tributario (ou mesmo de realizar julgamento administrativo) das
Autoridades Fiscais e Aduaneiras.

Portanto, para atividade de lancamento de crédito tributario, o
Auditor-Fiscal ndo esta limitado a uma determinada regido do
territorio nacional, a wuma determinada matéria ou a
determinados contribuintes. Ele ¢é competente para efetuar
lancamento de crédito tributdario contra qualquer contribuinte
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em todo o territorio nacional, de qualquer tributo administrado
pela RFB.

Assim, o Auditor Fiscal lotado em qualquer Unidade da Receita
Federal do Brasil detém competéncia para fiscalizar e constituir
o crédito tributario em relagdo a qualquer contribuinte
domiciliado na esfera de jurisdi¢do da Unido.

A divisdo das competéncias das Unidades da RFB é de carater
meramente administrativo, ou, noutros termos, ¢ medida que se
impoe em face da necessidade de organizagdo interna,
racionalizagdo de tarefas etc.

Em consondncia com o disposto, observa-se o que determina o
Decreto n°70.235/1972, em seu artigo 9°:

“Art. 9° A exigéncia do crédito tributario e a aplicagdo de
penalidade isolada serdo formalizados em autos de infragdo ou
notificagoes de lancamento, distintos para cada tributo ou
penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensaveis a comprovagado do ilicito.

$ 1°? Os autos de infragdo e as notificagoes de langamento de que
trata o caput deste artigo, formalizados em relagdo ao mesmo
sujeito passivo, podem ser objeto de um unico processo, quando
a comprovagdo dos ilicitos depender dos mesmos elementos de
prova.

$ 29 Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7°, serdo
validos, mesmo que formalizados por servidor competente de
Jjurisdi¢do diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo.

$ 3% A formaliza¢do da exigéncia, nos termos do paragrafo
anterior, previne a jurisdi¢do e prorroga a competéncia da
autoridade que dela primeiro conhecer.

$ 40 O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas
hipoteses em que, constatada infragdo a legislagdo tributaria,
dela ndo resulte exigéncia de crédito tributario.

$ 50 Os autos de infragdo e as notificagoes de lancamento de que
trata o caput deste artigo, formalizados em decorréncia de
fiscalizagdo relacionada a regime especial unificado de
arrecadacdo de tributos, poderdo conter langamento unico para
todos os tributos por eles abrangidos.

$ 60 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica as
contribui¢oes de que trata o art. 3° da Lei n° 11.457, de 16 de
marc¢o de 2007.

Aléem disso, assim estabelece a Sumula n° 27 do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — Carf:

“E vdlido o lancamento formalizado por Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil de jurisdi¢do diversa da do domicilio
tributario do sujeito passivo.”
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Ademais, inexiste qualquer norma que disponha sobre a
obrigatoriedade de que seja lavrado um Al distinto para cada
estabelecimento.

Portanto, ndo resta duvida sobre a validade do presente Auto de
Infragao.

A constituicdo do crédito tributario por meio do ato
administrativo de lancamento tributario foi efetuada por
autoridade fiscal competente, no exercicio regular de suas
fungoes, ndo havendo que se falar em incompeténcia da
autoridade autuante ou nulidade da autuacdo.

Valores pagos a titulo de '"Participagdo nos Lucros e
Resultados.

Em relacdo a incidéncia das contribuicdes sobre os valores
pagos a titulo de PLR, tem-se que:

A Lein®8.212/1991, artigo 28, incisos 1, dispoe:
Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa;

Conforme se depreende da leitura do citado dispositivo legal, a
lei utiliza um critério amplo ao definir a base de calculo das
contribui¢oes devidas a Seguridade Social, considerando como
remuneragdo todos os rendimentos pagos, devidos ou creditados
aos empregados, a qualquer titulo, durante o més, destinados a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.

Contudo, a referida lei, em seu artigo 28, § 9°, enumera, de
forma exaustiva, as rubricas que ndo integram o salario de
contribui¢do e algumas rubricas que, somente sob determinadas
condicoes, também sdo excepcionadas da incidéncia de
contribui¢do previdencidaria, tais como, a participa¢do nos
lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de
acordo com lei especifica.

Em sua defesa a autuada alega que as verbas pagas a seus
funcionarios a titulo de PLR estavam de acordo com a legislag¢do
e que, portanto, o langamento correspondente as contribuigoes
incidentes sobre tais verbas é improcedente. Todavia tais
alegagoes ndo procedem.

O direito dos empregados a Participagdo nos Lucros ou
Resultados da empresa é uma garantia constitucional prevista no
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inciso XI do artigo 7° da CF/1988. No entanto, o direito ds
referidas parcelas, sem vinculagdo a remuneragdo, ndo é auto-
aplicavel, sendo sua eficacia limitada a edi¢do de lei.

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

[--]

XI — participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneracdo, e, excepcionalmente, participacdo na gestdo da
empresa, conforme definido em lei; (grifo nosso)

A regulamentagdo de tal direito ocorreu com a edi¢cdo da
Medida Provisoria n°® 794/1994 (que dispoe sobre a participagdo
dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas e da
outras providéncias), reeditada varias vezes e convertida na Lei
n?10.101/2000.

Assim, conforme disposto na alinea “j” do § 9°do art. 28 da Lei
n®8.212/1991, para que ndo integre o saldario de contribui¢do, a
participagdo nos lucros ou resultados deve atender as
determinagoes da Lei n° 10.101/2000 que, em seu artigo 2°,
caput, e §$ 1°e 2°dispoe:

Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociag¢do entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I - convencdo ou acordo coletivo.

$ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixa¢do dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condicoes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente. (grifo nosso)

$ 22 O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade funcional dos trabalhadores.

Verifica-se, portanto, que nos termos da legislacdo citada, para
afastar a incidéncia de contribuigoes previdenciarias de verbas
pagas, creditadas ou devidas, com o titulo de “participacdo de
lucros ou resultados”, deve constar, nos instrumentos de
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negociag¢do coletiva que formalizam as negociagoes relativas a
PLR, no minimo, de forma clara e objetiva, elementos que
permitam ao empregado identificar os direitos substantivos de
participacdo (o que lhe sera atribuido relativamente a lucros ou
resultados alcancados no periodo a que se refere o acordado),
as regras para aquisi¢do desses direitos (o que deve fazer para
participar dos lucros e resultados da empresa), inclusive com
mecanismos de acompanhamento de informagoes relacionadas
ao cumprimento do acordado, a periodicidade de distribui¢do da
PLR, ao periodo de vigéncia e prazo para revisdo do acordo,
podendo ser considerados, para esse mister, (a) indices de
produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; (b)
programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente
E para que se atenda a legislagdo que disciplina a PLR ndo
basta o cumprimento formal do disposto no artigo 2° da Lei n°
10.101/2000. Isso porque so pode ser considerada participagdo
nos lucros ou resultados, o valor pago como instrumento de
integracdo de capital e trabalho e como incentivo a
produtividade.

o

Ou seja, de acordo com os dispositivos contidos na Lei n
10.101/2000, a participagdo nos lucros ou resultados somente
existira em caso de vinculagdo entre os direitos de participa¢do
e as condutas dos empregados incentivados a buscar
produtividade, aliando os interesses do “capital” (empregador)
e do “trabalho” (empregado).

E por essa razdo que a referida lei exige que o empregado possa
conhecer previamente a extensdo do direito que persegue (valor
e condigoes de pagamento da PLR) e as regras para aquisi¢do
desse direito (regras acerca das metas, resultados a serem
perseguidos), pois, sem isso, ndo ha como haver integracdo entre
capital e trabalho, nem influéncia sobre a conduta do
trabalhador na busca de incremento de produtividade.

No caso em tela, os pagamentos a titulo de PLR ocorreram com
respaldo nos programas proprios de PLR (2012/2013). Da
andlise dos referidos instrumentos, a fiscaliza¢do constatou que
eles ndo atendem aos requisitos definidos na Lei n° 10.101/2001,
pois, em sintese:

- os regulamentos/acordos de PLR foram assinados apos
transcorridos varios meses dos periodos definidos como bases de
apuragdo, caracterizando a auséncia do prévio estabelecimento
de metas, indicadores e mecanismos de afericdo;

- no final do exercicio de 2012, quando constataram que o
acordo de PLR da Iveco Latin América (Sete Lagoas) ndo tinha
sido cumprido em relagdo as condigbes necessarias para
distribuicdo da PLR, as partes alteraram as metas e indicadores,
estabelecendo novas regras mediante Termo Aditivo, de forma a
Justificar o pagamento da referida verba;

- a CNH Latin América Ltda garantia em seus acordos a
distribui¢do da PLR a funcionarios desligados da empresa antes
da assinatura dos regulamentos (que sequer conheceram as
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regras, objetivos e metas a serem atingidos, e que, portanto, ndo
se sujeitaram a qualquer mecanismo de aferigdo, pois até serem
demitidos, ndo havia um termo de pactuagdo assinado),

Em sua defesa, a autuada rebate tais constatagaes.
Negociagdo Prévia.
A autuada afirma que houve negociagdo preévia.

Argumenta que a pactuagdo da PLR deve ser estabelecida de
acordo com os detalhes de cada situa¢do concreta (considerando
as circunstancias do ramo econoémico, as condicoes de mercado,
a atuagdo dos sindicatos, a tradi¢do do setor etc) e que o
momento ideal para celebragdo do acordo é aquele que,
concomitantemente, permite a fixacdo das metas de modo
factivel e possibilita o seu cumprimento. Acrescenta que as
negociagoes ocorrem durante o primeiro semestre e ndo no fim
do ano anterior, pois nesta época elas ndo se mostrariam
apropriadas e também devido as prdticas sindicais adotadas no
setor.

Diz que as metas de produtividade estabelecidas em seus
acordos partem de previsoes anuais de produgdo que sdo feitas
mensalmente e que tais previsoes mensais vdo se aproximando
da realidade com o caminhar dos meses. E afirma que esse é o
principal motivo para que a negociacdo da PLR tenha inicio
apenas no segundo trimestre de cada ano (para permitir a
fixagcdo de metas de produgdo que estejam mais proximas da
realidade, de forma a viabilizar o seu adimplemento pelos
trabalhadores).

Afirma que observa os dois principais requisitos legais relativos
a necessidade de ajuste prévio da PLR: os acordos sdo
concluidos no momento em que os objetivos possam ser
realmente alcangados e as regras efetivamente cumpridas e
quando os debates (negociagcoes) necessarios a pactuag¢do
possam ser concretamente efetivados entre as partes.

Assevera que os acordos de PLR sdo celebrados em tempo
razoavel para que os trabalhadores possam conhecer os seus
objetivos e regras e se organizarem para cumpri-los e
acrescenta que ha linearidade e consisténcia nos acordos de
PLR firmados nos ultimos anos por seus estabelecimentos e que
as caracteristicas das negociagées para a celebragdo dos
acordos e as proprias regras fixadas sdo muito semelhantes,
sendo possivel que os trabalhadores tenham uma expectativa de
como serd o acordo de PLR antes de mesmo de comecar o ano
de referéncia, e que apos a sua celebragdo ainda de um bom
prazo para cumpri-los. Conclui que todos os acordos foram
firmados em prazo razoavel, no momento mais adequado para
que isso ocorresse e apos efetiva negociagdo com o Sindicato da
categoria. Reafirma que a Lei n° 10.101/2000 ndo estabelece
prazo expresso para que a pactuagdo ocorra, e diz que tal
diploma normativo foi inteiramente respeitado, inclusive em suas
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finalidades de integracdo entre o trabalho e o capita e estimulo
da produtividade.

Contudo, suas alegag¢des ndo merecem prosperar.

Da andalise dos documentos anexados aos autos, verifica-se que,
embora os programas de PLR possam ter sido assinados
previamente ao pagamento da referida verba, eles ndo foram
pactuados antes do inicio do periodo de apuracdo a que se
referem, ndo havendo que se falar em uma negocia¢do prévia
entre as partes.

Em que pesem as consideragoes trazidas pela defesa em relagdo
ao momento de celebragdo dos acordos, a negociagdo das metas
ndo ¢ (e nem pode estar) atrelada ao pagamento, mas o
contrario. O pagamento deve obedecer ao que foi negociado
previamente.

Todas as regras, metas, condi¢oes e os critérios para o
pagamento de PLR devem ser sempre conhecidos pelos
empregados e negociados antes do inicio do periodo de
apuragdo dos lucros ou resultados. E, para isso, deve haver a
formaliza¢do do acordo de PLR.

A formaliza¢do ndo pode ocorrer em um momento posterior ao
da contratagdo das metas/percentuais de desempenho.

De fato, acordos entre empregadores, empregados e sindicatos
sdo originarios de negocia¢oes que muitas vezes podem ser
complexas e demandar tempo.

Contudo, isso também ndo justifica o fato de que a formalizagdo
do acordo possa ser feita posteriormente ao periodo de
apurag¢do.

A formaliza¢do deve ser feita no momento da estipulacdo das
regras e metas, justamente para garantir o direito das partes. O
“limite temporal” para elaboragdo do acordo assegura as partes
o0 que foi negociado entre elas.

Ndo ha que se falar, portanto, que a formaliza¢do do acordo
possa ser flexibilizada e que o acordo possa ser firmado apos
iniciado o periodo de apurag¢do das metas, como aduz a defesa,
pois, ndo haveria como garantir que as regras e metas ndo
seriam alteradas nesse periodo.

Dessa feita, ndo basta que os empregados tenham conhecimento
das “linhas gerais” do programa de PLR, mesmo quando o teor
dos acordos permanece praticamente o mesmo dos anteriores.
As regras devem ser negociadas e definidas previamente e para
tanto, devem ser formalizadas antes do periodo de apuragao.

De fato, a Lei n° 10.101/2000 ndo prevé data limite ou san¢do
para tal encargo. Contudo, em seu artigo 1°, estabelece que a
verba PLR é instrumento de integragdo entre capital e trabalho,
instituida para que o empregado se anime a produzir mais
(incentivo a produtividade).
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Logo, a negociagdo ha que ser prévia. Pois, ndo haveria que se
falar em integracdo capital/trabalho ou incentivo a produgdo, se
a negociagdo fosse posterior.

Poder-se-ia falar em negociagdo posterior se estivéssemos
falando em “prémio”, ndo de participagdo no lucro ou
resultados, que traz insito a natureza condicional do atingimento
de metas e resultados ligado a a¢do dos empregados.

De fato, também ndo ha vedagdo legal para que o acordo de
PLR seja celebrado dentro do mesmo exercicio. Contudo, a lei
condicionou o recebimento do lucro ou resultado de tal sorte
que, quando o empregado recebe a participa¢do merecida e pré-
acordada, sabe que a mesma ocorreu em face da observincia do
implemento da condi¢do negociada com o empregador.

Dessa feita, para que o pagamento da PLR esteja de acordo com
a Lei n®10.101/2000, mesmo que o acordo seja celebrado dentro
do mesmo exercicio, deve ser realizado antes do inicio do
periodo de apuragdo dos resultados.

Contudo, conforme constatado pela fiscaliza¢do e conforme se
verifica da andlise dos documentos anexados aos autos, os
instrumentos de negociagdo foram formalizados apos o inicio do
periodo de apuragdo dos resultados (que previa como uma das
metas o volume de produg¢do anual).

Por exemplo, os seguintes Programas de Participa¢do nos
Resultados PPR, so foram assinados apos o inicio do periodo de
vigéncia/apuragdo de resultados:

Estabelecimento Vigencia Data Dioc fls.
ICMH Latin America Lida |Contagem 1/1/20012 a 31122012 1162012784 a 789
ICHH Latin America Ltda |Contapem 1/1/2013 a 311122013 244/2013|790 a 785
ICHH Latin America Ltda |Cunitba 1/1/2012 a 311122012 14i62012{796 a 802
ICWH Latin America Lida |Caritiba 1712013 a 317122013 16/5/2013{803 a 09
[vece Latin America Lida Sate Lazoas 1/1/2012 a 311122012 127/200121.159 a 1164
[veco Latin America Ltda Sate Lagoas 1/1/2013 a 3111272013 157/2013{1.166 a 1.172

Portanto, diferentemente do que afirma a defesa, os acordos ndo
atendem ao disposto na legislacdo, que (conforme citado pelo
proprio contribuinte) determina que a negociagdo para o
pagamento da PLR deve ocorrer em tempo razoavel tanto para
possa ser efetivamente concluida, quanto para que o0s
trabalhadores possam conhecer seus objetivos e regras e se
organizarem para cumpri-los a contento.

Aditamento. Revisdo de metas.

Em relagdo ao aditamento/aditivo celebrado pela Iveco Latin
America (Sete Lagoas), a defesa esclareceu que isso ocorreu por
ter percebido (a partir das previsoes de produ¢do mensais), que
a possivel produgdo de veiculos havido diminuido
consideravelmente e que os instrumentos refletiram, portanto, a
nova realidade identificada a partir das previsoes subsequentes.
Afirma que se restringiu a uma adequagdo de metas,
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preservando as demais clausulas do Acordo e que, contou com a
concorddancia do Sindicato. Salienta que o aditivo foi feito antes
do término do periodo de apuragdo e antes do pagamento da
PLR propriamente dito.

Contudo, conforme exposto, a negociag¢do das metas ndo pode
estar atrelada ao pagamento. O pagamento que deve estar
atrelado ao cumprimento do que foi negociado previamente.

Dessa feita, em que pesem as alegagéoes da defesa, e até mesmo a
inten¢do do contribuinte em “ajustar” o acordo para que
pudesse ser efetivamente cumprido pelos trabalhadores, tem-se
que, o estabelecimento de novas regras (novas metas), no
decorrer do periodo de apuracdo, contraria o que foi explicitado
em relagdo a negociacdo prévia e cumprimento da Lei n°
10.101/2000.

Funciondrios desligados da empresa.

Em sua impugnacdo, a autuada afirma que, em relagdo aos
empregados desligados da empresa antes da assinatura dos
acordos, para os quais a fiscaliza¢do entendeu que haveria uma
garantia ao recebimento da PLR independentemente do
cumprimento de requisitos, essa ndo seria a melhor
interpretagcdo. Aduz que, até mesmo para esses empregados, o0
pagamento da PLR estava condicionado ao atingimento das
metas tracadas e acrescenta que, alem disso, a percep¢do da
PLR era direito apenas proporcionalmente aos meses
trabalhados.

Argumenta que se isso for um problema, ele ndo tem o conddo de
macular todos os pagamentos de PLR e que apenas os
pagamentos de PLR feitos a tais empregados (desligados nos
meses de assinatura dos acordos) devem ser tributados.

Quanto a tais argumentos, é importante destacar que, os demais
fatos apurados pela fiscalizagdo (e confirmados pela andlise dos
documentos anexados aos autos), por si s0, ja comprovam que a

verba paga a titulo de PLR estava em desacordo com a Lei n°
10.101/2000.

E que o fato de em alguns acordos constarem clausulas que
garantiam aos funcionarios desligados antes da assinatura dos
instrumentos o recebimento deste beneficio, corrobora tal
conclusado.

Mesmo considerando os argumentos da defesa (de que para
esses empregados o pagamento da PLR também estava
condicionado ao  atingimento das metas e, apenas
proporcionalmente aos meses trabalhados), verifica-se que a
parcela intitulada PLR foi paga em desacordo com a legislagdo.

Os acordos foram firmados apos o inicio do periodo de
apuragdo das metas e garantia o direito ao recebimento de PLR
a funcionarios desligados da empresa antes de sua assinatura.
Portanto, ndo ha que se falar que tais funciondrios tinham

20
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conhecimento das regras, objetivos e metas que precisariam
atingir para terem direito ao recebimento da PLR.

Nesse ponto, vale a pena transcrever parte do acordo coletivo de
PLR de 2012 da CNH Latin América Ltda, situada em Curitiba,
firmado em junho de 2012 (documento de fls.796/802):

2- VALORES DA PARTICIPACAO
[]

O empregado desligado, contrato de prazo determinado ou
indeterminado, nos 5 primeiros meses do ano de 2012 (janeiro a
maio), temo direito a receber como PLR 2012 um proporcional
de 1/5 (um cinco avos) do valor de antecipa¢do, nos meses
trabalhados ou fracdo igual ou superior a 15 dias trabalhados
neste periodo. O empregado desligado devera entrar em contato
com a Empresa até dia 31 de julho de 2012 solicitando o
pagamento da PLR 2012 devida. Caso ndo faga até esta data a
Empresa estara desobrigada de tal pagamento.

O empregado desligado, contrato de prazo determinado ou
indeterminado, no més de junho de 2012, antes da assinatura
deste acordo, tem o direito a receber como PLR 2012 um valor
integral da antecipagdo da PLR 2012. O empregado desligado
devera entrar em contato com a Empresa até dia 31 de julho de
2012 solicitando o pagamento da PLR 2012. Caso ndo faca até
esta data a Empresa estara desobrigada de tal pagamento.

O empregado desligado, contrato de prazo determinado ou
indeterminado, apos o més de junho de 2012, tem o direito a
receber como PLR 2012 um proporcional do valor final da PLR
2012, proporcional aos meses trabalhados por més ou fragdo
igual ou superior a 15 dias trabalhados neste periodo. O valor
serd pago apos a apurac¢do do seultado anual, dia 31 de
Dezembro de 2012, descontado o valor pago como adiantamento
caso empregado tenha recebido, ndo sendo devido qualquer
valor complementar. O empregado desligado deverd entrar em
contato com a Empresa até dia 15 de Fevereiro de 2013
solicitando o pagamento da PLR 2012 devida. Caso ndo faga até
esta data a Empresa estara desobrigada de tal pagamento.

[-]
PLR. Saldrio de contribuicdo.

Verifica-se, portanto, que os Programas de PLR do contribuinte,
de fato, ndo atendem o disposto na legislagcdo e que os valores
pagos a titulo de PLR devem integrar o salario de contribuigdo,
estando, pois, correto o procedimento adotado pela fiscalizagdo.

Contribuicdo Gilrat.

A defesa pede, subsidiariamente, o recalculo da contribui¢do
Gilrat, tendo em vista a discussdo judicial de que trata a A¢do
Ordinaria n° 0001180-47.2010.4.01.3812.
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Conforme alegado, a impugnante teria ingressado com a
referida agdo judicial, questionando a majoragdo da aliquota da
contribui¢do Gilrat de 2% para 3%, devido ao reenquadramento
do setor no grau de risco "grave", nos termos do Decreto n°
6.957/2009.

Afirma que em antecipagdo de tutela, requereu a suspensdo da
aplicagdo da aliquota de 3%, a fim de poder se valer do
percentual de 2% até o fim do processo judicial e informa que,
embora o juizo de 1° grau tenha indeferido o pleito, o Tribunal
Regional Federal da 1° Regido, em julgamento do recurso de
Agravo de Instrumento n° 0022960-33.2010.4.01.0000, concedeu
a medida requerida, em 7/7/2010.

Conforme consulta realizada ao sitio da internet do Tribunal
Regional da 1° Regido, a Iveco Latin América ajuizou a A¢do
Ordinaria n° 0001180-47.2010.4.01.3812 (2010.38.12.000545-1)
em tramite perante a Vara Unica da Subsecdo Judicidria de Sete

Lagoas/MG e, segundo movimenta¢do  processual
(fls.2.451/2.453) o pedido de tutela antecipada foi indeferida em
7/4/2010.

Diante disso, em 27/4/2010, a Iveco interpos agravo de
instrumento (n° 22960-33.2010.4.01.0000) com pedido de efeito
suspensivo, pleiteando a reforma da decisdo que indeferiu o
pedido liminar que objetivava a suspensao da exigibilidade da
contribui¢do previdenciaria sobre os Riscos Ambientais do
Trabalho (RAT), com as alteragoes promovidas pelo Decreto
6.957/2009, que regulamentou o art. 10 da Lei 10.666/2003.

E, conforme decisdo judicial proferida em 7/7/2010
(fls.2.454/2.459):

[--]

Presente a plausibilidade da pretensdo deduzida neste recurso, a
suspensdo da exigibilidade da contribui¢do incidente sobre os
Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), com as alteragoes
trazidas pelo Decreto 6.957/2009, é medida que se impoe e
encontra respaldo no art. 151, V, do Codigo Tributario
Nacional. (grifo nosso) Via de consequéncia, nos termos do art.
206 do CTN, os valores controversos ndo devem constituir obice
a expedicdo de Certiddo Positiva com Efeitos de Negativa, bem
assim justificativa para a inclusdo do nome da agravante no
CADIN.

Assim, defiro o efeito suspensivo ativo, para determinar a
suspensdo da exigéncia da contribui¢do incidente sobre os
Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), com as alteragoes
trazidas pelo Decreto 6.957/2009, abstendo-se a agravada de
negar a expedi¢do de CPD-EN e incluir o nome do SESI no
CADIN, tdao-somente em relacdo aos valores ora controvertidos.

Segundo movimentagdo processual (fls.2.460/2.461), verifica-se
que o citado Agravo de Instrumento encontra-se concluso para
relatorio e voto e que a decisdo proferida permanece em vigor.
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Portanto, observa-se que, de fato, desde 2010, a autuada
encontra-se amparada por decisdo judicial que suspende a
exigibilidade da contribuicdo. Contudo, tal decisdo nao impede o
lancamento.

Em que pese o direito da empresa de se socorrer da via judicial,
a fiscalizagdo deve observar o principio da legalidade e ndo
pode se abster de efetuar o langcamento do crédito tributdrio (que
deve ser constituido, inclusive, para prevenir a decadéncia), sob
pena de responsabilidade funcional, sendo este ato vinculado e
obrigatorio, nos termos do CTN, artigo 142, paragrafo unico.

A possibilidade de realizar o langamento também foi objeto de
Sumula do Carf:

Sumula CARF n° 48

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por for¢a de
medida judicial nao impede a lavratura de auto de infragdo.

Dessa feita, ndo ha que se falar em retificagdo ou cancelamento
dos valores lancados.

Contudo, devera ser acompanhado o andamento do processo
judicial, com vistas a dar continuidade aos procedimentos de
cobranga referentes a contribui¢do para Gilrat langada.

Jurisprudéncia.

Finalmente, esclareca-se que as decisoes do Carf citadas pela
defesa ndo foram exaradas com for¢a vinculante para RFB.

Conclusdo.

Pelo exposto, voto pela improcedéncia das impugnagoes e pela
manuteng¢do dos créditos constituidos por meio do Al tratado no
presente processo e da responsabilidade solidaria atribuida as
empresas CNH Industrial N.V e Iveco Sparia, S.L.

[-]

Em sede de recurso voluntdrio, a Recorrente e as responsaveis soliddrias
reproduzem, em linhas gerais, os mesmos argumentos aduzidos nas impugnagdes, ja
enfrentadas pelo 6rgao julgador de primeira instancia.

Pois bem.

1. Do recurso voluntario da CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

Em alegacdes anotadas no recurso voluntério, a pessoa juridica fiscalizada -
CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. - suscita, em sede de preliminares, a decadéncia da
competéncia janeiro/2013, pela aplicacdo da regra especial do art. 150, § 4°., do CTN, e a
impossibilidade juridica do langamento tributdrio contra os seus estabelecimentos filiais; e, no
mérito, que os acordos de PLR firmados com os seus empregados obedeceram aos requisitos
da Lein. 10.101/00.
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1.1 - Das preliminares

Quanto a preliminar de decadéncia, com fulcro em recolhimento antecipado a
atrair a regra especial do art. 150, § 4°., do CTN e do Enunciado n. 99 de Stimula CAREF,
verifica-se, da analise dos autos, a ocorréncia de recolhimentos consignados em Guias da
Previdéncia Social (GPS) - Cédigo de Pagamento 2100 - referentes a competéncia 01/2013 (e-
fls. 1891/1937) e vinculados ao universo de empregados, que inclui aqueles beneficiados por
pagamentos indevidos a titulo de PLR, objeto do langamento.

Nessa perspectiva, ha de se admitir o advento de decadéncia em face da
competéncia 01/2013, tendo em vista que o crédito tributario em litigio aperfeicoou-se em
05/02/2018 e nao ha noticia nos autos de ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao.

No que diz respeito a preliminar de impossibilidade juridica do lancamento
tributario contra os seus estabelecimentos filiais, bem assim a incompeténcia administrativa da
DRF/Belo Horizonte para fiscalizar e lancar os tributos em apreco, ndo assiste razdo a
Recorrente, vez que em se tratando de contribui¢des previdenciarias, a atuacao da Receita
Federal do Brasil encontra-se centralizada na matriz de acordo com o disposto nos arts. 489 s
493 da Instrugcdo Normativa RFB n. 971/2009, de modo que a autoridade fiscal da Delegacia da
Receita Federal do Brasil da circunscricdo do domicilio fiscal da matriz da pessoa juridica
possui, sim, legitimidade para fiscalizar e efetuar o langamento em face desta e das suas filiais,
ainda que situadas em outras localidades do pais:

[]

Art. 489. A partir do 91° (nonagésimo primeiro) dia apos a
publicagdo desta Instru¢do Normativa:

1 - o cadastro previdenciario e a base do CNPJ terdo o mesmo
estabelecimento como centralizador e matriz,

Il - o cadastro previdenciario assumirda como centralizador o
estabelecimento matriz constante na base do CNPJ, com excec¢do
dos orgaos publicos da administragdo direta; e

Il - o estabelecimento centralizador constante no cadastro
previdencidrio passard a ser denominado matriz e regido pelos
atos proprios da RFB.

$ 1° Para os orgdos publicos da administracdo direta, a base do
CNPJ assumirda como matriz o estabelecimento centralizador
constante no cadastro previdenciario.

§ 2?2 No caso de coincidéncia entre estabelecimento
centralizador, constante no cadastro previdenciario, e
estabelecimento matriz, constante na base do CNPJ com
enderegos divergentes, o endereco a ser considerado serd aquele
cuja data de atualizag¢do é a mais recente.

Art. 490. Até o 90° (nonagésimo) dia da publicacdo desta
Instru¢cdo  Normativa, os dispositivos que mencionam
estabelecimento matriz devem ser entendidos como mencionando
estabelecimento centralizador, com excecdo do art. 489.
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Art. 491. O estabelecimento matriz sera alterado de oficio pela
RFB, quando for constatado que os elementos necessarios a
Auditoria-Fiscal na empresa se encontram, efetivamente, em
outro estabelecimento.

Art. 492. A empresa devera manter a disposicdo do AFRFB, no
estabelecimento matriz, os elementos necessarios aos
procedimentos fiscais, em decorréncia do ramo de atividade da
empresa e em conformidade com a legisla¢do aplicavel.

Art. 493. E vedado atribuir-se a qualidade de matriz a qualquer
unidade ou dependéncia da empresa ndo inscrita no CNPJ, bem
como aquelas ndo pertencentes a empresa.

[--]

1.2 - Do mérito

No mérito, a Recorrente aduz, em linhas gerais, que os acordos de PLR
firmados com os seus empregados obedeceram aos requisitos da Lei n. 10.101/00, bem assim
requer o cancelamento da multa de oficio em relagdo a contribuicdo da empresa e destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), suspensa por medida
judicial.

Quanto a necessidade de pactuacdo prévia das regras de PLR, assim se
manifesta a Recorrente:

[--]

Em resumo, portanto, a tudo que foi exposto, tem-se que o
fundamento nuclear do presente Auto de Infra¢do (e as razoes da
DRJ para manté-lo) ndo se sustenta, pois a Lei n. 10.101/00 nédo
proibe que os acordos de PLR sejam firmados no curso do ano
a que se referem, entendimento que ¢é confirmado pela
Jjurisprudéncia administrativa. O momento adequado para o
inicio e término da pactuagdo sera estabelecido de acordo com
os detalhes de cada situagdo concreta (absolutamente ignorados
pela DRJ/BHE, repita-se), ndo havendo resposta pronta e prévia
para esse ponto em nossa legislacdo.

Noutros termos, o que a lei exige é a existéncia de regras
entabuladas a partir da negociagdo entre empresa e sindicato da
respectiva categoria. Isto é, exige-se uma antecedéncia relativa,
pois o momento ideal de pactuagdo ¢ aquele que
concomitantemente permita a fixacdo das metas e o seu
cumprimento pelos empregados, mas ndo necessariamente o
periodo anterior de referéncia. (grifos originais)

[--]
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Por sua vez, quanto a regularidade do momento de celebracio dos acordos de
PLR a Recorrente esclarece:

[--]

Aqui estd ponto relevantissimo para o que se esta a alegar neste
Recurso. A Recorrente sabe, por experiéncia, que as suas
previsoes mensais vdao se aproximando da realidade (do que
realmente serd produzido naquele ano) com o caminhar dos
meses.

Isto ¢, as previsoes realizadas a partir do terceiro/quarto/quinto
més sdo aquelas que tradicionalmente acabam por se
concretizar. E isso decorre ndo so de sua observacdo, mas
também da propria racionalidade inerente a estimativas dessa
natureza: com o decorrer do ano, variaveis ainda incertas antes
de seu inicio vdo se mostrando mais claras, concretizando-e,
como sdo a demanda do mercado consumidor e a expectativa de
crescimento economico do pais. A proposito, é quase um senso
comum que os indicadores nacionais se tornam mais nitidos
apos o periodo de recessos, férias e feriados que compreendem
os meses de janeiro e fevereiro.

Considerando-se um exemplo prdtico, a fim de tornar esta
exposicdo mais palpavel, cabe analisar os dados para o
estabelecimento de Curitiba no ano de 2012 (confronto dos
acordos de PLR — doc. n. 08 — e da tabela com os "POs" —
doc. n. 12).

De acordo com o Acordo de PLR aplicavel ao ano de 2012, as
metas otimas de producgdo de mercadorias foram fixadas em
2.000 unidades para as Colheitadeiras ("Combines") e em
13.600 unidades para os Tratores ("Tractors"), os quais sdo
veiculos de fabricagdo regular do estabelecimento mencionado.
Essas metas tomaram por base a previsdo ("PO") vdlida para o
més de maio de 2012 (o "P05"), que, respectivamente, apontava
2.042 Colheitadeiras e 13.627 Tratores. Ao final do ano, as
metas foram superadas por uma margem ndo muito alta: as
primeiras mdquinas alcancaram a cifra de 2.103 unidades,
enquanto que as segundas atingiram o numero 13.604.

Veja-se que as metas de produgdo foram realmente fixadas em
patamares passiveis de realizagdo, tanto ¢ que acabaram
efetivamente cumpridas. Mas o interessante é notar que tal
provavelmente ndo teria ocorrido se as previsdes feitas em
janeiro do mesmo ano de 2012 tivessem sido adotadas.
Consoante se verifica da tabela de "POs", a previsdo para as
Colheitadeiras era de 2.134 unidades e aquela para os Tratores
a quantidade de 15.908 maquinas. Ou seja, nesse caso, por mais
que a expectativa para as Colheitadeiras ja estivesse proxima do
real, aquela para os Tratores ainda estava sensivelmente longe
da realidade. Nesse caso, portanto, uma pactuag¢do antecipada
da PLR acabaria por prejudicar o trabalhador, distanciando-se
dos objetivos de estimulo inerentes a tal instituto juridico.
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Esse é o principal motivo, portanto, para que a negociagdo da
PLR a ser paga pela Recorrente tenha inicio apenas no segundo
trimestre de cada ano; justamente para permitir a fixagdo de
metas de produgdo que estejam mais proximas da realidade, de
forma a viabilizar o seu adimplemento pelos trabalhadores.
Retome-se, aqui, o dito acima sobre os requisitos legais para a
estipulagdo dos critérios para a concessdo da participa¢do nos
lucros: é necessario que estes sejam fixados em prazo razoavel
para que possam ser observados, mas ao mesmo tempo, eles
devem ser estabelecidos apenas naquele momento em que o seu
cumprimento se tornard factivel. De fato, de nada adianta fixar
com maior anterioridade as regras da PLR se elas ndo forem
passiveis de ser seguidas.

Mas a negociag¢do da PLR da Recorrente ndo acontece nessa
época do ano apenas por esse motivo (por mais que ele tenha
relevancia destacada). Nessa questdo também influenciam as
praticas sindicais adotadas no setor.

Em primeiro lugar, é importante observar que a Recorrente
negocia com um dos sindicatos mais fortes e tracionais do pais:
justamente aqueles que representam os trabalhadores dos
setores industriais metalurgicos, de maquinas e energia elétrica.
E isso significa que as negociagcoes nem sempre sdo tranquilas
ou céleres, podendo tomar certo periodo de tempo por razoes
das mais variadas, entre o proprio volume de trabalho a que o
sindicato esta submetido (sdo inumeras as empresas desses
segmentos economicos), a realizagdo de reivindicagdes em
relagdo a propria PLR ou até mesmo pela existéncia de
reclamagoes indiretas feitas oportunamente.

Em segundo lugar, ndo se pode perder de vista que o inicio das
negociagoes apenas no segundo trimestre de cada ano ja faz
parte do costume do setor. Conforme se verifica da
documentagdo juntada nesta defesa (tanto os acordos, como os
documentos relativos as negociagoes e também as planilhas
resumo), ha alguns anos que a Recorrente discute e assina seus
acordos de PLR em tal periodo do ano, sendo essa pratica
inclusive adotada por outras empresas do setor (registre-se,
inclusive, que os pactos de PLR de outras empresas do mesmo
ramo economico também sdo geralmente firmados na mesma
época, em razdo das particularidades do setor e das negociagoes
com os sindicatos).

Ja em terceiro lugar, ha razdo que inclusive se encontra
conectada com a anterior e decorre tanto de um bom senso da
Recorrente e do proprio Sindicato, como da experiéncia com as
especificidades desse segmento da economia. As negociag¢oes sdo
feitas pela Recorrente apenas ao longo do primeiro semestre do
ano, e ndo no fim do anterior, também porque nesta ultima
época elas ndo se mostrariam apropriadas. Como ja pontuado,
sdo recorrentes férias coletivas ou paralizagoes nos finais de
ano, sobretudo em tempos de economia oscilante como os que o
pais tem vivido. Além disso, é justamente no fim do ano que se
concentram os principais feriados nacionais e também o periodo
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mais longo de férias escolar. E comum, portanto, que nos meses
de novembro, dezembro, janeiro e fevereiro, um numero menor
de empregados esteja na fabrica. E esse fato é suficiente para
ndo recomendar que negociagdes tdo importantes como a de
PLR acontegam no periodo.

Deveras, é muito provavel que, se assim o acontecesse, 0s
proprios Sindicatos levantariam suas restri¢oes.

O que interessa, no entanto, depois de dito tudo isso, é que a
Recorrente efetivamente negocia os seus Acordos de PLR e, por
assim proceder, sujeita-se aos desafios dai oriundos, entre os
quais certamente esta uma eventual demora no processo ou na
recomendagdo de uma melhor época para que este ocorra. E
mais: inicia suas negocia¢oes em momento em que pode
realmente estabelecer os principais critérios para pagamento de
sua PLR, que sdo os patamares de produgcdo que poderdo ser
atingidos pelos trabalhadores.

Verifica-se, dessa forma, tendo em vista a exposicdo feita no
subtopico anterior, que dois dos principais requisitos legais
afeitos a suposta necessidade de ajuste prévio da participagdo
no lucro sdo observados pela Recorrente, os quais foram aqueles
indicados nas alineas (b) e (c): acordo de PLR deve ser
concluido quanto (b) em momento em que esses objetivos possam
ser realmente alcangados e tais regras efetivamente cumpridas e
(c) no qual se possa dizer que os debates (negociagoes)
necessarios a pactuagdo foram concretamente efetivados entre
os atores envolvidos (empresa, trabalhadores e sindicato).

[--]

Na sequéncia, a Recorrente discorre acerca da regularidade, quanto ao momento de
celebracdo de cada acordo especifico, objeto da autuacdo em lide.

Por fim, a Recorrente, de forma subsidiaria, pleiteia o cancelamento da multa
de oficio em relag@o ao crédito tributario com exigibilidade suspensa, em virtude de recélculo
da contribui¢ao ao SAT/RAT:

[]

Superada a argumenta¢do de mérito, a Recorrente defendeu a
necessidade de recdlculo da exigéncia a titulo da contribui¢do
ao SAT/RAT, ja que ela, a época "Iveco Latin America Ltda.",
ingressou, em 30/03/2010, com a A¢do Ordinaria n. 0001180-
47.2010.4.01.3812 (doc. n. 23 da Impugnacgdo), com o objetivo
de questionar a majorag¢do da aliquota da Contribui¢do do
SAT/RAT para o seu segmento economico, de 2 para 3%, o que
adveio do reenquadramento do setor no grau de risco "grave"
(antes, classificava-se no grau "médio"), nos termos do Decreto
n. 6.957/09.
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Em antecipagdo de tutela, a Recorrente requereu a suspensdo da
aplica¢do da aliquota de 3%, a fim de poder se valer do
percentual de 2% até o fim do processo judicial.

Embora o Juizo de 1° grau tenha indeferido o pleito, o Tribunal
Regional Federal da 1° Regido, em julgamento do recurso de
Agravo de Instrumento n. 0022960-33.2010.4.01.0000,
interposto pela Impugnante, concedeu a medida requerida, em
07/07/2010.12

Por essa razdo, a Recorrente requereu o recdlculo dos
montantes autuados, de forma a respeitar a decisdo judicial
mencionada.

A DRJ/BHE, porém, entendeu que a "fiscalizagdo deve observar
o principio da legalidade e ndo pode se abster de efetuar o
lancamento do crédito tributario (que deve ser constituido,
inclusive, para prevenir a decadéncia), sob pena de
responsabilidade funcional, sendo este ato vinculado e
obrigatorio, nos termos do CTN, artigo 142, paragrafo unico".
Por essa razdo, conclui ndo haver que se falar em retificagdo ou
cancelamento dos valores langados, mas determinou a suspensao
da cobran¢a da parte relativa a contribuicdo em discussdo
Judicial.

Sem razdo, porém. Por for¢a da decisdo judicial, a contribui¢do
ao SAT/RAT

que poderia ser cobrada seria apenas aquela a aliquota de 2%
(e ndo a de 3%, como fez a Fiscalizagdo). E, uma vez realizada a
cobranga de forma equivocada, o seu cancelamento se impoe.

De qualquer modo, caso se entenda que este valor poderia ser
cobrado para o fim de prevenir a decadéncia, ainda assim o
recdlculo da autuacio se impée. E que a DRF/BHE, além de
exigir o tributo e os juros de mora, aplicou a multa proporcional
(de oficio), com fundamento no art. 68 da Lei n. 4.502/64 e no
art. 44, I, da Lei n. 9.430/96, correspondente a 75% do valor da
contribui¢do supostamente ndo recolhida.

Ou seja, ainda que possivel a Administra¢do Fazendaria exigir o
tributo, a imposi¢do da multa de oficio é indevida, ja que, como
sabido e consabido, o caput do art. 63 da Lei n. 9.430/96 veda
que a Autoridade Fiscal, ao constituir crédito tributario com
exigibilidade suspensa (art. 151, IV e V, do CTN), imponha ao
contribuinte multa de oficio.

Veja-se o teor do citado artigo:

[--]

E ndo é preciso dizer muito sobre a questdo. O entendimento
exposto acima ja foi consolidado no ambito do CARF, tendo o
Tribunal administrativo editado a Sumula n. 17, que possui
efeito vinculante a administrac¢do tributaria federal, nos termos
do art. 75 do Regimento Interno do CARF13 e da Portaria MF n.
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383/10.1' Veja-se que a sua redacdo praticamente repete o0s
termos do dispositivo legal supramencionado:

[--]

No caso dos autos, a aplicabilidade da mencionada sumula é
inquestionavel:

a suspensdo da exigibilidade do tributo exigido se deu por for¢a
de decisdo judicial proferida no Agravo de Instrumento n.
22960-33.2010.4.01.0000 em 07/07/2010 e reconhecida pela
propria decisdo da DRJ/BHE.

Este foi, alias, o entendimento da mesma 82 Turma da DRJ/BHE
ao julgar a Impugnacgdo apresentada pela Recorrente no PTA n.
15504.722099/2018-38, julgado conjuntamente com o presente
PTA. Isto é, reconhecendo a suspensdo da exigibilidade do
crédito tributario la constituido, determinou a exclusdo da multa
de oficio. Veja-se:

"Dessa feita, verifica-se que, o caso em tela, enquadra-se na
hipotese prevista na Lei n° 9.430/1996, artigo 63, para a qual
ndo ¢ cabivel aplica¢do da multa de oficio.

O lancamento foi realizado para prevenir a decadéncia de
crédito com exigibilidade suspensa na forma do CTN, artigo
151, inciso V (conforme destacado na decisdo judicial) e a
suspensdo de exigibilidade do débito ocorreu antes do inicio do
procedimento fiscal." (DRJ/BHE, 82 Turma, Acorddo 02-88.932,
PTA n. 15504.722099/2018-38, sessdo de 20 de dezembro de
2018)

Diante desse cenario, o acorddo da DR.! deve ser ao menos
parcialmente reformado, ja que, ante a ilegalidade da autuagdo
fiscal neste ponto, por violagdo ao art. 63 da Lei n. 9.430/96 e
por desrespeito a Sumula Vinculante do CARF n. 17, a multa de
oficio imposta a Recorrente, relativamente a parcela da
exigéncia que se encontra com exigibilidade suspensa, deve ser
cancelada.

[--]

Pois bem.
1.2.1 - Da obediéncia do PLR aos requisitos da Lei n. 10.101/00

A CF/88 instituiu entre os direitos sociais dos trabalhadores a possibilidade
de participacao dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, desvinculando estas
parcelas da sua remuneragao, a teor do art. 7°., XI.

Assim, uma vez estabelecido que a parcela relativa a participagdo nos lucros
ou resultados ndo integra a remuneragdo do trabalhador, o referido dispositivo constitucional
afastou, por consequéncia, a incidéncia da contribuicao previdencidria prevista no art. 195, I,
alinea "a", da CF/88 sobre tais valores.
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Alinhando-se ao comando constitucional, a Lei n. 8.212/1991 estabeleceu,

em seu art. 28, § 9°., alinea "}", que a participagdo nos lucros ou resultados da empresa nao
integra o salario-de-contribuigao.

A regulamentagao da participagdo nos lucros ou resultados ¢ objeto da Lei n.
10.101/2000, que conferiu eficacia a previsdo constitucional consignada no art. 7°., X1, in fine.

O art. 2°. da Lei n. 10.101/2000 enumera os principais procedimentos a
serem observados para a participag¢do nos lucros ou resultados, verbis:

Art. 2° A participa¢do nos lucros ou resultados sera objeto de
negociag¢do entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

1 - comissdo paritaria escolhida pelas partes, integrada, tambem,
por um representante indicado pelo sindicato da respectiva
categoria; (Redacdo dada pela Lei n° 12.832, de 2013)

(Producao de efeito)

11 - convencgdo ou acordo coletivo.

§ I* Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participagcdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

§ 2% O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

§ 3% Ndo se equipara a empresa, para os fins desta Lei.
I - a pessoa fisica;
11 - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:

a) ndo distribua resultados, a qualquer titulo, ainda que
indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas
vinculadas;

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade
institucional e no Pais;
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¢) destine o seu patrimonio a entidade congénere ou ao poder
publico, em caso de encerramento de suas atividades;

d) mantenha escritura¢do contdabil capaz de comprovar a
observancia dos demais requisitos deste inciso, e das normas
fiscais, comerciais e de direito econdomico que lhe sejam
aplicaveis.

§ 4° Quando forem considerados os critérios e condi¢oes
definidos nos incisos I e Il do § 1° deste artigo: (Incluido pela
Lein®12.832, de 2013) (Produgdo de efeito)

I - a empresa devera prestar aos representantes dos
trabalhadores na comissdo paritaria informagoes que colaborem
para a negociagdo; (Incluido pela Lei n° 12.832, de 2013)
(Producdo de efeito)

II - ndo se aplicam as metas referentes a saude e seguranga no
trabalho. (Incluido pela Lei n® 12.832, de 2013) (Producdo de

efeito)

Por sua vez, o art. 3°. da referida lei determina as condi¢des para efetivagao
da distribui¢do dos lucros, inclusive o tratamento tributario a ser conferido, bem assim a sua
periodicidade, verbis:

Art. 3° A participacdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§ 1° Para efeito de apuragdo do lucro real, a pessoa juridica
poderd deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constituicdo.

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipagio ou
distribuicdo de valores a titulo de participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano
civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.
(Redacdo dada pela Lei n® 12.832, de 2013) (Producdo de efeito)

§ 3% Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos
de participagdo nos lucros ou resultados, mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participagdo nos lucros ou resultados.

§ 4% A periodicidade semestral minima referida no § 2° poderd
ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000,
em fungdo de eventuais impactos nas receitas tributarias.
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$ 5% A participagdo de que trata este artigo serd tributada pelo
imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, em separado dos
demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou
crédito, com base na tabela progressiva anual constante do
Anexo e ndo integrara a base de calculo do imposto devido pelo
beneficidrio na Declarac¢do de Ajuste Anual. (Redacdo dada pela
Lein® 12.832, de 2013) (Producéo de efeito)

§ 6% Para efeito da apurag¢do do imposto sobre a renda, a
participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa serd integralmente tributada com base na tabela
progressiva constante do Anexo. (Incluido pela Lei n® 12.832, de
2013) (Produgéo de efeito)

§ 7% Na hipotese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela
referente a um mesmo ano-calenddario, o imposto deve ser
recalculado, com base no total da participagdo nos lucros
recebida no ano-calendario, mediante a utilizacdo da tabela
constante do Anexo, deduzindo-se do imposto assim apurado o
valor retido anteriormente. (Incluido pela Lei n° 12.832, de
2013) (Producdo de efeito)
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§ 8 Os rendimentos pagos acumuladamente a titulo de
participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa serdo tributados exclusivamente na fonte, em separado
dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de
forma acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela
progressiva constante do Anexo. (Incluido pela Lei n° 12.832, de

2013) (Producdo de efeito)

§ 9% Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8, o
pagamento da participagdo nos lucros relativa a mais de um
ano-calendario. (Incluido pela Lei n° 12.832, de 2013)
(Producdo de efeito)

$ 10. Na determinacdo da base de cdalculo da participa¢do dos
trabalhadores nos lucros ou resultados, poderdo ser deduzidas
as importancias pagas em dinheiro a titulo de pensdo alimenticia
em face das normas do Direito de Familia, quando em
cumprimento de decisdo judicial, de acordo homologado
Judicialmente ou de separag¢do ou divorcio consensual realizado
por escritura publica, desde que correspondentes a esse
rendimento, ndo podendo ser utilizada a mesma parcela para a
determinacdo da base de cdlculo dos demais rendimentos.
(Incluido pela Lei n° 12.832, de 2013) (Producdo de efeito)

$ 11. A partir do ano-calendario de 2014, inclusive, os valores
da tabela progressiva anual constante do Anexo serdo
reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela
Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os
rendimentos das pessoas fisicas. (Incluido dada pela Lei n°
12.832, de 2013) (Producao de efeito)

Da leitura sistémica dos arts. 2°. e 3°. da Lei n. 10.101/2000, deduz que os
principais pilares de legitimidade de um plano de participagdo nos lucros ou resultados sdo: 1)
intervenc¢do do sindicato e participagcdo dos empregados na negociacao do plano; ii) existéncia
de regras claras e objetivas para distribui¢ao dos valores; iii) prévio estabelecimento de metas,
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indicadores e mecanismos de aferi¢do; iv) momento do arquivamento do acordo; V)
periodicidade do pagamento de parcelas referentes a participagao nos lucros ou resultados.

Na espécie, verifica-se que os contornos desta lide, no que diz respeito a
adequacdo da PLR a Lei n. 10.101/2000, foram delineados pela autoridade langadora,
conforme resume a decisdo de primeira instincia, em trés pilares principais:

1) os regulamentos/acordos de PLR foram assinados apds
transcorridos varios meses dos periodos definidos como
bases de apuragdo, caracterizando a auséncia do prévio
estabelecimento de metas, indicadores e mecanismos de
afericao;

i1) no final do exercicio de 2012, quando constataram que o
acordo de PLR da Iveco Latin América (Sete Lagoas) ndo
tinha sido cumprido em relagdo as condi¢des necessarias
para distribuicdo da PLR, as partes alteraram as metas e
indicadores, estabelecendo novas regras mediante Termo
Aditivo, de forma a justificar o pagamento da referida
verba; e

1i1) a CNH Latin América Ltda garantia em seus acordos a
distribuicdo da PLR a funcionarios desligados da empresa
antes da assinatura dos regulamentos (que sequer
conheceram as regras, objetivos e metas a serem atingidos,
€ que, portanto, nao se sujeitaram a qualquer mecanismo de
afericdo, pois até serem demitidos, ndo havia um termo de
pactuacao assinado);

Da analise dos acordos coletivos de trabalho acostados aos autos (e-fls.
784/826; 904/933; 1417/1477; 1860/1890), referentes aos PPR 2012 e 2013, verifica-se que
todos foram firmados durante o exercicio aos quais vinculam-se a PLR, entre os meses de abril
e julho dos respectivos anos-calendario, com efeitos retroativos a 1°. de janeiro.

E dizer, as regras do PPR foram consolidadas e estabelecidas quando ja havia
transcorrido de 4 (quatro) a 7 (sete) meses do periodo definido como base de avaliagdo dos
resultados ¢ afericdo de metas.

Nessa perspectiva, resta inequivoca transgressdo a Lei n. 10.101/2000, vez
que as clausulas que estabelecem os requisitos para a frui¢ao do direito a PLR, bem assim a
definicdo dos valores devidos, devem, necessariamente, ser previamente fixadas, ndo suprindo
esse requisito a alegacdo de que os empregados ja conheciam, em virtude de acordos pretéritos,
o conteudo de tais clausulas.

Outrossim, ¢ de se destacar que a exigéncia de pactuagao prévia ndo se
constitui requisito extralegal, mas sim pressuposto logico antecedente a fruicdo do direito em
aprego.

De se observar que o art. 28, § 9°., alinea "j", da Lei n. 8.212/1991
excepciona a incidéncia de contribuicao previdenciaria sobre os rendimentos pagos a titulo de
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PLR, desde que estes, por 6bvio, o pagamento de tais rendimentos tenham obedecido a liturgia
da lei especifica, no caso, a Lei n. 10.101/2000.

Todavia, conforme ja relatado, na espécie, os acordos coletivos de trabalho ,
no que diz respeito a PLR, ndo preenchem os requisitos da Lei n. 10.101/2000, vez que ausente
negociacao prévia, devendo, assim, sobre os rendimentos pagos a esse titulo (PLR), incidir
contribui¢cdes previdenciarias em conformidade com as hipoteses de incidéncia tributaria
consignadas na Lei n. 8.212/1991.

Por oportuno, convém resgatar a situagdo informada pela autoridade
langadora, e anotada no TVF, que ao final do exercicio 2012, quando a Iveco Latin América
(unidade de Sete Lagoas), constatou que o acordo de PLR nao tinha sido cumprido em face das
metas/resultados estipulados (que ja haviam sido definidos varios meses apds o inicio do
respectivo periodo-base), as partes alteraram as metas e indicadores, estabelecendo novas
regras mediante Termo Aditivo (e-fls. 1432/1433), assinado em 20/09/2012 (faltando apenas 3
meses para o encerramento do periodo-base), de forma a justificar o pagamento da referida
verba:

[--]

2.1.1.5.2.1.2 — Referidos regulamentos, intitulados como
“ACORDO COLETIVO PARA PARTICIPACAO NOS LUCROS
OU RESULTADOS”, tendo como signatarios a IVECO LATIN
AMERICA LTDA e o Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias
Metalurgicas, Mecanicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas,
foram assinados em 12 de julho de 2012 (exercicio 2012 com
efeitos financeiros em 2013) e 15 de julho de 2013 (exercicio
2013 com efeitos financeiros em 2013).

2.1.1.5.2.1.3 — Ademais, apos transcorrido quase todo o periodo
de apuragdo (aproximadamente 10 meses), em 20 de setembro
de 2012, quando, inclusive, ja havia sido feito o pagamento da
primeira parcela da PLR, constatando que o acordo ndo foi
cumprido em relagdo as condig¢oes necessarias para distribui¢do
da Participagdo nos Lucros ou Resultados, as partes, mediante o
instrumento intitulado “ADITIVO - ACORDO COLETIVO PARA
PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS”,
objetivando justificar a distribuicdo da PLR a qualquer custo,
decidindo pela alteragcdo das metas e indicadores, para baixo,
concordaram em estabelecer o Termo Aditivo ao Acordo
Coletivo para Participa¢do nos Lucros ou Resultados, celebrado
em 12 de Julho de 2012, mediante as seguintes clausulas e
condigoes, de cujo texto, transcrevemos partes:

“Considerando a baixa no mercado de caminhdes no ano de
2012;

Considerando a queda no volume de produgdo de

aproximadamente 30% em 2012, acentuada em especial no més
de setembro;
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Considerando a revisdo do plano anual de produgdo que,
excepcionalmente este ano, passa de 38.000 para 32.800, as
partes estabelecem e fixam o seguinte:

la - METAS E INDICADORES

A tabela para apura¢do da participa¢do constante no Acordo
Coletivo para Participag¢do nos Lucros e Resultados, da unidade
veiculos, passa a vigorar com os seguintes indicadores:

Veiculos
PLR 2012 Produgao (Unidades Entregues)
29.800 - 30.801- 31.801-
1Q 30.800 31.800 32800 = 32 800
116-125 150% 170% 190% 210%
101-115 170% 190% 210% 230%
81-100 180% 210% 230% 240%
=ou==80 200% 220% 240% 260%
[]

2.1.1.5.2.1.4 — Dessa forma, considerando que as regras foram
pactuadas com as assinaturas dos Acordos somente em meados
de julho de cada exercicio, ou seja, sem o prévio
estabelecimento de metas, portanto, quando jd havia
transcorrido mais da metade dos periodos definidos como bases
de apuragdo, e mais, que apos decorridos quase 10 meses, em 20
de setembro, as metas e indicadores foram adequadas para
baixo, de forma a possibilitar o pagamento da PLR sem o
atingimento das metas, é de se inferir que referidas parcelas
comandadas nas folhas de pagamento por conta de Participagdo
nos Lucros ou Resultados foram pagas em desacordo com os
preceitos da Lei especifica, no presente caso, conforme art. 2°,
da Lei n°. 10.101/2000, segundo previsdao do RPS, aprovado pelo
Decreto n®. 3.048/99, em seu artigo 214, § 9°, inciso X.

[-]

Outrossim, resta consignado nos autos que a CNH Latin América Ltda
garantia em seus acordos a distribui¢do da PLR a empregados desligados da empresa antes
mesmo da assinatura dos regulamentos. Tais empregados sequer conheceram as regras,
objetivos e metas a serem atingidos, € que, portanto, ndo se sujeitaram a qualquer mecanismo
de afericdo, pois até serem demitidos, ndo havia um acordo assinado. Tal situagdo resta
caracterizada nos acordos coletivos para os PPR/PLR 2012 ¢ 2013 (e-fls. 1435/1477).

E relevante destacar que a aplicagdo dos requisitos para pagamento de verbas
a titulo de PLR estabelecidos na Lei n. 10.101/2000 nao se submetem as condigdes especificas
e setoriais do segmento econdmico nos qual se insere a pessoa juridica patrocinadora do
programa de participagdo nos resultados, devendo, ao contrario, aquela a lei se adaptar para o
cumprimento das condi¢des nela estabelecidas.

Nesse contexto, entendo que neste ponto ndo merece reparo a decisdao
recorrida.
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1.2.2 - Do recalculo da contribuicio ao SAT/RAT. Cancelamento da multa de oficio em
relaciio ao crédito tributario com exigibilidade suspensa.

Subsidiariamente, a Recorrente reclama pelo recdlculo da contribuigdo
SAT/RAT com o afastamento da multa de oficio em face do langamento na parte destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), verbis:

[-]

Superada a argumenta¢do de mérito, a Recorrente defendeu a
necessidade de recdlculo da exigéncia a titulo da contribui¢do
ao SAT/RAT, ja que ela, a época "lveco Latin America Ltda.",
ingressou, em 30/03/2010, com a A¢do Ordinaria n. 0001180-
47.2010.4.01.3812 (doc. n. 23 da Impugnacgdo), com o objetivo
de questionar a majoragdo da aliquota da Contribui¢do do
SAT/RAT para o seu segmento economico, de 2 para 3%, o que
adveio do reenquadramento do setor no grau de risco "grave"

(antes, classificava-se no grau "médio"), nos termos do Decreto
n. 6.957/09.

Em antecipagdo de tutela, a Recorrente requereu a suspensdo da
aplica¢do da aliquota de 3%, a fim de poder se valer do
percentual de 2% até o fim do processo judicial.

Embora o Juizo de 1° grau tenha indeferido o pleito, o Tribunal
Regional Federal da 1° Regido, em julgamento do recurso de
Agravo de Instrumento n. 0022960-33.2010.4.01.0000,
interposto pela Impugnante, concedeu a medida requerida, em
07/07/2010.

[...] (grifos originais)

Muito bem.

Conforme se observa, a Recorrente requereu judicialmente a suspensdo da
majoracao de 2% para 3% da aliquota para contribuicdo o SAT/RAT, sendo-lhe concedida
medida liminar pelo TRF da 1°. Regido no ambito do Agravo de Instrumento n. 0022960-
33.2010.4.01.0000 (processo originario 0001180-47.2010.4.01.3812 (2010.38.12.000545-1)
em 07/07/2010, determinando a suspensdo da exigéncia da contribui¢do incidente sobre os
riscos ambientais do trabalho (RAT), com as alteracdes trazidas pelo Decreto n. 6.957/2009,
nos termos da decisdo proferida pela Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso.

Em consulta, nesta data, ao sitio do TRF - 1%. Regido - na internet, verifica-se
que foi negado provimento ao Agravo de Instrumento n. 0022960-33.2010.4.01.0000, nos
termos de decisdo proferida pela Excelentissima Juiza Federal Cleméncia Maria Almada Lima
de Angelo, publicada no e-DJF-1 em 28/06/2019, consoante entendimento sumarizado na
ementa abaixo:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO AO
SAT/RAT. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
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ANTECIPAGCAO DA TUTELA. AUSENCIA DOS REQUISITOS
DO ART. 273 do CPC/73. AGRAVO NAO PROVIDO

1. De inicio, importa ressaltar que: “A lei regente do recurso é a
que esta em vigor na data da publicagdo da sentenca ou
decisdo” (sumula n° 26/TRF1). A decisdo agravada foi proferida
na vigéncia do CPC/1973, logo aplica-se este estatuto
processual.

2. O CPC/73, em seu art. 273, apresenta os requisitos para a
concessdo da tutela antecipada: “Art. 273. O juiz poderd, a
requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que,
existindo prova inequivoca, se conven¢a da verossimilhanca da
alegacdo e: I - haja fundado receio de dano irreparavel ou de
dificil reparagdo, 1l - fique caracterizado o abuso de direito de
defesa ou o manifesto proposito protelatorio do réu.”

3. Assevera o STF, no RE 343.446/SC — este em repercussao
geral - que estdo definidos na legislagdo todos os elementos
capazes de fazer nascer a obrigagdo tributaria valida, e que a
regulamenta¢do complementar ndo ofende o art. 5° 1, e 150, 1
da CF/88: EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -
SAT. Lei 7.787/89, arts. 3°e 4°; Lei 8.212/91, art. 22, 11, redacdo
da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F.,
artigo 195, § 4°% art. 154, 1I; art. 5° II; art. 150, 1. I -
Contribui¢cdo para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho
- SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, 1I; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegacdo
no sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 4°, ¢/c art. 154, 1,
da Constituicdo Federal: improcedéncia. Desnecessidade de
observancia da técnica da competéncia residual da Unido, C.F.,
art. 154, I Desnecessidade de lei complementar para a
instituicdo da contribui¢do para o SAT. 1I. - O art. 3°% 11, da Lei
7.787/89, ndo é ofensivo ao principio da igualdade, por isso que
o_art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar
desigualmente aos desiguais. IIl. - As Leis 7.787/89, art. 3°, 11,
e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os
elementos capazes de fazer nascer a_obrigacdo tributdria
valida. O fato de a lei deixar para o regulamento a
complementacdo dos conceitos de "atividade preponderante' e
"orau de risco leve, médio e grave', ndo implica ofensa _ao
principio _da_legalidade genérica, CF., art. 5°, II, e da
legalidade tributaria, C.F., art. 150, 1. IV, - Se o regulamento
vai alem do conteudo da lei, a questdo ndo é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que ndo
integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinario
ndao conhecido.
(RE 343446, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal
Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003 PP-00061
EMENT VOL-02105-07 PP-01388)

4. Alega a agravante que a Emenda Constitucional n° 20/98, que
trouxe novas regras acerca do custeio dos acidentes de trabalho,
tornaria o julgado acima imprestavel para fundamentar a
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decisdo recorrida. Ocorre que as alteragoes trazidas pela EC em
questdo ndo vdo de encontro ao que preleciona a Jurisprudéncia
do Supremo. Primeiramente, por mera questdo temporal, visto
que a entrada em vigor da EC n. 20/98 se deu antes do julgado.
Ademais, ao contrario do que afirma a recorrente, a
contribuicdo matéria do agravo ndo se reveste de
inconstitucionalidade apos a Emenda. Neste sentido, inclusive,
vém decidindo os tribunais patrios: “...1 - A DESPEITO DO
ESTABELECIDO NO ART. 195, PARAGRAFO 4° DA CF, POR
FORCA DO ART. 12 DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98,
"SA0 EXIGIVEIS AS CONTRIBUICOES ESTABELECIDAS
EM LEI, DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE
SOCIAL E DOS DIVERSOS REGIMES PREVIDENCIARIOS",
FATO ESTE, QUE LEVA A CONCLUIR TER HAVIDO PELA
ATUAL CONSTITUICAO, RECEPCAO DE TODAS AS
CONTRIBUICOES _ESTABELECIDAS EM __LEI _E
DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL,
INCLUSIVE, A DESTINADA AO SEGURO ACIDENTE DO
TRABALHO - SAT , INSTITUIDA PELA LEI N° 8.212/91. 2
- TENDO A ATUAL CONSTITUICAQ FEDERAL, COM A
NOVA _ _REDACAO __ OPERADA __PELA __EMENDA
CONSTITUCIONAL _N°__20/98, RECEPCIONADO A
CONTRIBUICAO PARA O SEGURO ACIDENTE DO
TRABALHO, CARECE DE FUNDAMENTACAO
QUALQOUER DISCUSSAO A RESPEITO DA
INCONSTITUCIONALIDADE DE TAL CONTRIBUICAO. 3
- APELACAO IMPROVIDA, PARA MANTER A SENTENCA.”
(TRF-5 - AMS: 81424 CE 0006937-97.2000.4.05.8100, Relator:
Desembargador  Federal Petrucio Ferreira, Data de
Julgamento: 15/10/2002, Segunda Turma, Data de Publicagdo:
Fonte: Didario da Justica - Data: 28/04/2003 - Pdagina: 995)

5. Ainda que se desconsiderasse o RE 343.446/SC, este Eg.
Tribunal Regional Federal ja se manifestou pela possibilidade
de redugdo ou majoragdo das aliquotas do SAT/RAT por ato
regulamentar com base na autoriza¢do prevista na Lei
10.666/2003, ndo havendo que se falar em ofensa ao principio
da legalidade: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. RISCO AMBIENTAL DE
TRABALHO (RAT). FIXACAO DO FATOR ACIDENTARIO DE
PREVENCAO (FAP). EXPRESSA PREVISAO LEGAL. 1. No
Jjulgamento do RE 684261/PR, sob a sistemdtica do art. 543-B do
Codigo de Processo Civil de 1973 (Repercussdo Geral), o
egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu que: "Embora o
acorddo impugnado trate da Lei n° 10.666/03, percebe-se, em
verdade, ndo se tratar de inovagdo legislativa, pois essa lei em
sentido estrito disciplinou a reduc¢do das aliquotas da
contribuicdo ao SAT de acordo com o fator acidentario de
prevengdo, em substituicdo aos pardmetros anteriormente
fixados pelo Decreto n° 2.173/97. De igual maneira, a tese
abarcada nas razoes do extraordindrio ndo difere da enfrentada
pelo Pleno no RE n° 343.446. Destarte, como bem assentado no
voto do Ministro Carlos Velloso em destaque supra, ndo hd se
falar em ofensa ao principio da legalidade, pois os elementos
essenciais d_constituicdo da_contribuicdo_estdo _estabelecidos
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suspensiva.

em_norma_primdria, relegado ao campo de atuacio do Poder
Executivo _apenas os critérios técnicos para afericdo do
enquadramento das empresas das faixas de aliquotas previstas
em_lei. Ex positis, manifesto-me pela existéncia de repercussdo
geral da questdo constitucional suscitada no recurso
extraordinario e, reiterando a jurisprudéncia do Tribunal,
manifestada no julgamento do Recurso Extraordinario n°
343.446, nego seguimento ao extraordindario, com fundamento
nos artigos 543-A e 543-B, § 3¢, ambos do Codigo de Processo
civil" (Relator Min. Luiz Fux, DJe 01/07/2013, Tribunal Pleno).
2. No mesmo sentido decidiu este egrégio Tribunal: "O FAP -
Fator Acidentario de Prevengdo, que leva em considera¢do os
indices de freqiiéncia, gravidade e custos dos acidentes de
trabalho, esta previsto no artigo 10 da Lei n.° 10.666/2003, que
dispoe no sentido de que as aliquotas de contribui¢do ao RAT
poderao ser reduzidas ou majoradas por ato regulamentar. 2. O
STF entendeu constitucional a regulamentag¢do do SAT, atual
RAT, por regulamento do Poder Executivo (STF, RE n° RE
343.446, DJ 20.3.2003, Rel. Min. Carlos Velloso), principio
também aplicavel aos regulamentos do FAP - Fator Acidentario
de Prevencgdo. [...]" (AC 0044862-56.2012.4.01.3400/DF, Rel.
Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-
DJFI de 05/09/2014). 3. Apelag¢do nao provida. (AC 0004263-
95.2015.4.01.3812 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HERCULES FAJOSES, Rel.Conv. JUIZA FEDERAL MARIA
CECILIA DE MARCO ROCHA (CONV.), SETIMA TURMA, e-
DJF1de 01/12/2017)

6. Destaque-se que as aliquotas da contribui¢do ao Seguro
contra Acidentes do Trabalho estdo fixadas nas alineas 'a’, 'b' e
'c’, do inciso II, do artigo 22, da Lei 8.212, de 1991, com os
acrescimos ou redugoes previstas no artigo 10 da Lei n° 10.666,
de 2003, cabendo as normas regulamentares somente a
aplicacdo dos critérios técnicos apontados na lei, o que, a
principio, ndo inova no mundo juridico. A delegagdo é razoavel,
uma vez que ndo haveria condigoes de o Poder Legislativo
apreciar questoes de complexidades técnicas e estatisticas.

7. Destarte, percebe-se que nao ha a verossimilhanga necessaria
para que seja concedida tutela antecipada visando suspender a
contribuicdo ao SAT/RAT, mesmo para as questoes que
independam de prova pericial.

8. Agravo a que se nega provimento.

N° Lote: 2019062909 - 3 0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
0022960-33.2010.4.01.0000/MG (d) (zrifei)

S2-C4T2
Fl. 2.710

Todavia, o langamento em litigio foi lavrado em 28/01/2018 e aperfeicoado
com a ciéncia da Recorrente em 05/02/2018, portanto, quando ainda vigorava a decisdo liminar

Nessa perspectiva, considerando-se que o lancamento, na parte referente a
contribuicao da empresa e destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razao do
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grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(GILRAT), inclusive, abrangeu multa de oficio, ¢ forcoso reconhecer que, a teor do art. 63 da
Lei n. 9.430/1996 c/c Enunciado n. 17 de Stmula CARF, a referida multa de oficio ¢
inaplicavel na espécie, devendo assim ser afastada.

2. Do recurso voluntario das responsaveis solidarias (CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO
ESPANA, S.L.)

As responsaveis solidarias CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA,
S.L. apresentaram recurso voluntdrio conjunto (um unico recurso voluntdrio para ambas),
esgrimindo, em apertada sintese, em sede preliminar, invalidade do auto de infracdo pela
insuficiéncia de fundamento legal; e, no mérito, a inexisténcia de responsabilidade solidaria a
elas atribuida.

2.1 - Da preliminar

As Recorrentes alegam insuficiéncia de fundamentacdo legal para a
responsabilidade tributdria a elas atribuida, conforme destaco nos excertos do recurso
voluntario, abaixo transcrito:

[]

O Codigo Tributario Nacional — que foi, ndo é demais
rememorar, recepcionado pela vigente ordem constitucional
como lei complementar — ao dispor sobre a solidariedade, em
seu art. 124, determina que esta ocorrera em duas situagoes:

(a) entre as pessoas que tenham interesse comum na Situag¢do
que constitua fato gerador da respectiva obrigagdo; e

(b) entre as pessoas expressamente designadas por lei.

O dispositivo em foco acabou por prever duas modalidades de
solidariedade,  doutrinariamente  alcunhadas  por  (a)
solidariedade de fato e (b) solidariedade de direito. No caso em
questdo, diga-se logo, ndo estd configurada qualquer dessas
hipoteses, ao contrario do que entendeu o acorddo recorrido.

No entanto, no caso dos autos, antes mesmo de se analisar se
configurada alguma das hipoteses da solidariedade, as
Recorrentes levantaram questdo anterior:

a invalidade da autuagdo, neste ponto, tendo em vista a
insuficiéncia da  fundamentag¢do legal apontada pela
Fiscalizacado.

O acorddo recorrido, porém, afastou o argumento desenvolvido,
ao fundamento de que "a fiscalizacdo indicou, corretamente, a
fundamentag¢do legal para atribuicdo da responsabilidade
solidaria. Foram indicados (no Termo de Verificagdo Fiscal),
como fundamentos legais da sujei¢do passiva solidaria o CTN,
artigo 124, incisos I e Il e a Lei ng 8.212/1991, artigo 30, inciso
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IX. E como fundamenta¢do da responsabilidade tributaria dos
sucessores, o CTN, artigos 129 e 132",

Entretanto, como se demonstrara, a decisdo da DRJ/BHE deve
ser reformada. E que, ao contrdrio do que se afirmou, o Auto de
Infracdo e o Termo de Verificacdo Fiscal ndo indicaram, de
forma clara, os motivos da atribui¢cdo da responsabilidade
solidaria. O que se tem é justamente o oposto: a fundamentagdo
legal utilizada em cada um foi diferente e apenas trouxe
confusdo e incerteza as verdadeiras razoes para sua atribuicdo.
Tanto foi assim que o acorddo recorrido buscou, a todo tempo,
desvendar a real intencdo da Autoridade Autuante. E, isso,
naturalmente, evidencia — e apenas corrobora — que a
autuagdo fiscal, da forma que foi feita, trouxe fundamentagdo
legal insuficiente.

Com__efeito, no _demonstrativo _de responsdaveis_tributdrios, a
Fiscalizacdo enquadrou as Recorrentes na_responsabilidade
solidaria de direito, trazendo como enquadramento legal o art.
124, II, do CTN e como motivacdo a caracterizacio de grupo
economico.

Contudo, como sabido, esse dispositivo so tem eficacia em
conjunto com outra norma, ja que prevé que a solidariedade
deve ser determinada em situagoes "expressamente designadas
por lei".

Dessa forma, para que seja determinada a solidariedade, de
acordo com a referida previsio do CTN, soa natural a
necessidade de que o Fisco aponte especifica e expressamente
em qual lei a solidariedade apontada esta fundamentada.

Em outras palavras, a utilizagcdo do art. 124, II, do CTN no
enquadramento legal de um auto de infra¢do so é vdlida se a
Fiscalizagdo indicar outro dispositivo que complemente o
sentido do inciso 1l. Isto é, o Fisco deve indicar a previsdo legal
da solidariedade em que se funda a atribui¢cdo concreta da
responsabilidade solidaria, uma vez que so a disposi¢ao do CTN
ndo ¢ suficiente para a compreensdo e delimita¢do da situag¢do
do caso concreto como hipotese de solidariedade.

[-]

Ou seja, a indicagdo, como fundamento legal da atribui¢cdo de
responsabilidade solidaria, do art. 124, II, do CTN, sem que seja
indicada a lei especifica em que designada a solidariedade, nao
é suficiente para a validade da autuagao.

A invalidade da autuagdo, quanto a essa questdo, se justifica, na
medida em que, sem que seja expresso qual o dispositivo legal
tido como fundamento da atribui¢do da responsabilidade
solidaria, ndo ¢ possivel que as Recorrentes consigam exercer,
de forma plena, sua defesa. Ou seja, a indicagdo de um
dispositivo genérico, sem combinacdo com o dispositivo
especifico, tem por consequéncia o cerceamento do direito de
defesa das autuadas, ja que ndo é possivel delimitar em que
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termos o caso concreto incorreria na aplicagdo da
responsabilidade solidaria.

[--]

Portanto, a insuficiéncia na indicagdo da fundamentagdo legal
da autuagdo é, por si, habil a desconstituir a atribui¢cdo de
responsabilidade solidaria no caso dos autos, por for¢a do que
dispoe o art. 10, 1V, do Decreto n. 70.235/72.

De mais a mais, a invalidade no caso concreto se refor¢a
quando, no relatorio fiscal, a Fiscalizacdo tenta demonstrar que
houve a "constatagdo de interesse comum', requisito que se
aplica a atribui¢do da solidariedade de fato, prevista no art.
124, I, do CTN, que ndo foi citado no enquadramento legal.

Ou seja, embora o enquadramento legal seja referente a
solidariedade de direito, que ainda assim esta incompleto pela
auséncia de dispositivo legal complementar que possibilite a
aplicagcdo da solidariedade a um caso concreto, o Termo de
Verificacdo Fiscal traz alegagoes com base na solidariedade de
fato, que sequer tem fundamento legal demonstrado na autuagdo.

E dizer: da andlise do Auto de Infracio e do Termo de
Verificacao Fiscal, percebe-se que nem mesmo a Fiscalizag¢do
parece saber, ao certo, a razdo pela qual atribuiu
responsabilidade solidaria as Recorrentes. Primeiro, sustenta
seu entendimento na solidariedade de direito, prevista no art.
124, 1I, do CIN. Depois, alega haver constatado "interesse
comum" na situa¢do que constitui o fato gerador da obrigagdo
principal, nos termos do art. 124, I, da mesma lei. Conclui-se,
dessa forma, que as razdes apresentadas pela Fiscaliza¢do sdo
desconectadas da fundamentagdo legal atribuida a autuagdo.

A hesitagdo da Fiscalizagdo é tdo evidente, que foi preciso que a
DRJ/BHE ajudasse a desvendar a real fundamentagdo legal da
responsabilidade solidaria atribuida as Recorrentes. Mas ao
fazé-lo, o acorddo cai no mesmo equivoco da autuagdo: busca
fundamentar a responsabilidade solidaria por qualquer meio,
ora elegendo a responsabilidade de fato, ora defendendo a
existéncia de responsabilidade de direito.

Na realidade, ao assim agir, a DRJ/BHE esta apenas atribuindo,
neste momento, a fundamenta¢do legal que entende correta e
complementando a autuagdo fiscal, o que, como se sabe, ndo é
competéncia do orgado julgador.

Diante do exposto, a autuacdo que atribuiu responsabilizagdo
solidaria as Recorrentes — e a tentativa da DRJ/BHE de
complementa-la — ¢é invdlida em razdo da insuficiéncia de
fundamento legal e da inépcia do Termo de Verificagdo Fiscal,
uma vez violados os principios do contraditorio e da ampla
defesa, com o consequente cerceamento de defesa.

De qualquer modo, ainda que superada toda a alegagdo
anterior, o que se admite apenas por argumentar, e mesmo sem
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2.2 - Do mérito

saber ao certo a fundamentagdo legal da responsabilidade
solidaria que lhe foi atribuida, as Recorrentes passam a
demonstrar o equivoco do acorddo recorrido, na medida em que
ndo ha, no caso concreto, qualquer das hipoteses da
solidariedade, seja a de direito (prevista no art. 124, II, do
CTN), seja a de fato (prevista no art. 124, I, do mesmo diploma
legal).

[.--](grifei)

S2-C4T2
Fl. 2.714

Nao assiste razdo as Recorrentes, vez que, independentemente de estd ou ndo
adequada (adequacao esta que sera apreciada no mérito) ha, sim, fundamentacao legal da
imputacdo da responsabilidade soliddria em questdo, conforme a autoridade lancadora
discrimina no item 3.9 do TVF.

Nessa perspectiva, ndo merece reparo a decisdo recorrida.

No mérito, as Recorrentes alegam a inexisténcia de responsabilidade solidaria
a elas atribuida, nos seguintes termos, transcritos no essencial:

[--]

Em resumo, as Recorrentes alegaram que a autoridade
lancadora ndo se desincumbiu do onus de demonstrar que elas
deveriam ser responsabilizadas solidariamente, quer pela
"configuracdo de grupo econémico”, seja por possuir interesse
comum na situagdo que constitui o fato gerador da obrigagdo
principal, a cargo da CNH Industrial do Brasil Ltda.
(contribuinte autuado no Auto de Infragdo em epigrafe).

Ou seja, defendeu-se que ndo foi devidamente demonstrado pela
Fiscalizagdo quais os fatos que evidenciam a configura¢do de
grupo economico, ja delineados pela jurisprudéncia do CARF,
ou qual a participagdo das empresas listadas como solidarias na
ocorréncia do fato gerador. E, sem tal demonstracdo, ndo
haveria que se falar em solidariedade, ja que o onus da
comprovagdo de tais contextos é da autoridade que lavrou o auto
de infragdo.

Com efeito, atribuir ao contribuinte o onus de afastar aquilo que
a autoridade langcadora ndo comprovou (especialmente em se
tratando de solidariedade, cuja hipotese de aplicacdo é restrita
as situagoes do art. 124 do CTN) ndo ¢ conduta condizente com
os principios da Administra¢do Publica, em especial os da
isonomia, transparéncia, eficiéncia e moralidade. Frise-se, a
Administracdo Publica, como estabelece o art. 37 da
Constitui¢do, deve se pautar por principios basilares, como o da
legalidade e o da moralidade.

Isso significa que a Fiscalizagdo deveria se esforcar para
evidenciar os elementos por meio dos quais compreendeu que as
Recorrentes seriam ndo apenas responsdveis, mas que sua
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responsabilidade seria solidaria a do contribuinte autuado, o
que ndo fez nestes autos.

Em julgamento sobre o tema, o onus da prova foi incumbido ao
Auditor Fiscal, conforme recente decisdo tomada pela 12 Turma
da 22 Cdmara da 22 Se¢do do CARF. Veja a ementa do
acorddo:

[]

Entretanto, como dito, a decisdo recorrida entendeu que tal
demonstragdo estava, sim, constante do Termo de Verificagdo
Fiscal. Repetindo os mesmos fundamentos do TVF, o acorddo
recorrido afirmou que, "combinadas as informagoes a respeito
de todas essas pessoas juridicas, identificam-se situagdes que
revelam comunhdo de interesses e dire¢do, de forma direta,
entre as impugnantes e a autuada".

Sem razdo, porém. No presente caso, diferentemente do que
entendeu o acorddo recorrido, ndo houve comprovagdo de que
os responsaveis lancados como solidarios teriam interesse
comum na prdatica do fato gerador ou estariam vinculados a este
por lei, uma vez que a autuagdo — assim como o acorddo
recorrido — se restringiu a trazer aspectos genericos que
supostamente relacionavam ds Recorrentes, como a marca
compartilhada e a participa¢do societdaria, mas que em nada
demonstram o interesse comum ou a formag¢do de grupo
economico (suposta vinculagdo legal).

Dessa forma, a partir do que se desenvolve abaixo, serd
evidenciado o desacerto do acorddo recorrido e as razoes pelas
quais este CARF deve reforma-lo.

3.2.1. A inaplicabilidade da responsabilidade solidaria de fato.

A responsabilidade solidaria no Direito Tributario esta prevista
no art. 124 do CTN, que em seus incisos traz as hipoteses de
configuragdo dessa responsabilidade.

Para a configuracdo da previsdo do inciso I é necessdrio
"interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador".

Sobre esse ponto, o acorddo afirmou existir interesse comum na
situagdo que constitui o fato gerador entre as Recorrentes e a
Autuada, sob os seguintes fundamentos:

"Sendo assim, verifica-se, no caso concreto, a configuracdio da
solidariedade de fato prevista no CTN, artigo 124, inciso I, uma
vez que, por forca do disposto na CLT, artigo 2 9, § 2 9, o
empregador, que admite e paga as remuneragcoes que se
constituem fatos geradores de contribuicées previdencidrias, é,
em ultima andlise, o préprio grupo econdémico.

Evidente, pois, que as empresas do grupo econémico tém
interesse comum na situa¢do que constitui o fato gerador das
contribui¢oes previdencidrias incidentes tanto sobre os valores
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pagos aos segurados empregados, quanto as incidentes sobre os
valores pagos aos contribuintes individuais."

Ou seja, para o acorddo recorrido, o interesse comum estaria
configurado, tendo em vista que o empregador, que admite e
paga as remuneragoes que constituem os fatos geradores ora
controvertidos, seria, em ultima andlise, o proprio grupo
economico. Entretanto, diferentemente do que se decidiu,
demonstrar-se-a a seguir que ndo restou comprovada ou
configurada a chamada solidariedade de fato, prevista no art.
124, 1, do CTN.

Com efeito, ja é assente na doutrina e na jurisprudéncia do STJ e
do CARF que o interesse comum das pessoas ndo é revelado
pelo interesse economico no resultado ou no proveito da
situagdo indicada como fato gerador da obrigac¢do principal,
mas pelo interesse juridico, que diz respeito a realizagdo comum
ou conjunta da situacdo que constitui o fato gerador. E
solidaria a pessoa que realiza conjuntamente com outra a
situagdo que a lei qualifica como fato gerador.

[-]

Como ndo poderia deixar de ser, a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica reconhece também que em casos como o tal,
o responsavel tributario solidario por interesse comum
(solidariedade de fato) devera ter relagdo juridica direta com o
fato previsto na regra matriz de incidéncia tributaria. Confira-
se:

[--]

Igualmente, no dmbito do CARF, tem-se o mesmo entendimento.
No ja citado Acorddo 1401-002.066, explicitou-se a
obrigatoriedade da constatagdo de interesse juridico comum
para a aplicagdo da solidariedade. Veja-se:

[--]

E, nessa linha de raciocinio, so sera determinado o interesse
juridico em comum quando na obrigacdo existe mais de um
credor ou mais de um devedor. Ou seja, a solidariedade so se
configura quando todos os responsdveis praticaram o mesmo
ato em conjunto.

Nesse sentido, é solidaria a pessoa que realiza conjuntamente
com outra, ou outras, a situag¢do que constitui o fato gerador.
Exemplo classico disso é a solidariedade dos coproprietdrios de
um imovel no que concerne ao pagamento do IPTU. Nesse caso,
é nitido que o fato gerador foi realizado em conjunto.

O caso dos autos ¢ diferente da situa¢do narrada anteriormente.
As Recorrentes so tém participagdo societaria na CNH Brasil
Industrial e a relacdo entre elas tem um cunho absolutamente
economico. Ndo ha — e até por isso ndo houve a demonstragdo
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por parte da Fiscalizagdo — a realizagdo conjunta do fato
gerador ora autuado.

Sendo assim, ndo ha sequer relagdo das Recorrentes com
qualquer aspecto do fato gerador das contribuigoes
previdenciarias supostamente devidas pela Autuada.

E, como dito, diante da inexisténcia de qualquer demonstragdo,
no TVF, pela DRF/BHE, coube a DRJ/BHE dar novos contornos
a questdo. Entretanto, ndo se pode aceitar a afirmativa —
genérica e superficial — do acorddo recorrido de que "o
empregador, que admite e paga as remuneracoes que se
constituem fatos geradores de contribuicées previdencidrias, é,
em ultima anadlise, o proprio grupo econémico''.

Isto ¢, diante dessa afirmacdo, deve-se questionar a sua origem e
os seus fundamentos. Naturalmente, nem no TVF nem no
acorddo recorrido é possivel localizar qualquer indicio ou
elemento que faca prova do alegado.

Por essa razdo, deve-se aplicar, aqui, o entendimento firmado no
Acorddo n. 2201-003.868, proferido pela 12 Turma da 22
Cdmara da 22 Segdo, no sentido de que ndo basta "a mera
indicagdo superficial da existéncia de grupo economico”. Veja-
se as razoes adotadas pelo orgdo julgador:

[--]

Dessa forma, considerando que a Fiscalizagdo ndo se
desincumbiu do onus de indicar como as Recorrentes se
beneficiaram de alguma forma ou transgrediram as normas
legais tidas por violadas, o acorddo recorrido deve ser
reformado,  afastando-se,  portanto, a ocorréncia de
solidariedade de fato no presente caso, pela auséncia de
interesse das Recorrentes no fato gerador da autuagdo.

3.2.2. Da inaplicabilidade da responsabilidade solidaria de
direito.

Por sua vez, as hipoteses de solidariedade previstas no inciso 11
do art. 124 do CTN devem estar "expressamente designadas por
lei". No presente auto, ndo houve a demonstragdo de uma
designacdo legal especifica, mas foi trazida como motivagdo a
"configuracdo de grupo economico". A suposta existéncia de
configuragcdo de grupo econdomico, alidas, foi o fundamento
central do acordao recorrido. Confira-se:

"Observa-se, portanto, que a participag¢do societaria da CNH
Industrial N.V na CNH Industrial Latin América L.tda e a
participacdo societaria da Iveco Esparla, S.L. na Iveco Latin
Ameérica Ltda revelam que a autuada estava sob o controle da
Holding.

Além disso, a utilizacdo da marca comercial comum revela uma

convergéncia de interesses relativos as atividades operacionais,
pois ndo é crivel que uma empresa ceda sua marca a outra(s)
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empresa(s) sem que existam interesse comum, unicidade de
gerenciamento e condugcdo dos negocios de forma coordenada
por todas elas."

Isto é, o acorddo, concordando com o trabalho fiscal, entendeu
que a caracterizagdo de grupo econdomico, a atrair
automaticamente a responsabilidade solidaria, estaria fundada
(i) pela participagdo societdria das Recorrentes na autuada, o
que, supostamente, demonstraria "a unicidade de direg¢do e a
atuagdo conjunta das empresas integrantes do grupo” e 00 pela
"utilizacdo da marca comercial comum', que revelaria uma
convergéncia de interesses relativos as atividades operacionais.

Contudo, com o devido respeito, esses elementos ndo bastam
para restar comprovada ou configurada a formag¢do de grupo
economico e, consequentemente, ndo ha que se falar na chamada
solidariedade de direito, prevista no art. 124, II, do CTN.

Sobre a caracterizag¢do de grupo economico, a jurisprudéncia do
CARF, baseada primordialmente no art. 22, §22, da
Consolidagdo das Leis do Trabalho (CLT) e no art. 494 da
Instrucdo Normativa RFB n. 971/09,5 consolidou-se no sentido
de que sua demonstragdo depende da existéncia de unicidade de
comando entre elas. E dizer, fuz-se necessdrio que se evidencie
existir, entre as empresas, a articulagdo de recursos e esforgos
de forma coordenada para a consecu¢do de objetivos comuns,
bem como confusdo patrimonial. Tais requisitos, como dito, sdo
extraidos de julgados do CARF, conforme os recentes casos
abaixo:

[--]

No caso dos autos, em momento algum restou demonstrada, por
parte da Fiscalizagdo ou da DRJ/BHE, a caracterizacdo de
grupo economico entre autuada e responsaveis solidarias. De
fato, pela simples leitura do relatorio fiscal e da decisdo
recorrida, depreende-se que o Fisco afirmou a existéncia de
solidariedade exclusivamente em razdo da participagdo
societaria das Recorrentes na empresa autuada e do
compartilhamento das marcas.

Tais fatos, no entanto, ndo bastam a caracteriza¢do do grupo
econdémico, como se viu. E que, como se percebe dos autos do
presente processo administrativo, ndo hd quaisquer elementos de
prova que demonstrem a efetiva comunhdo contabil,
operacional, administrativa ou de recursos humanos entre as
Recorrentes e o sujeito passivo.

A propasito, é relevante destacar que o proprio CARF também ja
afastou a configura¢do de grupo econdomico, em outra
oportunidade, sob o entendimento de que a simples comunhdo
societdria ndo é critério suficiente para sua caracterizagao.

Pela relevancia para o desate dessa questdo, vale conferir os
seguintes excertos do voto proferido pelo Conselheiro NEREU
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MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES, nos autos do PTA n.
15504.012728/2009-27:

[--]

Aléem do mais, quanto a utilizacdo da marca comum, pouco é
necessario dizer. O absurdo do afirmado ressai nitido:
significaria  dizer, em ultima andlise, que qualquer
concessionaria que se utiliza da marca "Iveco” poderia, por esse
motivo, ser considerada responsavel solidaria na presente
autua¢do. Ora, o uso de marca comum, por si, ndo indica
qualquer relacdo entre aqueles que o fazem e, muito menos,
significa a existéncia de efetiva comunhdo contabil, operacional,
administrativa ou de recursos humanos.

Finalmente, nos termos do art. 265, §1°, da Lei 6.404/76 (Lei das
S/A), a caracterizagdo de grupo econémico ou grupo societdrio
8O se configura quando a empresa controladora ¢ sediada em
territério nacional. E ver:

"Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem
constituir, nos termos deste Capitulo, grupo de sociedades,
mediante convengdo pela qual se obriguem a combinar recursos
ou esforcos para a realizagdo dos respectivos objetos, ou a
participar de atividades ou empreendimentos comuns.

$§ 1° A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve
ser brasileira e exercer, direta ou indiretamente, e de modo
permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de
direitos de socio ou acionista, ou mediante acordo com outros
socios ou acionistas". (original sem destaques).

Sendo assim, ndo ha que se falar em configura¢do de grupo
economico no cendrio autuado, ja que as ora Recorrentes sdo
empresas estrangeiras constituidas e situadas no exterior, como
resta comprovado em seus cartoes CNPJ. Por isso, como prevé o
Direito patrio, ndo pode uma empresa estrangeira caracterizar-
se em grupo econoémico no Brasil.

Por fim, a desconsideragdo da personalidade juridica pretendida
pela Fiscaliza¢do somente é possivel caso fique comprovado o
abuso da personalidade juridica.

Ou seja, ¢ necessario o uso da autonomia patrimonial da pessoa
juridica para a consecu¢do de fraude, sem a qual a
responsabiliza¢do das empresas ndo poderd ocorrer.

Dessa forma, a responsabilizacdo solidaria de empresa que ndo
se utilizou da estrutura para ganho fraudulento carece de
suporte fatico para a subsung¢do ao disposto no art. 50 do
Codigo Civil. Confira-se a redagdo deste comando:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade juridica,
caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusdo
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do
Ministério Publico quando lhe couber intervir no processo, que
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os efeitos de certas e determinadas relagoes de obrigagoes sejam
estendidos aos bens particulares dos administradores ou socios
da pessoa juridica”. (sem destaques no original)

Entender de outra forma é admitir que a pena ultrapasse a
pessoa do acusado ou que patriménio de outrem responda por
divida de terceiro, o que é notoriamente vedado pelo Direito
patrio.

Dai porque a documentagdo constante nos autos e os elementos
considerados — participa¢do societdria e uso de marca comum
ndo da suporte as afirmativas feitas pelo acorddo recorrido. Isto
é, a caracterizagdo de grupo econdémico de fato ndo se faz por
meio da andlise pura dos documentos societarios ou da
utilizagdo de marca comum. O trabalho fiscal deveria ir mais
além e demonstrar — pois o onus de fazé-lo é seu — a real e
efetiva comunhdo contabil, operacional, administrativa ou de
recursos humanos, o que ndo se fez nestes autos.

[]

Muito bem.

O art. 124 do CTN (Lei n. 5.172/1966), informa norma geral aplicavel a
todos os tributos existentes no sistema tributario nacional, nos seguintes termos:

"Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem. (grifei)"”

Nao obstante a expressao "interesse comum" consignada no art. 124, I, do
CTN, encartar um conceito indeterminado, ¢ mister proceder-se a uma interpretacao
sistematica das normas tributarias, de modo a alcancar-se a ratio essendi do referido
dispositivo legal.

Assim, verifica-se que o interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal implica que as pessoas juridicas solidariamente obrigadas
estejam no mesmo polo da relagdo juridica que deu azo a hipotese de incidéncia tributaria,
exatamente porque ndo encontraria respaldo na logica juridico-tributaria a integragdo no polo
passivo da relagdo juridica de uma empresa que nao tenha qualquer participacao na ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo tributéria.

Nessa perspectiva, ¢ forcoso concluir que o interesse qualificado pela lei nao
ha de ser o mero interesse social, moral, econdmico ou financeiro no resultado ou no proveito
da situacdo que constitui o fato gerador da obrigagdo principal, mas sim o interesse juridico,
atrelado a atuagdo comum ou conjunta no pressuposto fatico do tributo.
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Assim, caracteriza responsabilidade soliddria em matéria tributaria a
realizacdo conjunta de situacdes que, per se, configuram a hipdtese de incidéncia tributaria,
irrelevante que se trate ou ndo de grupo economico formalmente constituido.

Noutro giro, ha previsdo legal de solidariedade quanto as contribuigdes a
Seguridade Social, independentemente da natureza (formal ou de fato) do grupo economico,
bastando tdo-somente a sua caracterizacdo, nos termos exatos do art. 30, IX, da Lei n.
8.212/1991, verbis:

"Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de outras
importdncias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

[]

IX - as empresas que integram grupo econémico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigacdes decorrentes desta Lei;

[...] (grife))"

$§ 1° Sdo coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha
influéncia significativa. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de
2009)

No plano infralegal, a Instrucdo Normativa RFB n. 971/2009 esclarece, nos
arts. 492 e 493, esclarece:

Art. 494. Caracteriza-se grupo economico quando 2 (duas) ou
mais empresas estiverem sob a direcdo, o controle ou a
administragdo de uma delas, compondo grupo industrial,
comercial ou de qualquer outra atividade economica.

Art. 495. Quando do langamento de crédito previdenciario de
responsabilidade de empresa integrante de grupo economico, as
demais empresas do grupo, responsaveis solidarias entre si pelo
cumprimento das obrigagoes previdenciarias na forma do inciso
IX do art. 30 da Lei n° 8.212, de 1991, serdo cientificadas da

ocorréncia.

Nesse contexto, considerando-se o disposto no art. 30, IX, da Lein. 8.212/91,
bem assim nos arts. 492 ¢ 493 da Instrucdo Normativa RFB n. 971/2009, nenhuma duvida
subsiste no sentido de que, no caso especifico das contribui¢des sociais previdencidrias, na
caracterizacao da responsabilidade solidaria, pode incidir, em tese, ndo apenas a regra do inciso
I do art. 124 do CTN, mas também a do inciso II do retrocitado dispositivo legal.

Na espécie, a autoridade langadora imputou responsabilidade solidaria as
empresas CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L. com espeque nos seguintes
argumentos:

[]

3.9 — Face a caracterizagdo da sujeicdo passiva solidaria,
constatado o interesse comum na situagcdo que constituiu o fato
gerador da obrigagdo principal, nos termos do art. 124, incisos |
ell da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributario
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Nacional) e ainda, quanto a responsabilidade tributdria, que este
mesmo diploma legal prevé em seus artigos 129 e 132 a
responsabilidade dos sucessores, a empresa abaixo identificada
esta sendo cientificada da exigéncia tributdaria de que trata o
Auto de Infracao — (Al), identificado pelo Comprot: 15504-
722.290/2017-07, cujas copias estdo sendo anexadas ao
respectivo Termo de Ciéncia de Lan¢camentos e Encerramento
Parcial do Procedimento Fiscal — Responsabilidade Tributaria,
cuja ciéncia pelos sujeitos passivos dar-se-do por via postal,
mediante Aviso de Recebimento (AR).

EMPRESA CHET GUALTFICA CAD e
SCAFTTAL
VOTANTE

CHH INDUSTRIAL MV. (Sucessora | 18.301.171/0001-39 | Controladora da B5.68%
de CNH GLOBAL NV} CHH LATIN
Logradours:  Schiphol  Boulevard AMERICA LTDA
217, 1118 BH - Baimo/Distrito:
Aeroporte Schiphodl —  Municipio:
Amsterd3 - Holanda

IWVECD ESPARA, S.L. DB.665.263/0001-21 | Controladora da| 73.85%
Logradoura: AVENIDA DE IVECO LATIN

ARAGON 402 — Municipio: MADRI - AMERICA LTDA

ESPANHA

3.9.2 - A constatagdo do interesse comum ficou patente com a
utilizagcdo das marcas CNH e IVECO pelas empresas objeto
desta acdo fiscal e pelas suas Controladoras acima identificadas
conforme se verifica em consulta aos dados de inscri¢do e
situagdo cadastral (Cartdo CNPJ) no Site da RFB.

3.9.2.1 — Alem da utiliza¢do da marca comercial comum (CNH),
conforme se verifica da DECLARACAO DE INFORMACOES
ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA, apresentada
por CNH Industrial Latin América Ltda (incorporada por CNH
Industrial Brasil Ltda) para o Ano-calendario: 2013, da “Ficha
60 — Identificagdo de Socios ou Titular”, consta que naquele
exercicio o percentual de participa¢do da CNH Industrial N.V.
(Sucessora de CNH GLOBAL N.V.) sobre o capital votante da
declarante era de 85,66%, o que demonstra que, no periodo de
ocorréncia do fato gerador, a Fiscalizada estava sob o controle
da Holding, fato que também demonstra interesses convergentes
entre as mesmas.

3.9.2.2 — Da mesma forma, além da utilizagdo da marca
comercial comum (IVECQ), conforme se verifica das Alteragoes
Contratuais (47 48 e 49°9), da empresa IVECO Latin América
Ltda, incorporadora da CNH Latin América Ltda, com
alteragdo, de sua razdo social, em sequéncia, para CNH
Industrial Brasil Ltda”, consta que a empresa IVECO SPANA,
S.L detém um percentual de participag¢do sobre o capital votante
da IVECO Latin América Ltda equivalente a 85,66%, o que
demonstra que, no periodo de ocorréncia do fato gerador, a
Fiscalizada estava sob o seu controle, fato que também
demonstra interesses convergentes entre as mesmas.

S2-C4T2
Fl. 2.722
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3923 — E de se observar ainda que, de acordo com o
Organograma do grupo empresarial, fornecido a Fiscalizagdo
em atendimento a intimagdo, a empresa CNH INDUSTRIAL N.V.
(Sucessora de CNH GLOBAL N.V.) é controladora integral da
empresa IVECO SPANA, S.L.

3.9.3 — Quanto a responsabilidade dos sucessores assim dispos o
Codigo Tributario Nacional — CTN:

Responsabilidade dos Sucessores

Art. 129. O disposto nesta Secao aplica-se por igual aos créditos
tributdarios definitivamente constituidos ou em curso de
constituicdo a data dos atos nela referidos, e aos constituidos
posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a
obrigacgoes tributarias surgidas até a referida data.

()

Art. 132. A pessoa juridica de direito privado que resultar de
fusdo, transformagdo ou incorpora¢do de outra ou em outra é
responsavel pelos tributos devidos até a data do ato pelas
pessoas juridicas de direito privado fusionadas, transformadas
ou incorporadas.

3931 — E de se registrar que conforme a 33° Alteragdo
Contratual do Contrato Social da CNH Latin América Ltda de
30 de dezembro de 2013, a socia CNH Global N.V. foi
incorporada pela CNH Industrial N.V.

3.9.3.2 — Em 13 de janeiro de 2017, por meio da Ata de Reunido
de Quotistas realizada em [° de janeiro de 2017, a empresa CNH
INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA foi extinta por motivo de
incorporagdo pela IVECO LATIN AMERICA LTDA, com
alteragdo da razdo social para CNH INDUSTRIAL BRASIL
LTDA. Acrescente-se que o processo de incorporagdo se
complementou conforme a 61° ALTERACAO DO CONTRATO
SOCIAL da IVECO LATIN AMERICA LTDA.

3.9.4 — Ainda quanto a responsabilidade dos sucessores, o
Codigo Civil, ao tratar da incorporag¢do de uma sociedade,
assevera nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 que a sociedade
incorporadora ¢ a sucessora em todos os direitos, deveres e
obrigagoes da incorporada.

[]

De plano, ¢ oportuno destacar que a mera utilizacdo das marcas CNH e
IVECO ndo tem o conddo de caracterizar o interesse comum, vez que este, conforme ja
relatado, consubstancia-se no interesse juridico na materializagdo da hipotese de incidéncia
tributdria. E isto ndo resta comprovado nos autos. Com efeito, inexiste nos autos qualquer
documento que vincule as Recorrentes, ainda que indiretamente, aos acordos coletivos
relacionados ao PLR em lide.

Outrossim, a caracterizagdo da responsabilidade solidaria por interesse
juridico na materializagdo da hipdtese de incidéncia tributaria ndo guarda relagdo com a
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responsabilidade dos sucessores previstas nos arts. 129 e 132 do CTN, nem muito menos com a
dos arts. 1.116 a 1.118 do Codigo Civil. Isto porque, conforme ja relatado, aquela espécie de
responsabilidade solidaria ¢ regida pelo art. 124, I e II, do CTN, c/c art. 30, IX, da Lei n.
8.212/91, bem assim pelos arts. 492 e 493 da Instrucdo Normativa RFB n. 971/2009, no caso
especifico de contribui¢des sociais previdencidrias.

Todavia, ndo obstante as Recorrentes serem domiciliadas no exterior,
conforme consulta nesta data ao sitio da Receita Federal do Brasil - Consulta CNPJ, resta
evidenciado que compdem um grupo econdmico de direito que abrange a empresa fiscalizada
(CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.), circunstancia que, por si s, atrai, na espécie, a
solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, c/c art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, bem assim
pelos arts. 492 e 493 da Instrucdo Normativa RFB n. 971/2009, uma vez tratar-se de
lancamento de crédito tributério relativo a contribui¢des sociais previdenciarias.

De se observar que as Recorrentes, apesar de domiciliadas no exterior, sdo
obrigadas a inscricdo no CNPJ em virtude de serem titulares de direitos sobre participacdes
societarias constituidas fora do mercado de capitais, no caso concreto, controladoras das
empresas onde se materializaram as hipoteses de incidéncia tributaria (fatos geradores de
contribui¢des sociais previdenciarias), ex vi art. 4°., XV, alinea "a", item 7, da Instru¢do
Normativa RFB n. 1.863/2018, estando assim passiveis de figurarem como responsaveis

solidérias.

E relevante ainda ressaltar que ndo resta comprovado nos autos que as
Recorrentes enquadrem-se na sistematica da Lei n. 6.404/76, o que torna despiciendas as
remissoes a retrocitada lei.

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario da pessoa juridica
fiscalizada - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA., para: i) acolher a preliminar de decadéncia
em face da competéncia 01/2013; ii) rejeitar a preliminar de impossibilidade juridica do
langamento tributdrio contra os estabelecimentos filiais; iii) no mérito, dar-lhe provimento
parcial para afastar a multa de oficio na parte do lancamento referente a contribuicao da
empresa ¢ destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT),
no valor original de R$ 295.250,49; e conhecer dos recursos voluntarios das responsaveis
solidarias CNH INDUSTRIAL N.V. e IVECO ESPANA, S.L., para negar-lhes provimento.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima
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